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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, ern atendimento ao inciso i. aitigc la. rta (ei 14.133/2021, solicita-se AUTORIZAÇÃO para que se

a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma(■roíeda com

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e.i sua melhor soluçlioedá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso

•><: (unclua pela viabilidade da contratação

DADOS OA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ O5.2;7.173/O0Ol-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

>■<,' IVeleitura Municipal de Pastos Uons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GAS GLP P-13 Kg e vasilhames, o que impacta

ü-retatriente a realização de serviços essenciais a população A escassez desse recurso energético tem gerado inconvenientes no

f mcionamento de diversas atividades municipais, comprometendo a ejiecução de programas sociais e serviços públicos que dependem

continua desse insumo.disponibilidadea.i

:<'i!iaiida por GAÇ iiil- P 13 Kg não se limita apenas an uso de cozinhas cm unidades de saúde e escolas, mas também é vital para

v:;í,-i:içi .ie operações logísticas e o funcionamento de equipamentos em diversas outras áreas críticas da gestão pública. Essa carência

■.i-m coiunbuidr, ç ;i<t a fragilização da cadeia de suprimentos e. por consequência, afeta a qualidade dos serviços prestados à

íomur.idacte

f!

Atender essa demanda é. portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a eficácia dos atividades administrativas e

Ao proporcionar um abastecimento seguro e eficiente de GAS GIP P-13 Kg. a Prefeitura de Pastos Bons assegurara que os serviços

sua operacionalidade e possam atender adequadamente as necc-.sidaaes da população.

sociais

mantenhamessenciais

A retevância dessa aquisição está intrinsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um fornecimento adequado de gás contribui

para a segurança .ilimemar, saúde pública e realização de atividades educativas. Dessa forma, e evidente que a solução para as

dificuldades atuais na aquisição desse insumo é fundamental para alinhar a gestão municipal com os interesses e direitos da população,

qualidade públicos.prestação de serviçoseficiênciapromovendo â naea

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busque resolver esta questão de forma imediata e eficaz, garantindo

a-.sím o atendimento das demandas mais urgentes da sua população.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

i..;c i m;lio P.peirc

Pastos Sons ■ MA, 01 de Novembro de 2024

PAULO EMILIO ALVES SSÍMlSTvr*"”'
RI6EIRO:269662SS300ÍJ^;;Çíf;^f“„^..„,

Paulo í tnilio Alves Ribeiro

Sncietàfiü
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PORTARIA N.° 01/2021 ÜE 04 DE JANEIRO DE 2021.

'MomaJo Secretário Municipal de
Administração
pfovidéncias."

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHAO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo corn o que confere a Lei Orgânica Municipal e a

Constituição Federai,

RESOLVE;

Art. 1®- NOMEAR o senhor PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, RG: 033482894-5

SSP/MA, UPF: 289.662.553-00, paro '.-xercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE AXiMINISTRAÇÃO deste Mjmcc'-'. de Pastos 3ons-Ma, tendo dentre suas

atribuições a Ordenação de Despesa:. c£a Secretaria de Administração de acordo com a

legislação vigente.

Art. 2“ - Fica o mesmo autorizado a genr, em conjunto com a Tesoureira Municipal, as

contas da Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo Único: íransações auíctizsdac. abrir contas de depósitos, solicitar saldos,

extratos e comprovantes, efetuai pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio

eletrônico, liberar arquivos de pagarnentos ro gerenciador financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuív fartsferéncias para mesma titularidade, encerrar

contas de depósito.

Art. 3° - Esta Pnnaria entrará em /igr.i r>a dam de .siia assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

GA3INcTE DO PREFEITO MUNiClf'4L DE PASTOS BONS. ESTADO DO

MARANHÃO, AOS QUATRO (04J DIAS DO MÉS D£ J.ANEIRO DE 2021.

V

Í-. •

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

• MA • tnaií' prcft'i!ijro,p3stosboas@iliotniail.comAv Domingos líX)!'• Siir. ir^ ■■ ' P r'S'r.or... n.
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da com vistas evidenciar o

problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

cbntratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1® do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo;

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

OS.277.173/0001-75CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GÁS GLP P-13 Kg e vasilhames, o que impacta

diretamente a realização de serviços essenciais à população. A escassez desse recurso energético tem gerado inconvenientes no

funcionamento de diversas atividades municipais, comprometendo a execução de programas sociais e serviços públicos que dependem

insumo.contínua desseda disponibilidade

A demanda por GÁS GLP P-13 Kg não se limita apenas ao uso de cozinhas em unidades de saúde e escolas, mas também é vital para

afividades de operações logísticas e o funcionamento de equipamentos em diversas outras áreas criticas da gestão pública. Essa carência

tem contribuído para a fragilização da cadeia de suprimentos e, por consequência, afeta a qualidade dos serviços prestados à

comunidade.

Atender essa demanda é, portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a eficácia das atividades administrativas e

sociais. Ao proporcionar um abastecimento seguro e eficiente de GÁS GLP P-13 Kg, a Prefeitura de Pastos Bons assegurará que os serviços

essenciais mantenham sua operacionalidade e possam atender adequadamente às necessidades da população.

A relevância dessa aquisição está intrlnsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um fornecimento adequado de gás contribui

para a segurança alimentar, saúde pública e realização de atividades educativas. Dessa forma, é evidente que a solução para as

dificuldades atuais na aquisição desse insumo é fundamental para alinhar a gestão municipal com os interesses e direitos da população,

promovendor públicos.qualidade prestação deeficiência serviçosa e a na

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busque resolver esta questão de forma imediata e eficaz, garantindo

assim o atendimento das demandas mais urgentes da sua população.

r

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
I ..

Paulo Emilio Alves Ribeiro

Pastos Bons - MA, 01 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMU IO ALVES

RIBE!RO:269662S5JOO

Dados: 2024.11.01 09:0751 -03‘C0'

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário
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PASTOS BONS

:;A<PP;5ÇA
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Rcquisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da Organização.

ü
0-0

'"Qjs
Equipe de Planejamento

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Problema Resumido

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás 6LP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos

Bons/MA.
.L©

£m atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento

do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade

aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GÁS GLP P-13 Kg e vasilhames, o que impacta

diretamente a realização de serviços essenciais à população. A escassez desse recurso energético tem gerado inconvenientes no

funcionamento de diversas atividades municipais, comprometendo a execução de programas sociais e serviços públicos que dependem

contínua dessedisponibilidadeda insumo.

A demanda por GÁS GLP P-13 Kg não se limita apenas ao uso de cozinhas em unidades de saúde e escolas, mas também é vital para

ajividades de operações logísticas e o funcionamento de equipamentos em diversas outras áreas críticas da gestão pública. Essa carência

tem contribuído para a fragilização da cadeia de suprimentos e, por consequência, afeta a qualidade dos serviços prestados à

comunidade.

Atender essa demanda é, portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a eficácia das atividades administrativas e

sociais. Ao proporcionar um abastecimento seguro e eficiente de GÁS GLP P-13 Kg, a Prefeitura de Pastos Bons assegurará que os serviços

essenciais mantenham sua operacionalidade e possam atender adequadamente às necessidades da população.

A relevância dessa aquisição está intrinsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um fornecimento adequado de gás contribui

para a segurança alimentar, saúde pública e realização de atividades educativas. Dessa forma, é evidente que a solução para as

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
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dlficuldade$ atuais na aquisição desse insumo é fundamental para alinhar a gestão municipal com os interesses e direitos da população,

qualidade públicos.prestação deeficiênciapromovendo serviçosnae aa

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busque resolver esta questão de forma imediata e eficaz, garantindo

assim 0 atendimento das demandas mais urgentes da sua população.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um desafio significativo na aquisição de GÁS GLP P-13 Kg e Vasilhame, essencial para o

atendimento de suas demandas. Para garantir que a contratação atenda adequadamente a essa necessidade, foram definidos requisitos

específicos que devem ser cumpridos pela solução contratada, visando a seleção da proposta mais vantajosa. Os requisitos que se seguem

foram elaborados com foco na clareza, objetividade e na robustez necessária para assegurar a qualidade do objeto contratado.

Requisitos:

1! 0 fornecimento de GÁS GLP P-13 Kg deve ser realizado por meio de cilindros devidamente lacrados e com validade de uso não inferior

anos.3a

2. O gás devera ser classificado como de alta pureza, com teor mínimo de 90% de Propano e Butano, conforme normas técnicas vigentes.

3. A entrega dos GÁS GLP P-13 Kg deverá ser realizada em até 48 horas após a solicitação formal da Prefeitura, obrigatoriamente durante

úteis.

4. O vasilhame utilizado para o armazenamento e transporte do GÁS GLP deverá estar em conformidade com as normas do INMETRO e

regulamentar,

5. A empresa fornecedora deve dispor de equipe treinada e capacitada para realizar a instalação e substituição dos vasilhames, de acordo

vigentes.

6. A empresa deve apresentar registro e regularidade junto aos órgãos competentes, incluindo ANP e demais agências reguladoras

pertinentes

7. O fornecimento deve incluir assistência técnica, garantindo suporte em casos de emergências ou problemas relacionados ao produto

fornecido.

8. A proposta comercial deve incluir condições de preço fixo durante o período de contrato, sem variações significativas que afetam o

orçamentário

9. A empresa fornecedora deve garantir a rastreabilidade dos cilindros de GÁS GLP entregues, disponibilizando documentação de entrega

lotes.

dias

validadecertificação de segurança epossuir

decom as normas segurança

comercialização de GAS GLP.a

Prefeitura.planejamento da

dosidentificaçãoe

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda plenamente à demanda da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, promovendo

a eficiência e garantindo a segurança e qualidade necessária no fornecimento de GÁS GLP P-13 Kg e vasilhames.

gí SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

VasilhameSoluções Disponíveis Aquisição de Gás GLP P-13 Kg epara

Locais

Vantagens:

- Custo: Geralmente os preços são menores devido á proximidade geográfica, reduzindo despesas com transporte.

- Suporte: Fornecedores locais podem oferecer um melhor suporte técnico e soluções rápidas em caso de necessidade urgente,

pagamento.

Desvantagens:

Qualidade: A qualidade do gás pode variar entre fornecedores, exigindo verificação constante.

Escalabilidade: Limitações de capacidade de fornecimento, caso a demanda aumente repentinamente.

de FornecedoresContratação Direta1.

Facilidade de condições deFlexibilidade: ena negociaçao prazos

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Reconhecidas

Vantagens:

GásDistribuidoras deSeleção de2,

-Qualidade; Distribuidoras conhecidas têm padrões de qualidade mais rigorosos e certificações que garantem a segurança do produto,

pontual.

Desvantagens:

orçamento da Prefeitura,
na demanda.

regulardegarantiaConfiabilidade: Maior entrega e

impactando

condições de contrato e adaptação a mudanças repentinas

altos.Custo: Preços podem

Rigidez: Menos flexibilidade nas

oser mais

Fornecedores

Vantagens;

fornecedores,

cliente.

Desvantagens:

- Organização: Poderá haver dificuldades na coordenação de entregas, uma vez que dependem da logística conjunta de diversos

membros.

- Qualidade; Assegurar um padrão uniforme de qualidade pode ser desafiador, dependendo das práticas dos associados.

Associações deCooperativasParceria3. oucom

por conta da união de pequenosCusto: Possibilidade de preços competitivos

pode suporteSuporte; A proporcionar maior aocooperação

Simplificadade LicitaçãoSistema4.

Vantagens:

Transparência: Processo mais claro e com maior controle social, atendendo ao interesse público.

Competitividade; Incentiva a competição, o que pode trazer melhores condições e preços.

Desvantagens:

• Tempo de Implementação: Processo licitatório pode demandar tempo considerável para sua conclusão, causando atraso no

demanda.daatendimento

agilidadeBurocracia; Pode envolver uma carga burocrática que dificulte a na aquisiçao.

Gás

Vantagens:

• Adaptabilidade; Empresas especializadas podem adaptar serviços às necessidades específicas da Prefeitura.

Suporte: Oferecem manutenção e gestão da distribuição, aumentando a eficiência operacional.

Desvantagens:

- Custo; Serviços especializados tendem a ter um custo elevado, o que pode pressionar o orçamento.

• Complexidade; Integração de processos pode exigir treinamento adicional para servidores envolvidos, gerando demanda por tempo

recursos.

deEspecializada GestãoContratação de Empresa5. em

das Soluções:Análise Comparativa

de Fornecedores Locais

Atraente

Variável

Contratação Direta1.

Custo:

Qualidade:

Flexibilidade: Alta

RápidoImplementação;deTempo

Gás Reconhecidas

Alto

Alta

Baixa

Moderado

dede Distribuidoras

Custo:

Qualidade:

Flexibilidade:

Seleção2-

de Implementação:Tempo

de Fornecedores

Competitivo

AssociaçõesCooperativas3. Parceria oucom

Custo:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
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Qualidade:

Flexibilidade:

Variável

Moderada

ModeradoTempo de Implementação:

4. Sistema de Licitação

Potencialmente

Simplificada

baixo

concorrência

Baixa

Lento

Custo:

Qualidade: Variável,

Flexibilidade;

conforme

Tempo de Implementação:

5. Contratação de Empresa Especializada

Custo:

Qualidade;

Flexibilidade:

Gestão de Gásem

Alto

Alta

Alta

Tempo de Implementação: Lento

c Esses fatores fornecem elementos técnicos essenciais para a avaliação das alternativas disponíveis, permitindo à Prefeitura Municipal de

Pastos Bons escolher a solução mais adequada, considerando não apenas custos, mas também a eficiência e adequação ao interesse

público.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da solução de Licitação Simplificada para a aquisição de GÁS GLP P-13 Kg e Vasilhame pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons

éjustificada por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que atendem à demanda da administração pública de

eficaz. A opção pelo sistema simplificado se alinha às necessidades do município, proporcionando maior clareza e eficiência no processo

contratação.

maneira

de

Em termos técnicos, a Licitação Simplificada apresenta um processo menos complexo em comparação com outras modalidades

licitatórias. Isso resulta em uma redução significativa na burocracia, o que facilita a participação de fornecedores locais e regionais,
aumentando a competitividade. Essa competitividade tende a resultar em propostas mais vantajosas em termos de preço e qualidade,

uma vez que os fornecedores buscam se diferenciar para conquistar a contratação. Além disso, a simplicidade do procedimento favorece

uma execução mais rápida e ágil, possibilitando que a prefeitura atenda suas demandas de maneira pontual, especialmente em situações

exigemque urgência.

Do ponto de vista operacional, a implementação do Sistema de Licitação Simplificada possuí vantagens significativas. O município poderá

contar com a colaboração de fornecedores qualificados sem que haja um número excessivo de formalidades que poderiam atrasar o

fornecimento dos bens necessários. Os processos são mais diretos, permitindo um acompanhamento mais rigoroso e eficiente das etapas

licitatórias. Outro ponto importante é a facilidade de manutenção do relacionamento com os fornecedores e a possibilidade de

estabelecer parcerias duradouras, promovendo um ciclo de melhorias contínuas nos serviços prestados.

Economicamente, a Licitação Simplificada revela-se vantajosa em vários aspectos. Primeiro, a promoção de maior concorrência tende a

gerar preços mais baixos, resultando em economia para os cofres públicos. Além disso, ao facilitar um processo mais rápido e eficiente,

a prefeitura poderá evitar prejuízos decorrentes de eventuais faltas ou atrasos na entrega do gás, que podem impactar negativamente

os serviços essenciais à população- O retorno sobre o investimento em uma contratação bem-sucedida, realizada sob um processo

transparente e competitivo, tende a ser elevado, já que os recursos públicos serão utilizados de forma mais eficiente, com a garantia de
receber produto de qualidade atenderum demandas dapara comunidade.as

A adequação ao interesse público é um princípio basilar que permeia toda a justificativa da escolha pela Licitação Simplificada. Esta

modalidade garante não apenas uma maior transparência durante o processo, mas também uma resposta mais ágil nas contratações,

respeitando as necessidades imediatas da administração municipal e da população de Pastos Bons, ao mesmo tempo em que assegura

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277,173/0001 -75
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a correta aplicação dos recursos públicos. Dessa forma, a adoção do sistema proposto tende a beneficiar tanto a gestão pública quanto

os cidadãos que dependem dos serviços ofertados pela prefeitura.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

GÁS GLP P-13KG E VASILHAME

RS TotalRSUnId.Unidade Quant.DescriçãoItem

R$

GÁS REFINO DE PETRÓLEO RS 130,43 652,150,0RECARGAS 5.000,001

0

RS

RS 300,901.800,00 541.620,0UNDVASILHAME PARA GLP P-13 KG2

€ 0

R$ 1.193.770,00Valor Total

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes/itens distintos.

A avaliação do parcelamento do objeto "registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e vasilhames" é essencial

para garantir a otimização das contratações públicas. O parcelamento se justifica pela necessidade de atender a demanda contínua e

variável de gás no município, permitindo que haja um abastecimento constante e adequado às necessidades da população. Esta

abordagem facilita a logística de fornecimento, reduzindo possíveis interrupções no serviço e garantindo que a administração pública

tenha acesso ao produto sempre que necessário.

Além disso, o parcelamento propõe uma maiorcompetitividadeentreo sfornecedores. Ao permitir a participação de diferentes empresas

ao longo do período de contratação, estimula-se a apresentação de propostas mais vantajosas, contribuindo para a redução de custos e

aperfeiçoamento do atendimento. Essa estratégia aumenta as chances de conseguir melhores preços e condições, refletindo diretamente

na eficiência que se espera do uso dos recursos públicos em beneficio da sociedade.

Por fim, 0 parcelamento contribui para a transparência e controle social sobre as contratações. Com a realização de várias etapas de

compras no decorrer do tempo, há um monitoramento mais constante do fornecimento, possibilitando a identificação rápida dequafquer

irregularidade ou ineficiência. Em suma, essa prática não apenas maximiza o uso dos recursos públicos, mas também reafirma o

compromisso da gestão municipal com a responsabilidade fiscal e o aprimoramento dos serviços prestados à comunidade.

ü
RESULTADOS PRETENDIDOSot:

A contratação do registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA

visa garantir uma gestão eficiente dos recursos públicos, buscando a economicidade e o melhoraproveitamento dos recursos disponíveis.

Em termos de economicidade, a solução escolhida facilita a obtenção de preços mais competitivos por meio da cotação em grupo,

evitando aquisições em menor escala que frequentemente resultam em custos elevados. Além disso, a proposta de aquisição parcelada

permite ao município adaptar a compra às suas reais necessidades, evitando estoques excessivos e desperdícios.

Para otimizar os recursos humanos, a contratação do registro de preços evita a necessidade de processos licitatórios repetidos e onerosos

a cada demanda específica. Isso libera a equipe responsável para que possa se focar em outras atividades essenciais da administração
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pública, aumentando a eficiência da execução dos serviços municipais. A padronização dos pedidos de gás GLP contribui para um

pfocesso mais ágil e sistemático, facilitando o planejamento e o controle dos gastos.

No que tange aos recursos materiais e financeiros, a aquisição em regime de registro de preços garante um fluxo contínuo sem

comprometimento orçamentário excessivo. 0 município poderá ajustar as compras conforme a variação de demanda, possibilitando

melhor alocação dos recursos financeiros ao longo do exercício. Com isso, é possível promover uma gestão financeira equilibrada,

reduzindo riscos de descumprimento de limites legais e promovendo maior transparência nas despesas.

Assim, a solução de registro de preços para o fornecimento de gás GLP proporciona não apenas uma significativa redução de custos, mas

também um gerenciamento mais racional e eficiente dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, culminando em

melhores resultados para a administração pública no Município de Pastos Bons.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

€
Para a implementação eficaz do Registro de Preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e vasilhames para o Município de

Pastos Bons/MA, é fundamental adotar algumas providências operacionais e estruturais específicas. Essas medidas visam garantir a

eficiência, eficácia e economicidade na execução do contrato.

Primeiramente, deve-se realizar um mapeamento detalhado das necessidades do município em relação ao consumo de gás GLP,

considerando as demandas mensais e sazonais. Essa análise permitirá que a quantidade a ser registrada no sistema de preços reflita a

real necessidade da Administração, evitando excessos ou faltas que comprometam o abastecimento.

Em seguida, recomenda-se estabelecer critérios claros para a seleção dos fornecedores que participarão do registro de preços,

garantindo que todos atendam aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos para o fornecimento do gás GLP e dos vasilhames. A

análise prévia de capacitação dos fornecedores também deve ser realizada, incluindo visitas técnicas quando necessário, para verificar a

capacidade logística e operacional.

Adicionalmente, é essencial desenvolver um plano de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, que defina claramente as

responsabilidades dos servidores envolvidos. Caso se identifique a necessidade de capacitação específica para a equipe responsável pela

gestão e fiscalização do contrato em questão, essa medida deve ser justificada tecnicamente, destacando as particularidades do produto

e os riscos associados ao seu armazenamento e manuseio.

€i
Por fim, é importante que a Administração desenvolva um sistema de controle e monitoramento do consumo de gás GLP, que permita

avaliar a eficiência do contrato ao longo de sua vigência. Essa ferramenta deve possibilitar análises periódicas sobre o desempenho dos

fornecedores, a satisfação das necessidades do município e a realização de ajustes necessários na execução do contrato, sempre com

foco no melhor aproveitamento dos recursos públicos.

Essas providências são essenciais para garantir a implementação bem-sucedida da solução proposta, alinhando-se às boas práticas de

planejamento e gestão pública.

r~»
CONTRATAÇÕES CORREUTAS

Ao analisar a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a solução escolhida, que é o registro de preços para o

fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA, chega-se à conclusão de que não há

contratações que necessitem ser realizadas antes da contratação em questão. A natureza do fornecimento de gás GLP se caracteriza por

ser um serviço autônomo e específico. Portanto, as contratações necessárias para garantir o fornecimento desse insumo são

independentes de outras aquisições ou serviços. Não há dependência técnica ou operacional que torne imprescindíveis contratações

paralelas ou sequenciais para a implementação dessa medida. É pertinente ressaltar que contratações como manutenção preventiva ou
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corretiva de equipamentos que utilwam o gas. eventuais adaptações em instalações de predmhos e outros serviços estruturais não são

consideradas condir.ionantes para a contratação do giãs em si Fssas necessidades podem surgir após a implementação da solução, mas

não devem influent.i.ii a contratação do objeto principal

Oessa forma, conclui-se que a contratação do registro de preços pata o gas GLP F-13 Kg e vasilhames pode ser realitada de maneira

■coiada. sern a obrigatoriedade de contratações correlatas ou interdependentes prévias. A gestão eficiente do fornecimento desse

I sumo atenderá diretamente ás demandas do município, senique sejam e<igidas ações ou aquisições adicionais antes de sua efetivação.

IMPACTOS AMBIENTAIS

0$ impactos ambientais relaciotiados a contratação do fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e vasilhames para o município de

!'3stos Bons/MA podem ser diversos, incluindo emissões de gases poluentes, riscos de vazamentos e a geração de resíduos não

recicláveis. Um dos principais impactos advindos da utilização de gas Gl P e a emissão de gases de efeito estufa que ocorrem durante sua

combustão, contribuindo pata a degradação da qualidade do ar

Para mitigar esses impactos, é essencial promover a eficiência energética nas instalações onde o gas será utilizado, garantindo que os

equipamentos estejam em boas condições e sejam projetados para operar de maneira eficiente A adoção de tecnologias modernas,

como aquecedores .i gás com alta eficiência térmica, pode ajudar a reduzir o consumo de gás e. consequentemente, as emissões

associadas Além disso, realizar a manutenção regulai dos aparelhos é tundamental para evitar vazamentos c garantir que seu

aeseiepenlio esteja otimizado.

' utro ponto relevante diz respeito a logística reversa dos vasilhames f importante estabelecer um sistema de devolução dos cilindros

vazios, incentivando a população a retomar os recipientes às levendedoras autorizadas. Esse processo nao só evita o acúmulo de

resíduos, mas também garante que as empresas responsáveis pela labricação e comercialização se responsabilizem pelo correto

desfazimento e/ou reciclagem desses materiais. Incluir orientações especificas nas campanhas de conscientização sobre a importância

do retorno dos vasilhames ajuda a educar os consumidores e a minimizar o impacto ambiental.

A.dicionalmente, deve-se considerar alternativas sustentáveis ao gás G! P. sempre que possível. Investir em fontes de energia renováveis,

como energia solar ou biocombustíveis, pode contribuir para uma redução significativa dos impactos ambientais associados ao gás

convencional.

Por fim, envolver a comunidade em açõe.s de sensibilização para o uso consciente do gás e dos serviços prestados pode ser uma estratégia

eficaz. A piotnoção de práticas de consumo responsável e a divulgação das ações de logística reversa auxiliam na formação de uma

cultura de cuidado ambiental, beneficiando toda a sociedade de Pastos Bons e minimizando os danos ao rneio ambiente

CONCLUSÃO

A', anaiises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viávet e tecnicamente indispensável Portanto, com base

•;o que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação ern questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA. 08 de Novembro de 2024

Assinado de rorma digital por
PAULO EI4ILIO ALVESPAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300
Dados: 2024.11.0810:21:21 -03 00

Paulo f milio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
ILLl

0^0
<-0;c
dzSv

Equipe de Planejamento

Paulo Emílio Alves Ribeiro

C

Objeto Detalhado

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o

Município de Pastos Bons/MA.
.0

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nivel de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade,

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade,

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Pratlcamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8Alto

€
Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCOMéOlO - RtSCOMÉOlO :l RISCOALTO ' RiSCOEXTREMO i RISCOEXTREMOMUITO ALTO

RISCOALTO ;! RiSCOEXTREMORISCO MÉOlO RtSCO ALTORISCO BAIXOALTO
• 1

RISCO MÉDIO |j RISCOALTORISCO MÉDIO RISCOALTORISCO BAIXOMEDIO

O !

I-
u I

RISCO BAIXO '■ RISCO MÉDIO RISCO MÉOtO ' RISCO MÉDIO< RISCO BAIXOBAIXO
O. i

—ii

c.
RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BMXO jj RISCO BAIXOMUITO BAIXO

ALTA MUITO ALTAMUITO BAIXA BAIXA MEDIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14,133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Médio - Atraso na Entrega dos Vasilhames

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Interrupção no uso de GLP devido à falta de vasilhames.
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Ações Preventivas

Incluir penalidades por atraso no contrato.

Estabelecer um cronograma de entregas rígido e monitorá-lo.

Ações de Contingência

Contatar fornecedores secundários para suprimento emergencial.

Implementar um estoque de segurança de vasilhames.

Responsável

Responsável

Risco Alto - Flutuação de Preços de Mercado

Etapa

Planejamento

Impacto Probabilidade

AltaAlto

Dano

Aumento dos custos do contrato além do previsto.

Ações Preventivas

Incorporar cláusulas de reajuste de preços baseadas em índices de mercado.

Responsável

Realizar pesquisa de mercado detalhada antes de formalizar o contrato.

Ações de Contingência

Negociar revisões no contrato com o fornecedor.

Responsável

Ajustar o orçamento municipal para acomodar oscilações.

Risco Alto - Interrupções na Cadeia de Suprimentos

Etapa

Gestão Contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Alta

Dano

Falta de GLP no município por problemas logísticos.

Ações Preventivas

Estabelecer acordos com múltiplos fornecedores.

Elaborar um plano de logística robusto e monitorá-lo regularmente.

Ações de Contingência

Acionar fornecedores alternativos em situações de emergência.

Utilizar estoques de segurança para mitigar impactos imediatos.

Responsável

c Responsável

Risco Alto - Conformidade Regulamentar

Etapa

Planejamento

Impacto

Muito Alto

Probabilidade

Média

Dano

Multas e sanções devido à falha em seguir regulamentos de segurança.

Ações Preventivas

Verificar todas as certificações necessárias antes da contratação.

Responsável

Realizar auditorias de conformidade regularmente.

Ações de Contingência

Prover treinamento contínuo em segurança para os envolvidos.

Implementar ações corretivas imediatamente ao detectar falhas.

Responsável
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Risco Médio - Falhas na Comunicação com Fornecedores

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Dcscoordenação e perda de praros críticos.

Ações Preventivas

Implementar canais de comunicação claros e eficazes.

Responsável

Agendar reuniões regulares de alinhamento com fornecedores.

Ações de Contingência

Estabelecer pontos de contato alternativamente responsáveis para urgências.

Introduzir sistemas de notificação automática para atualizações importantes.

Responsável

Risco Alto - Ineficiências Logísticas

Etapa

Gestão Contratual

ProbabilidadeImpacto

Alto Alta

Dano

Aumenta o tempo de entrega e custos operacionais.

Ações Preventivas

Otimizar rotas de entrega através de softvrare de logística.

Manter um plano de rotatividade de estoque eficiente.

Ações de Contingência

Incrementar equipes de entregas para suprir atrasos.

Usar transportadoras alternativas quando necessário.

Responsável

Responsável

ETP n242/2024 -4. Sistema de Licitação Simplificada- Vantagens:- Transparência: Processo mais claro e

com maior controle social, atendendo ao interesse público.- Competitividade: Incentiva a competição, o que

pode trazer melhores condições e preços.- Desvantagens:- Tempo de Implementação: Processo licitatório pode

demandar tempo considerável para sua conclusão, causando atraso no atendimento da demanda.- Burocracia:

Pode envolver uma carga burocrática que dificulte a agilidade na aquisição.

Pastos Bons - MA, 08 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:269IÍ6255300

Dados: 2024.11.08 10:21:42 -03’00’

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Mo uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nS 2024085/2024, no
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Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;2e966255300
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PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Paulo Emílio Alves Ribeiro,
LLU

Objeto

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o

Município de Pastos Bons/MA.
_0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GÁS GLP
P-13 Kg e vasilhames, o que impacta diretamente a realização de serviços essenciais à população.

A escassez desse recurso energético tem gerado inconvenientes no funcionamento de diversas

atividades municipais, comprometendo a execução de programas sociais e serviços públicos que

dependem contínua dessedisponibilidade insumo.da

A demanda por GÁS GLP P-13 Kg não se limita apenas ao uso de cozinhas em unidades de saúde e

escolas, mas também é vital para atividades de operações logísticas e o funcionamento de

equipamentos em diversas outras áreas críticas da gestão pública. Essa carência tem contribuído

para a fragilização da cadeia de suprimentos e, por consequência, afeta a qualidade dos serviços

prestados comunidade.à

Atender essa demanda é, portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a
eficácia das atividades administrativas e sociais. Ao proporcionar um abastecimento seguro e

eficiente de GÁS GLP P-13 Kg, a Prefeitura de Pastos Bons assegurará que os serviços essenciais

mantenham sua operacionalidade e possam atender adequadamente às necessidades da

população.

A relevância dessa aquisição está intrinsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um

fornecimento adequado de gás contribui para a segurança alimentar, saúde pública e realização

de atividades educativas. Dessa forma, é evidente que a solução para as dificuldades atuais na

aquisição desse insumo é fundamental para alinhar a gestão municipal com os interesses e direitos

da população, promovendo a eficiência e a qualidade na prestação de serviços públicos.

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busque resolver esta

questão de forma imediata e eficaz, garantindo assim o atendimento das demandas mais urgentes

da sua população.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nO 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa$tosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P£>iC.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 16 de

Dezembro de 2024.
L©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0 Indicação da Equipe de Planejamento
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0/^0r-Ojs

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GÁS REFINO DE PETRÓLEO
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - VASILHAME PARA GLP P-13 KG

Unidade

RECARGAS

UNO

Quant.

5.000

1.800

Item

1

2

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 08 de Novembro de 2024

Assin.ido de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26%62S5300

Dados: 2024.11.08 10:22:29 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300
)

Paulo Emilio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: O5.277.173/0001'75

Avenida Domingos Sertão, n? 1000, Centra, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.nia.gov.br
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

■T

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO; SOLICITAÇÃO 0£ LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELFXIMENTO OE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante,

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 08 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBE1RO;269662SS300

Dados: 2024.11.08 10:22;S0 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emilio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastasbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
•-V^‘^j\gre5gows

DESPACHO

A Secretaria Municipal de Administração

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA.,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § I2, que dispõe sobre 0

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade;

C

rONTES UTILIZADAS (Al t. 23, §1", Lei 14.133/21)

I - composição cic custos unitários menores 011 iguais à mediana do iiem correspondeiKc na

Piataforma ile Pesquisa dc Preços Itaiico de Preços disponível no site

htlps://\v\v\v.bancodcprccos.com.br;

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Unidade Quant.

RECARGAS 3.750

RECARGAS 1.250

1.350

RS Unit.

R$ 130,43

RS 130,43

R$ 300,90

RS 300,90

RS Total

RS 489.112,50

RS 163.037,50

RS 406.215,00

RS 135.405,00

RS 1.193.770,00

Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

[COTA RESERVADA ME/EPPJ - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - VASILHAME PARA GLP P-13 KG

[COTA RESERVADA ME/EPP) - VASILHAME PARA GLP P-13 KG

Valor Total

Item

1

c.
2

UND3

UND 4504

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Pastos Bons - MA, 13 de Novembro de 2024

77
LUAN MARCOS SIQUEIRA AGUIAR

assessor nível III

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CERTIFICADO

£r'í .;ji:;ví5Ch
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Mapa Comparativo de Preços

<>s cálculos üesle reUiòno foNin clahorâdos ^<jm nAs ineiiKkiluK*'^^ dfsinids iia 4' ediçáo Ju Maiutal ü? Oii^iiid^áü dc I*eMiuisa do Proços do Siiponiir liibiinal do Jii^hca (STd). Auiiliaaçáo

dc^vr ntaiioal assoíiuia a procisàu oa confiabdidadr dc]> cakultr% apfv^niadus. conlumu os paJiòos ostalKdotidos polu STJ, Para mais docathos. acosso aqui.

Critórins [islocistícns Gorais

Proços cxcesstvanionie elevados: valoies Miperiorcs a 3íJ% da niôdia do rol de }>at,'os ohildos30%

liiexemiível: valoies inferiores .1 70"ti da média dn ml de pa^os ohiidos70%

Cricõrios lèslailsticos por lloiii

Válidos

Ccoficloolo do Variação Móiodo Estaiísiico l*rcçD MiiiimoMédia Mediana Desvio Padrão Amosiralloni

Média Mediana

€ Mt-dia K$ n7,uo R$ I30,d3 RS 130,IX)gás icfino de poiróleo RS I3ü,43 K$ I3U,U(1 8,5S fi.v;

Mi-diü HS Jí«),7l) RS 3ÜÜ.90 RS 300,00VjMlIi.iriK' para (il.P p-1 i kg KS 300,91) K$ .ÜKl.lXI 1,82 ü,<il

Valor

Uiiil

01)5

Avaliação
Média AvaliaçãoCl) ração P.irãrnoli-os Porlcrspccificnçãi) Unil Qiil lèiiiprcsaslloin

RS(j,is tvfilin dc

[lelnjltfü llpo: gás

ii()iiefeiio dc

polnilcs) • gip,

uso- dumésiico.

Peso; 13 Kg.

nOtXMHI GI)VI:KN(3 1)1) l-STADO

DK S.\()P\ll|.0|i;SP-
SPCUKI \HI \ DA

SKGURANCA |■I'111,ICA1

l•SP-l)|■|'l'OI..)l'D.SP.I^T.

'1)11,1.l'l/ M.S.m. \7CK

rç

l.«),43

Empresa dc

Pequeno Ponc

(EPP)

I l\l\(i \S
RS

\ Al.11)0Coniptas.gav.br niMRIKriDülLA

riKI 1,1
129.90

SO

GOVERNO DO ESPADO

l)i:S\0P.\UP01KSP-

SECRi:i ARI.\ DE

ADMINISPRACAO

PENITENCnRIAIESP-

CIO.I)!-"! I KCAO

1 l,M,\G.VS

niSIRIIUiinORA

Enipicsa de

Pequeno Pone

(FPP)

RS
Càiinpras.gov.lir \ ,\l lüO

134,0A
l IKEI.I

c PROVISOUIA DEPRANCÜ

DA U<X'.II

\ssociAg\onE apoio
\ ESCOI.A ESPADIIAI.

OI'A(.;il.lO MARQUES

ROSAI.

niSIRIRUIDORA

:)!;g.asi:orkea

i.rn\

RS

Conipras.gnv.hr VAI ini)

137.40

MINISIÍRKl DADEF ESA

Coin.iiulo do Exémilii |

Uoni.iiido Milil.irdu

Nnnlesie | H" Regi.ão Mililar

1.4 COAIEHCIÜDE

GAS-lOKORO

i.rnA

KS
\'Al,Il)0Ciompras.gov.br Microcrapms.i

123,1X1

MIMSrÉRin DA DEFESA

Comando do Exémiiol

Guni.iiido Mlliiardu

Noidestc I 6' RegOo Miliiar

PEIROGAS

I.lXIiSrlOA

COMERCI AL ül.P

KS
VAl.UHICompras.gov.br Microcmpresa

140,(X)

l-IUI-1.1

ADMINISIRACAf)

UI (dONAI. DE AOCENTE
KS

Caimpras.gov.lir M icrocmpres.i A Al IDOFORVIi AS l.TDA
I3IMXI

PIKI S

[«''jivS* Rol.noimgoiaclD noflia 12/11/2024 14:40:33 [IP. 4S.232.42.139)

jlóítrfís ceucp Validação: '«2b%2l)SvD2UsG|>Sv70%2hZlrVA060PmbTr3%2fSrMSPRejMgVllryJXqB|OJVHyilThPó2IODI8i<blPJ272ulo%3tl
loiD /7/Avw.bancodeprecos.com.or/CeriiiicatloAijicn:>crflAde’ioican=H252b5t2S2bSvD2USG|jSv/05o2S2b2)iVAOeOPmnTt3%2S2ISiMSPROJMç; p/llryJKu8iOJVHydTb

l5S252(OD)BKhlPJz7Zul0W253ci
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Valor

Unk

- P/Ç'0/0^

Obs
AvaliaçãoParâmetros MédiaEspecificação Und Qtd Colação Empresas PorteItem

Avaliação

(iovemo do Esladu do

Maranhão | Secretaria do

estado da Saúde

C-l COMERCIO IIE

C\S-IOI!OI!0

LTllV

RS
VÁLIDOCompras.gov.br Microempresa

M3.Ü0

GAM.A

COMERCIO DE

CASE BEBIDAS

LEDA

Ponal Nacional

de Contratações

Públicas

RSMUNICÍPIO DE

irAMAR.AJU
A .AI IDO

130.00

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

COMERCIAI. DE

C.AS E BEBIDAS

oliveira I.TDA

RSmunicípio de novo

PRIUNEO
A .AI IDO

119,94

04 COMERCIO DE

CAS-TORORO

I.TDA

MUNICÍPIO DE

ICIUAPIUNA /(I)

LICriACOES 1:

RS

i.iciiações-l'. Microempresa A.AI.11)0
117,00

Poiial Nacional

de Contratações

Piáblicas

LIMA CAS

DISTRIBUIDORA

LIDA

RSMUNICÍPIO DE SANTO

ANTONIO DE POSSE
VÁLIDO

299,70

Portal Nacional

de Comraiações

Públicas

RS RSMARDEM

FERREIRA SOUSA

Vasilhame para

CLP p-13 kg

município de

GOVERNADOR ARCHER
VÁI.IOO1800,002 11

303,00 300,90

Portal de

Compras

Publicas

Cl.

Prefeílura Municipal de

Chapadinha

RS
VÁLIDODISTRIBLHDOR/A

LTDA
300,00

Resumo

Valorlleiis

RS 652.150.00gás refino de pciróleo

R$541.620,00VÇjsilhame para CLP p-13 kg

RS 1.193.770,00Toial Estimado

Rebióno gerado no dia 12/11/2024 14:40:33 (IP: 45.232.42.138)
Código validação: St2b‘>t2b5y02dsGp5u7O%2bZlrVA060PnihTi3%2fSiMS PR6JMgVllzyJKqBiOJYHyclTnl?;2IO0f8KhlPJr7Zulg!43d
bnp:/A-Av*'.barKoaepiecos.com.br/Cei1iticadoAu!en!rcidade?token=W252bÇi!262b5y02dsGp5u70»/o252bZlrVAOSOPmnTr3St252ISiMSPR6JMgVll zyJKqBjOJYHydTn

l<A252fODf8KlllPJz7Zulg%253d
2/2
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Relatório de Cotação: GÁS GLP P-13KG E VASILHAME

Pesquisa íeali?ada entre I ;v! 1 nWA 13:45) 36 e 1 ?/1! /705'4 ] 4:37 4?

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 55 de 07 de Jultio de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços

selecionados pelo usuano para aquele determinado Item, Sendo que o valor de cada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe.

São os Grupos. Preços Públicos, Preços de Domimo Amplo, Preços de Cotação com Pornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do

Sinapi, Preços do CEASA/conaB, Preços de Notas Piscais.

Cív)/rvD’e ''>s:'í>cs'Ct\oiniati^$N‘>65d^ú^de^-U‘'hoóe?02' rá M^gc 3'^. 'A ggsq.nsà Cpgigco? |‘•Jte'^sl'g3ds ooc^>'^tc QJt'conieig ■NCv-KitHcCo'‘>ê:cii'3:icc

2/}!iCM0 o<K3 â üo va'or et^Uu uno '

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Es limada
Código-Item Preços Ouamitiade Percentual Total

1) gas retino de petróleo RS13C.43 (un) RS 130.43 RS 652 150,0010 5.000 Recargas

RS 300,90 (un) R$54! .620,002) Vasilhame paia Gl R p-l3 kg 3 1.800 UNO RS 300,90

Valor Global RS 1.193,770,00

Detalhamento dos itens
\

Item 1 gás refino de petróleo

c Média dos Preços Obtidos: RS 130.43Preço Estimado: RS 130.43 (un) Percentual.- Preço Estimado Calculado. RS 130.43

Quantidade Descrição Observação

Gás retino de petróleo tipo gás liquefeito de petróleo-glp .uso' doméstico. Peso: 13 Kg.5.000 Recargas

Preço (Oomi rias rtovcirüimenlais) 1 Mcditin;! ca:, PropOi.tas tiiiaif. RS 129.90

Órgão GOVERND DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

ESP-DFP.POL.JUD.SP.INT.'DR.I.UI2 M.S.BI.A7CK SO

Objeto: Gasde coiinha

Descrição. Gás RelinoDePeiróleo-Gás Retino De Petróleo Tipo Gás Lçusfeito De Petróleo-

Glp, Uso: Doméstico

CatMal: 461652 - Gás Refino De Petroleo - Tioo' Gás Liciuefeiio De Petroleo - Glp | Uso

Doméstico

Data. 08/08/2024 1455

Modalidade. Dispensa

SRP. NÂQ

idcntilicoção. Dispensa de l icitação N“

90018'202.1/ UASG: 180106

Loie/ttem:

Aia: N/A

Homologação 22/08/2024 16 17

fonte* www.gov,br compras/pt*br

Quantidade. 14

Unidade* 6olijào13KG

UF: S?

itt®!í
' R«(«iiyo r« Oéi ) ? 'U ?024 14 39 C3 4$ 332.42.1

t CiH«« Cur 7ri«03'lvjntaKtCiC9T h«4oGk'4l9nH9Ma4>4UHHi.'»i»vn6WAMi3««)o

11(1(1 MwuroQroKO» (•«Kl.*
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PRÍjC. íi'CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final<

üusyucA01.231.353/0001-98 LIMA GAS DISTRIBUIDORA FIRELI

•VENCEDOR'

RS 114.70

Marca:

Fabricanie: Fabricante nSo iniotitiado

Modelo:

19.410.028/0001-25 S B COMERCIO DE GAS - EIRELI RS 129,90

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Moddo:

40.377.379/0001-78 B. E. FEIJO SILVA SOROGAS

Marca:

Fabricante; Fabricante nâo informado

Modelo:

RS 130.00

Prt.>co (Compras Covernamenlais) 7: Mi.-(liaiia das Propostas finais

..e .■■-l.-í

RS 134.05
i-i

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ESP-SECRETARIA DE AOMINISTRACAO PENITENCIARIA

ESP-CTO.DETENCAO PflOVISORIA DE FRANCO DA ROCH

Objeto: Aquisição de Gás P-13 e P-4S. para uso em copa de funcionários desta Unidade

Pnsional.

Descrição: Gás Relino I)e Petróleo - Gás Refino De Peirõleo Tipo: Gás LiquefeilO De Petróleo -

Glp, Uso Doméstico

CatMat: 461552 • Gás Refino Oe Petróleo - Tipo- Gás Liquefeito Oe Petróleo - Glp I Uso
Doméstico

Data: 08/08/2024 12:29

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Idenliftcação: Dispensa de Licitação N°
90013/2024 / UASG: 380227

Lote/ltem: /l

Ata: N/A

Homologação: 23/08/202411:21

Fonte: www.gov.br/coirpras/pt-br

Quantidade:3

Unidade: BoliJão13KG

UF; SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01.231.358/0001-98 LIMAGAS DISTRIBUIDORAEIRELI

‘VENCEDOR'

RS 118.10

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo informado

Modelo

40.377.379/0001 -78 B E. FEIJO SILVA SOROGAS RS 150,00

Marca:

Fabricante. Fabricante não informado

Modelo:

r’reço (Compras Gcivernainetiiais) '.1: Mediana das PropostasFinais

•fic .^7 .!./%• ,vjr. / .>■ -•»' ?-í j,i;

R$ 137,40

órgão; ASSOCIAÇÃO OE APOIO Ã ESCOLA ESTADUAL OTACILIO MARQUES ROSAL

Objeto: Aquisição de gás de cozinha para atendimento à dentanda da Colégio Militar do

Estado do Tccantrns Otacília Marques Rosai - Crislalándta-TO.

Oéscrição: Gás reRno de petróleo - Gás Refino Oe Petróleo Tipo: Gás Liquefeilo De Petróleo -

Glp. Uso Doméstico

CatMat: 461652 - Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp | Uso:
Doméstico

Data: 08/08/2024 08:28

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N°
90002/2024 / UASG: 928793

Lole/ltcm; /I

Ata: N/A

Homologação: 16/08/202417:77

Fonte: www.gov.bi/corrpras/pl-hr

Quarlidade:50

Unidade: 6otijão13KG

UF; TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

19.972.394/0001-78 DISTRIBUIDORA DE GAS CORRÊA LTDA

'VENCEDOR'

RS 137,00

Marca:

Fabricanie: Fabricante nâo informado

Modelo:

aefKeroofraoDixitfi iziiiin» ijarortin ar»»}.)»)
CMvsvalaarrD: Owrriltc<l}WJ«ainCfi(glPI,«}GM«l0Na9oM«i«c
rfCPi/MMvXArKoae^rNOi-UM E4/CenbuaaAiuMrt>eMladffMAfnTOwrrtfc«C»NVJ9i0erC<fg ■ KàQoQMá



u,:j

.\í Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

Râ 137.40C8.096.357/0001-35 M LFAO BORRATRANSPORTES

Marca.

Fabricante: Fabncame cão rr tormatlo

Modelo

RS 139.7405.043.786/0001-00 RNL TRADE ANO FACILITIES LTOA

Marca:

Fabricante. Fabricante .râo informado

Modelo:

RS 12J.00Oicçoíí.onrpras Govcniorncruaisl 4. Mediana rJ.v.; PropocrasI inai':
:4 : ■ <

Órgão, ministério DA DEFESA
Comanoo do Exército

Comando Militar do Nordeste

6* Reejiüo Militar

Objeto. Aquisição <ie Gás liquefeito de petróleo para o cornando da 6^ Reg ão Militar e

Unidades participantes.

Descrição: Gás Refino Oe Petróleo - Tipo: Gâs Liquefeito De Petróleo • Glp. Uso Inoustrial.

CalMüt: 461651 - Gás Refino Oe Petróleo - Tipo: Gás Liqueleilo De Petróleo - Glp I Uso

Industrial

Data- 22/07/2024 0800

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N“Pre:|ão 900082024 /
UASG: 160036

lole/ltem: /7

Ata: N/A

Homologação: 13/08/7074 n:05

Fonte: v/v/w.çov.br, cornpros/ot-br

Quantidade 989

Unidade: Botijão 13,00 KG

UF; BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 122.00G4 COMERCIO DE GAS-TORORO LTDA38.545.777/0001-04

•VENCEDOR'

Marca, ultragaz
Fabricante FabncarMenâo informado

Modelo pl3

RS 123.00PETROG.AS LOGÍSTICA COMERCIAL GLP EIRELI11.310.685/0002-70

Marca: LIQUIGAS

Fabricante Fabricante não irfoimado

Modelo ÜAS GLP PI3

RS 125.0013.382.055/0001-55 BAQUEIRO SILVA COMERCIO DEGA3 LTDA

Marca. NACIONALGAS

Fabricante Fabricante não irfornnado

Modelo GLP 13 Kü

RS 140.00:‘!i.ri,oi(.o.in(irq;; CAtveianmentaisl 5 Mccjiur.u rju'.; l’ropq.?.t.'jí'. i uói.s

^ : -

Data: 22/07/2024 08 00

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N"Pregão 900082024 /

UASG: 160036

Órgão: MINISTÉRIO DA DE.^ESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

6“ Região Mihlar

Objeto: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo para o comando da O-" Região Militar e

Unidadesparticipantes.

Descrição: Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp. Uso Industrial.

CalMal: 461651 - Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liquefeito Oe Petróleo • Glp I Uso

Industrial

Lole/ltem: /5

Ata: N/A

Homologação: 13/08/2024 11:06

Fonte: v/ww.gov.hncompras/pt-bi

Quantidade 20

Unidade: Botijão 13,00 KG

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 123.00PETROGAS LOGÍSTICA COMERCIAL GLP EIRELI11.310.685/0002-70

•VENCEDOR"

Marca: LIQUIGAS

Fabricante: Fabricante não it'foriiiailu

Modelo GAS GLP PI3

dal2>:i.302«1439IM|ir> «5 23? 4? 139)fiOUíSno -tWiwfo

COO^OValdlxAo Ow?lrDLeC3MVJOIOirC£MlP!»iCeGM4Jor.K»s4flr»UC’SiOHU8r.PltT.«WA^M*-73l3
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FÜLHAJ

PK^aC. -i
Valor da Proposta Finalnazão Social do FornecedorCNPJ

rtrTSJBíIiSÃ
RS 140.0013.382.055/0001-55 BAQUEIRO SILVA COMERCIO DE GAS LTDA

Marca; MAC lONALGAS

Fabricante: Fabricante nSo inforrnailo

Modelo: GLP13KG

RS 159.9538.545.777/0001 -04 G4 COMERCIO DE GAS - TOHORO LTOA

Marca: ullragaz
Fabricante: Fabricante n3a ir.fotinado

Modela: pl3

RS 130.00Prego (CoiiinirtS Goveiiwiiietii.iis) 6: Mediana das Ptepostas Rnais

I,:. .■ lV-*' ü’f (it <-.'<• , ( . ; .?.V; r

Órgão: ADMINISTRAÇAO REGIONAL OE VICENTE PIRES

Objeto: Gás Liquefeito de Petróleo - GLP. Material: gás bulano. acurtdicionado em botijão

com 13 kg.

Data: 19/07/20241014

Modalidade: Dispensa

SHP: NÃO

Descrição: Gás Refino De Petróleo ■ Gás Refino De Petróleo T ipo: Gás Liquefeito De Petróleo - identificação: Dispensa de Licitação N°
Glp. Uso: Domástico

CatMat: 461652 ■ Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liquefeito Oe Petróleo - Glp I Uso:

Doméstico

90013/2024/UASG 930799

Lote/ltcm: /I

Ata: N/A

Homologação: 01/08/2024 18 18

Fonte: wwv/.gov.br/ecmoras/pt-bt

Quantidade:26

Unidade: BotiJãO 13 KG

UF: DF

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 130,0013.008.566/0001-01 FORT GAS LTDA

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não infoimado

Moddo:

RS 143.00Preço (Compras Govptn,irni>nlai.s) 7 Mediana das Pro)K>slas Finais

•ii! .-F.fe ■'>/ ■ V''\' Jp: ■' {: 1“ u

órgão: Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de estado da Saóde

Objeto; Contratação Direta de empresa especializada no fornecimento,sobdemanda,de

recarga Gás Liquefeito ile Petróleo - GLP (gás de cozinha), aconilicionado em

cilindro dc P-13 - botijão 13 kg -. e aquisição de vasilhame (Botijão do 13 kg),

visando alender ãs necessidades da Secreiaria dc Estada dc Saúde - SES,

conforme as quantidades, especificações, obrigações e demais condições

estabelecidas no Termo de Referência (an0<O I) deste edital

Descrição: Gás Refino De Petróleo - Tipo: Gás Liquefeito Oe Petróleo ■ Glp. Uso Doméstico.

CalMai; 461652 - Gás Refino Oe Petróleo - Tipo; Gás Liquefeito De Petróleo ■ Glp I Uso:

Doméstico

Data; 09/07/2024 10:12

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

Identificação: Dispensa de Liciiação N»

90002/2024/UASG: 425128

Loie/liem: /l

Ata: n/a

Homologação: 26/07/2024 10:21

Fonte: vnMw.gov.br/compras/pl-br

Quantidade: 110

Unidade: Botijão 13.00 KG

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazãoSocialdo FornecedorCNPJ

RS 127,0033.545.777/0001-04 G4 COMERCIOOE GAS - TORORO LTOA

•VENCEDOR*

Marca: ullragaz
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: p13

RS 159,0055.738.299/0001-78 55.738.299 ANTONIO MARCOS FERREIRA

Marca; g

Fabncante: Fabteanie não itrformado

Modelo: liquigas

•Muaiv gnatu »• IÍI1W0Í4 I41>U IP: u >u.4Ult)
CôcgoVcWikçli» 0
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5'-'t:*ço (Ounos • liiKí t'úi)lic(j?) 1 Medinna d;r. ‘'loi o ííh:: í in.iir, nS 130.00

■- V. í*,'^

órgão: MUNICÍPIO DE ITAMARAJU

Objelo: ILICITANET] - Aqoisiçâo de Água Mineral e Gâa GLP, bem como material de

suporte, a fim de atende.' as demandas das Secretarias Co Município de Itamaraju-

Data: 04/ü'J,'2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 137616970C0166-1-000131 /2024

Lote/ltem: 1/4738479

Ata: N/A

Homologação: 10:'03/2024 00 00

Fonte: https//www.gov.br/pnop/pt-br

Quantidade: 820

Unidade: UNO

UF: BA

BA.

Descrição: KECARGA cAs, CLP, acondicionado em embalagem retornável (botijão) contendo

13KG, com lacre de segurança na parte superior. INCLUSO ENTREGA PELO

FORNECEDOR - RECARGA GÁS. CLP. acondicionado em embalagem retornável

(botijâü) contendo 13KG.com lacre de segurança na parte superior. INCLUSO

ENTREGA PELO FORNECEDOR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

41.257.807/0001-91

'VFNCFDOR'

GAMA COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA RS 130.00

Marca

Fabricante: Fabricante não inturnviiio

Morlelo

ilS I l'l'MPnrçn (Outio': Ente:-. Público;;; 2. Mediaiiii i!;<s f’ii.>|i(;s(;i:, rii'.;i!';

órgão: MUNICÍPIO DE NOVO TRIUNFO

Obieto: |l ICIIANF I| - RFGISI RO DF PHFCOS PARA FU i URA F FVFNI UAL AQUISIÇÃO DF

GÁS LIQUEFEITO DO PE IRÓLLO (GAS DL C02INH.A) ÜESIINADOS AO CONSUMO

DE ESCOLAS, UNIDADES DE SAÚDE E OUTROS DEPARTAMENTOS PÚLICOS

MUNICIPAIS

Descrição. Recarga de gás de cozinha (GLP) para botijão de 13kg - Recarga de gás de

cozinha (Gl P) para botijão de l Skg

Data: 18/07/2024 00 00

Modalidade: Pregão-Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 16298945000171-1-000032/2024

Lote/ltem: 1/4521085

Ata: N/A

Homologação: 14/08/2024 0000

Fonte: https://www.gov.Br/pnop/pt-br

Quantrdade:650

Unidade: UNO

UF: BA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

COMFRCIAl DF GAS F BEBIDAS 01IVEIRA LTDA RS 119.9418.101.852/0001-30

•VENCEDOR-

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo.

kS : 1 /.no'rjiiirr,'; i rte.-, i-uliii: oi.i .i: Med&n.) d-ss l'rüiMí.t;i'i I ir.oic

;

:■

órgão: MUNICÍPIO DE IGRAPIUMA /(I) LICITACOESE

Objeto: Seleção de proposta apta a gerar o melhor resultado para a contratação de

empresa especializada na prestação de recarga de gás liqiiefeito de Petróleo -

GLP (recarga) de 13kg e 45kQ. aquisição de botijão de gás e aquisição de água

mineral de SOÜml. 1,5 litros e 20 litros para atender as diversas secretarias e

órgãos da administração municipal, através do Sistema de Registro de Preços,

conforme quantitativos e especificações constantes no edital e seus anexos.

Descrição: GAS BUTANO - RECARGA DE GÁS. Botijão de uso doméstico com capacidade

para t3kg de GLP. tem as segu ntes dimensões: 360 mm de diâmetro x 460 mm

de altura. Fabricado segundo norma NBR 8460 da ABNT -Assocv-içâo Brasileira de

Normas Técn-cas. Possuir disjiositivo de segurança de acordo com a norma

ABNT NBR 8614 que. em caso de aumento da pressão interna libera o GLP

impedindo que ocorra uma explosão do vasihair c. Entrega e instalação de

acordo com a necessidade.

Data: 06/03/2024 08 00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Idenliricação: N»Lici:ação 1038706

Lotc/llcm: 1/1

Ata: imkAta

Adjudicação: 06/03/2024 1530

Homologação: 06.'03/2024 15:30

Fonte: www.licitacoes-e.coin.br

Quantidade: 1.305

UF: BA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 116.00G4 COMERCIO DE GAS - TORORO LTDA38.545.777/0001-04

«VENCEDOR-

Marco: Marca não informaca

Fabricante. Faoncame não informado

m
ReiASMc gc-iado m )7;il.?u24 l* 03 0^ «S.?3^4^i34)
Cocigo CNv7kiKeC3srJC(OtnC6i:oTPI<vjGk'4|(;ni9o:aMlcv;Hi.iiínrvT eWA%>3vt.)d
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Vaiar da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

JL^ RS 117,00GILCIMAR OI IVEIRA DOS SANTOS DF ARACI

Marca; Marca não infoitriaca

Fabricante Fabricante não informado

RS 118,00PANAKUM COMERCIO DE GAS LI DA

Marca: Max.a não informada

Fabricante: Fabricante não irfoimacic

item 2: Vasilhame para GLP p-13 kg

Preço Estimado: HS 300,90 (un) Percentual: • Preço Estimado Calcuiado: RS 300,90 Média dos Preços Obtidos- RS 300.90

Descrição ObservaçãoQuantidade

1.800 UND Vasilhame para GLP p-13 kg

RS 209,70Frccu (C-utiüs Entes FúbiicuS) 2 Mocliriria das; Prepostlas I inais.

Elrgão. município DE SANTO ANTONIO DF POSSF

Objeto- AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA -GLP' P13 E VASILHAME P13 ■ OESERIOS E

FRACASSADOS

Descrição: VASILHAME DE GÂSP 13 KG - VASILHAME DE GÁS P 13 KG

Data: 30/10/2024 08 59

Modalidade: Pregão ■ Lletrómco

SRP: NÃO

Identificação; 4533 r 98000135-l -000211 /2n24

Lüle/ltem: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 0//! 1/2024 üU:0U

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-bt

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 299,70IIMA GAS distribuidora LTOA01.231.358,'0001-98

•VENCEDOR”

Marca:

Fabricante: Fabricante não i.-.lormado

Modela:

RS 303.00Preço(('iitfof, Fnluc iVihlicec} •" .Me'.linn.T d'jo iTijpostnsI inais

Órgão município DE GOVERNADOR ARCHER

Objeto: Registro de Preço para aquisições de água mineial e fornecimenrc de recarga de

gas de cozinha para atender ás necessidades das Secretarias .Municipais de

Governador Archer/MA.

Descrição VASILHAME DF GÁS DE COZINHA 13KG VAZIO. DE ACORDO COM AS NORMAS

VIGFNl FS DA ANP Fl CNPQ. - VASILHAME DE GÁS DE COZINHA 13KG VAZIO. DE

ACORDO COM AS NORMAS VIGE.NTES DA ANP E CNPQ.

Data- 30/10/2024 08 55

Modalidade: Pregão - Eletrón co

SRP: SIM

Idenlilicação; 06138150000142-1-C00037/2024

Lote/ltem: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 06/11 /2024 00:00

Fonte: httpsVAvww.çov.br/pncp/pt-hr

Quantidade; 28

Unidade: UNIDADE

UF: MA

Valor do Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 303.0000.963.738.'000l -54 MARDEM FERREIRA SOUSA

•VENCEDOR'

Marca-

Fabiicante Fabricante não informado

Modela:

ftetirWfl <ie.Jcl3 •« <l.s lUll.rOja 14 3103 (P 43,33?-l? 1381
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Preço (Outros Entes Públicos) 3 Meiliona rias Propostas Pinais ns 300.00

-4

órgão: Prefeitura Municipal dc Chapadínha

Objeto: Registro de Preço para Eventual contratação de empresa especialiiada para

contratação de empresa para fornecimento de gãs liquefeito de petrdieo (GLP)

I3k e (GLP) 4Skg e vasilliame, destinados as secretarias do município de

Chapadinha/Ma

Descrição: Dotijão de Gãs (vasilhame 13kg) - Gotijão de Gãs (vasilhame f 3kg)

Data: 15/04/202416:31

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identiãcação: 293795

Lote/ltem: 1/3

Ata: Link Ata

Fonte: vnvw.portaldccompraspublicas.com.
br

Quantidade: 400

Unidade: UND

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

40.183.216/0002-35 C L DISTRIBUIDORA LTDA

•VENCEDOR'

RS 300,00

Marca: Nacional

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: conf, TR

ft«li:0r«O«4*do nocM IZ/t 117074 14 »03 4&.2U.4M38}
CâdiQ»Vld<lxA0 Ownw«<l}^JOIÚwCe«ofP««oG«Mlon»<9»4«iU«scMVfr>PlR>CWAHBd«o3d

hRpi7«wi«r.bkM4d«»rK«i com tK/CmAb iMcTKMi^OwtQKcOlKVXIOlnCAtfiT »2S3d 7/8



Peí '

7Extrato de fontes utilizadas neste relatório
/. Vi .

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e

sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura,

ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: l2/tl/P0P41 - Compras.gov.br

wwví.gov.br/compras/pt-br Acessar a fonte 13:45:36

aqui

Dato:12/11/20247 ■ Licitações-F
www.licitacoes-e.com.br Acessar a fonte 13:49:00

aqui

Data: 12/11/20243 Portal de Compras

Publicas Acessara fonte14:37:33

aqui

www.portaldecompraspublicas.com.br

Data 12/! 1/20244 - Portal Nacional de Contratações

Públicas Acessara fonte13:49:05https://www.gov.br/pncp/pt-br

aqui

geiadO m ft 4 12-11 2024 14 3> Vi (i«> aS ?32.A2.13â)
CoccoVfJdAçÍH) O4r7»!KeC3‘íVJ010t'<6tC'W«QC<>k/4lf:nK^ia»üt£sCML'ei'rim6VZA'»^*'3d

hrp rfevM bAr«idWP«i4.cc:n Bi/Ce«bVíC0AoV‘'4'e'ilMe^lieii»Ow7«lK«C3Nv20iCtivC<f0’P!kQ'5<iM4lriM'X'4UiuLciC'a'Sn»:i>'eWAWWd*»2'>M 6.8
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO

DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS GLP

P-13 KG E VASILHAMES PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n2 2024085/2024, cujo objeto é Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás

GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.193.770,00 (um milhão, cento e noventa e

três mil e setecentos e setenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 13 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados: 2024.11.13 14:44:18 -OBW

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

r.

JLT

PASTOS BONS

-vfr'
__ DffE J

INFORMAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A(o) Excelentíssimo(3) 5enhor(a)
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

DE DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS GLP P-13 KG E

VASILHAMES PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

INFORMAÇÃO

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

€

Remetam-se os autos â Secretaria Requisitante

Pastos Bons - MA, 13 de Novembro de 2024

Elanne Duarte Barros GrangeiroC
Chefe Dep. Contabilidade

037/2021
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

DESPACHO

AUTORIZO 0 prosseguimento do processo administrativo ns 2024085/2024, na forma da Lei Federai na 14.133/21.

Ato continuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis com vistas

a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

i'.?

OBJETO; Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município

de Pastos Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para proceder ao necessário

registro, autuação, juntada dos documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 13 de Novembro de 2024

Assinado deforma digital por
PAULO EMÍLIO ALVESPAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300 4.3w

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: OS.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro - CEP 65.87O-0DO, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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**Justificiítiva para a Adoção do Sistema dc Registro dc Preços fornecimento

parcelado de gás GLP P-I3 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA**

Em razão da necessidade de alterar o quantitativo dos itens no processo do fornecimento

parcelado de gás GLP P-13 Kg c Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA,

e considerando a variabilidade da demanda ao longo do período contratual, justifica-se a

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). conforme previsto na Lei 14.133/2021,

nos artigos 82 a 86. e no Decreto n” 11.462. de 31 de março dc 2023.

Fundamentação Legal

1. **Previsão Legai na Lei 14.133/2021

- O artigo 82 da Lei 14.133/21 estabelece que o Sistema de Registro de Preços pode ser

utilizado para contratações que envolvam compras c serviços quando houver necessidade

dc fornecimento frequente ou quando não seja possível prever, com precisão, a

quantidade exata a ser demandada ao longo do contrato.

- Os artigos 82 a 86 dispõem sobre as condições para sua adoção, as quais se aplicam

ao presente caso. visto que:

- Há incerteza quanto ao quantitativo exato de exames a serem realizados em função

da oscilação da demanda ao longo do período:

- A contratação por registro de preços permite maior flexibilidade e eficiência na

gestão dos recursos públicos, evitando o subdimensionamento ou o

superdimensionamento do contrato.

C

2. **Previsão no Dccrcto n” 11.462/2023**

- O Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, regulamenta a utilização do Sistema de

Registro dc Preços, estabelecendo critérios claros para a sua adoção por órgãos da

administração pública.

- Este Decreto reforça a possibilidade de uso do SRP em contratações cm que se

verifique a necessidade de fornecimento contínuo e a variação na quantidade demandada,

proporcionando maior segurança jurídica c flexibilidade para o atendimento das

demandas das secretarias.

.Avenul.i Domingos Seriôo n"l.000. Bairro São .José. Pastos Bnns-MA, CEP 65.870-000, cpl[)a.stosl)onsma(®gmail.coni
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\ aniiificiis ila Adtíção do Registro de Rrevos

rioxihiliJadc c Adequação à Demanda

Adminisiraeào de Pastos Uons adquira o^ produtos de acordo com a demanda rca!.

(» SRP permite que a Secretaria de•> 1

I.

e\Ítando contratações excessivas ou insuncientes. Como a necessidade podeiví \ ariar ao

os scr\ iços sejam requisitados conformelongo tU' tempo, a adoção do SRP assegura que

a necessidade.

2 'i'*Racií>nalidade no l^so dos Recursos l’uhlicos**: Com o registro de preços, o

município poderá tidquirir serviços

obrigatoriedade de lixar uma quantidade inicial que poderia ser inadequaila Isso evita o

desperdício de recursos e garante que os gasto-' estejam alinhados emn a «.lemaiula de

que surgem as demandas, sem aà medida

exames que eleti\amenle sc apresentar.

,>. ^•'‘liarantia de Competitividade e ! ransparêneia*’'^: D SRP proporciona um processo

eoinpoiiiivo mai.s cllciente. uma ve/ que o registro envolve a colação e negociação de

pivçiis com fornecedores, resultando na escolha mais vaniajo.sa para a administração

pública. .\lem disso, o mecanismo garante maior transparêmeia na contratação.

\o registrar preços por meio lic SRP. a

.Secretaria de .Administração garante estabilidade e previsibilidade nos custos ao longo do

período contratual, possibilitando uma melhor gestão orçamentária. C ajuste do

quantitativo dos c.xames com base na demanda e\ ila a neces.sidade de lun as

Canclusã»

Diante da necessidade de ajnsic no quamiiati\i> dos produtos e d:i \ariabihdade da

demanda ao longo do tempo, a adoção do Sistema de Registro de Preços sc mostra a

solução mais adequada. 1 ssa modalidade pi>>sibilitara uma contratação mais llexível.

cllciente e alinhada aos princípios de economieidade e cllciència. em conformidade com

a l.ci 14.11.^2021 e o Decreto iV’ 1 i.4{)2.2{)2.C

4. * *^l:eoriomia c Precisão Orçamentária
W -

W''

Pastos Bons - M.A. 14 de novembro de 2024

PAULO EMÍLIO ALVES Assinado de toma digitai por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:2696&2SS30a

RIBEIRO:26966255300 oado$: 202-1.11.1416:20:11 -oroo-

Paulo I tuili-' \l\c^ Kibeiro

Seereiarii 1

noi .:i

Avi-iiiiln Dnmiiiuns SoriSo n"l.0()ll. Híiírrn Síln.Io-ví. fasliiv lluin-M L. C Kl* 65.870-0(111, e|>l|iiisI(isliiMisiii:i in:|>m:iil.corii
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ATO DE DESICNAÇÃO DE SERVIDOR

A Prefeitura Nlunicipal de Pastos Bons leni a necessidade da Registro de preços para o

fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos

Bons/MA.

Considerando a Lei federal if 14.133 de l‘’de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n'’ 2024085/2024;

Pica designado o Servidor RAPHAEL DE SOUSA GONÇ.ALVES na lunção de

AC ENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n*’ 002 de 02 de janeiro de 2024,

para a condução do processo.

Pastos Bons - M.A. 20 de no\ embro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMILiO ALVES

RiBEiRO:2696625S300

Dados: 2024.11.20 15:29:43 -03'00’

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Eniilio .Alves Ribeiro

wSecreiãrio de .Atiministração
Portaria iL 001/2021

Avuiiidíi Doiiiiii^os Seri.lo n“i.0l)lt, llairro São .1o.se, Piistos Hiiiis-MA. t KI’ 03.8704101). c|)l|i;is(osl)otis iii:i'Vi )>Mii)il.com
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TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP

P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2

14.133, de 2021.

1,1.

1.2.

1.3.

£ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de RS 1.193.770,00 (um milhão, cento e noventa e três mil

e setecentos e setenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Unidade R$ TotalR$ Unlt.Descrição Quant.Item

R$
ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 3.750,00 j Valor Total RS 489.112,50

[COTA RESERVADA ME/EPP) • GÁS REFINO DE PETRÓLEO

RS 130,43RECARGAS 3.750
489.112,50

1

RS
RS 130,43RECARGAS 1.250

163.037,50
2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.250,00 j Valor Total RS 163.037,50

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - VASILHAME PARA GLP P-13 RS
RS 300,901.350UND

406.215,00KG
3

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 1.350,00 ] Valor Total RS 406.215,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - VASILHAME PARA GLP P-13 KG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade; 450,00 ] Valor Total RS 135.405,00
Valor Total

RS
RS 300,90UND 450

135.405,00
4

R$ 1.193.770,00

DA FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GÁS GLP
P-13 Kg e vasilhames, o que impacta diretamente a realização de serviços essenciais à população.

A escassez desse recurso energético tem gerado inconvenientes no funcionamento de diversas

atividades municipais, comprometendo a execução de programas sociais e serviços públicos que

dependem

3.

3.1.

dessedisponibilidade contínuada insumo.

A demanda por GÁS GLP P-13 Kg não se limita apenas ao uso de cozinhas em unidades de saúde e

escolas, mas também é vital para atividades de operações logísticas e o funcionamento de

equipamentos em diversas outras áreas críticas da gestão pública. Essa carência tem contribuído

para a fragilização da cadeia de suprimentos e, por consequência, afeta a qualidade dos serviços

Prefekufa Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001- 75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 12
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prestados à comunidade.

Atender essa demanda é, portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a
eficácia das atividades administrativas e sociais. Ao proporcionar um abastecimento seguro e

eficiente de GÁS GLP P-13 Kg, a Prefeitura de Pastos Bons assegurará que os serviços essenciais

mantenham sua operacionalidade e possam atender adequadamente às necessidades da

população.

A relevância dessa aquisição está intrinsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um

fornecimento adequado de gás contribui para a segurança alimentar, saúde pública e realização de

atividades educativas. Dessa forma, é evidente que a solução para as dificuldades atuais na

aquisição desse insumo é fundamental para alinhar a gestão municipal com os interesses e direitos

da população, promovendo a eficiência e a qualidade na prestação de serviços públicos.

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busque resolver esta questão

de forma imediata e eficaz, garantindo assim o atendimento das demandas mais urgentes da sua

população.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

8.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 {oitenta mi! reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - MB, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - M El;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1.

11.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

12.1.

C

Forma de fornecimento

fornecimento PARCELADO/CONTINUADO.do objeto12.2. O sera

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

produtos.

13.2.

de dosentregaprazo

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.1.1.

14.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www,portaldoempreendedor.g ov,br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi! das Pessoas

Jurídicas do loca! de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.1.2,

14.1.3,

14.1.4.

14.1.5,

€ 14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.C
14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de

14.2.3.

14.2.4.
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. S” da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.6.1.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

C

14.3. HABILITAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.1.1.
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Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n2 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e especifica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-io ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RF8

nS 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.2.

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

€

14.3.3.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

€
índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar.

14.3.4.

14.3.5.
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considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14,3.6. O Microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for 0 caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com 0 item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emltldo(s} pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

14.4.1.1.

14.4.2.

14.4.3.

14.4.4.

14.4.5.

€

14.4.6. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

• Deverá apresentar o Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP (Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural c Biocombustíveis).

Além das declarações constantes dos itens especificos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1.

14.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n9 14.133/2021);
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.5.2.

14.5.3.

14.133/2021).da Lei n263, § 12,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.

€

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legai, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8.

15.9.

15.10.

15.11.

15.12.
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15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15.14.

15.15.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá peias consequências de sua

ínexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do piano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).C

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.2.

16.7.3.
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No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1.

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

O

16.13.

16.14.

16.15.

gestão dotermos contrato.e nos

17. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.1,

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.1.

€ 18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

19.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota flscai ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irreguiaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratuai nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

• 19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

19.13.

Pastos Bons - MA, 18 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIHO:2696625S.?00

Dados: 2024.11,18 13:12:12 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
*F

TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

No USO de minhas atribuições, em 20 de Novembro de 2024, autuo o presente Processo de Contratação

na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 019/2024, originário do Processo Administrativo ns

2024085/2024, que tem por finalidade Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e

Vasiihames para o Município de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em RS 1.193.770,00 (um milhão,

cento e noventa e três mil e setecentos e setenta reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de

Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024085/2024

019/2024

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS

GLP P-13 KG E VASILHAMES PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

R$ 1.193.770,00 (um milhão, cento e noventa e três mil e setecentos e

setenta reais)

Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão Eletrônico

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE;

ÓRGÃO RESPONSÁVEL:

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇAO;

Pastos Bons - MA, 20 de Novembro de 2024

C
Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 0S.277.173/0O01 -7S
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: j 2024085/2024

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: j 019/2024
MÕDÀUDADÍ7 i’"pRÊ6ÃÕ7LEfRÔNÍCO

Ó^ÃO GERENCIADOR: "SECRETARÍÃ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓR6Ã0(S) PARTICIPANTES(S)

REGISTRO dFpFeÇOS PARÃ O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS

GLP P-13 KG E VASILHAMES PARA O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

R$T’Í93.'77Ò~ÒÕ(um miíhão, cento e noventa e três mil e setecentos e

setenta reais)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:
í
V

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 20 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:269662SS300

Dados: 2024.11.20 09:37:40 •03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.l77.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 019/2024
Processo Administrativo NS 2024085/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto ns 11,462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014, e,A

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na fo

condições estabelecidas neste Edital.

as normas aplicáveis ao

I^BÉ^CA mediante as

€
ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGAO(S) PARTiCIPANTE{S)

OBJETO

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de

Pastos Bons/MA.

rti

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1-193.770,00 (um milhão, cento e noventa e três mil e setecentos e setenta reais)$

PORTAL UTILIZADO; Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https;//www.compraspastosbonsma.com.br/
DATA:

HORÁRIO:

j.

dede

^ LO (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Raphael de Sousa Gonçalves
0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS SONS

MINUTA

CRITÉRIOS específicos DA CONTRATAÇAO

MENOR PREÇOCRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 0,01 (um centavINTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGENCIA DE VISITA TÉCNICA SIM ou N

APRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

EXIGENCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGENCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇAO DE CONSORCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILIMCÃO?

90 (nove DIAS
PRAZO DE VALIDADE D^^PROPi

DOS BENEFÍCIOS ÂS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a pat^
para MEI/ME/EPP, cujo valor si

(oitenta mil reais]?

(Art. 48,1, Lei Complementar nÇgg/

Itens/Lotes corn^
participação e)^
(Art. 48, III, Lei Compl

Prioridade de contrá^kãò^ffi

ionalment^feté o
S&LPreço ntldo?

exclusivai

SIM ou NAO

2006)

inados a

miE/EPp?

otas;erva

SIM (25%) ou NAOMiente

C 123/061^:1\ (.-1

P sediadas

jte de T0% (dez por

MEI

local^
cent^
(Art. 48,

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO

itm» 123/06)‘iO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.p3stosbons.ma.gov.br
Página 2 de 44



r.niCM

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇAO

A presente licitação tem por objeto Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP

P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licltantes_^everão se ater no momento

elaboração

1.1.

1.1.1.

da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotj
formalização

2.

^rçamentá^^finPosterga^^ara o
insti^Hnto equivalente.

2.1.

da domomento con ou

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

3.1. Poderão participar deste procedimento de*"^
satisfaçam as condições e disposições contida

documentação, que desempenhem atividade "pè^oente e comi^íível com o objeto deste

procedimento de contratação, pfêW^mente credencl

através do site httpsi/ZwwwíCoiTipra^&^tosbonsma.corfjJír/'
jstem

V'.kk

atação as intéi

^ste Edital e nos^
das estabelecidas no País, que

Anexos, inclusive quanto à

no sistema "COMPRAS PASTOS BONS

rônico, os ^^ressados em participar deste certame

gjafflnna pessoal, obtidas junto ao provedor do
Tror-se a respeito do seu funcionamento e

ões detalhadas para sua correta utilização.

3.1.1. Para ter acesso

deverão dispor de 'cfi^ife,,de idètl®

sisteipâ^finde també^fl-^everão

:â

.e

^^suso dé^^ji^a dè'^ce’SS06ê^'lifcitante é de sua responsabilida de exclusiva, incluindo

transaj;_ão por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cab^àíkao pfaVfiüçr do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

nos deGòfrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

.yh
3.1.2.

\ \
Sv 'içventu

C V

3.1.k\ to junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

■, ^out^Seu repre^ntante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

trál^gões inerentes a este Pregão.
lOformaçSés complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

'^^^flVèrão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

eâltál.

Wme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lote^conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

dencí
X'

>.

's

. \

3.2.

3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 3 de 44



Jt.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

MINUTA

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

Jurídica, quando o processo de contratação versar sobr^serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelralabbí^ç

ou do projeto executivo, ou empresa da qual oj^or do pr^^o sej
controlador, acionista ou detentor de maiíOT^5% (cinco

direito a voto, responsável técnico |úbcontratado, ffl^ndo o processo de

contratação versar sobre serviços ou-mlTiectM&nto de bens a ^tócessários;
Aquele que estejam em proces^ dè‘'dissoiuça5^®{iuidação, fal^^ia ou concurso de

credores; ^\ \
3.3.4.1. Nos casos em que o empre^SíljAesteJa em recu^^ção Judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apT^gajte o plano de ercuperação homologado em

Juízo.

3.3.5. Pessoa Física oirJurídica., ÍU^ se encontre^^ tempo do processo de contratação,

impossibilitada decònpatar^mt^a administr^Bo pública em decorrência de sanção que

lhefoiimposta;

3.3.5.!.^-•'-Q.i0i£ediment^4e’que trata-©"?^item será também aplicado ao licitante que

^®^‘'®^^í}SlitUÍ£%íi-.(^utra pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de burlar

a^rfáí(vidade^a saR^0 a,'ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou cãlMada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

\'fe^udulètt^^ personalidade Jurídica do licitante,
antehhà^/ínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

^(yil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

que dè^mpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

or afmidade, até o terceiro grau;

íesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada Judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

dfl^rojeto básico

jlffiaim&^lgerente.
') do capTfal com

C
3.3.4.

V'
V
\

\
\

N \

.queleC
3.

Ihista

ntra

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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MINUTA

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legis^ção que disciplina a matéria,
conforme § 19 do art. 99 da Lei ns 14,133, de 2021.

3,3.12, Empresas estrangeiras que não tenham representaçãoS^aFTf^
expressos para receber citação e responder adjíiqistrativa^fi^di cia

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intej

A simples apresentação da proposta implica, por j^^ite^o licitante, de

impeçam a sua participação na presente licitaj

qualquer

3.3.10.

3.3.11.

ijcom poderes

3.4. ■s do mesrrv Breconomico.

inexistem fatos que

1 de contratação de

B penal.

3.5.

!XI assim 0 agi

responsabilidade civTWà O'

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a

fases de apresentação de propo^ae lances nos teriflBflUo art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de^abilitaS|^0 anteceda ^fases de apresentação de propostas e

lances, dos docuram^os de n^mitação som^gÇ serão exigidos, em momento posterior

30 Julgamento das pHÀ^tas,
4.1.2. Caso artbs^de habilítacMfe^eceda^yi^es de apresentação de propostas e lances, os

licitaní^ $at^P@^a^£^^»forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

.^^ultane^i^nte oso^^H^^TOte de habilitação e a proposta com o preço ou o

tual d^ifesconto, observado o disposto neste Edital,

^{gjusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

•, conforme o critério de Julgamento adotado neste Edital, até a

os para abertura da sessão pública.

nsignllTna forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta. Já

^s todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

habilitação poderá ou não anteceder as

ante mais bem classificado.
'Uiv

-ma

Jilr?
Riri.-

tes enrn^ninharãcn

preça^f o^percenft^dfi desc
data e^iofiM^estab
A licitanlwevaB

fefiDsidera^K e i

4.2. Os

líí

o»Jeto.^

^^wo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

estã ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.

4.4.2.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em iei e em outras normas especificas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

4.4.3.

4.5.

4.6.

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de^006, estando apto a usufruir

iyDOSto nos §§ 12 ao 32do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obse:

do art. 49, da Lei n.s 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores peitará o
na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital. '

'fl?-
-r/

c*.

Bíêvistas4.7. nte
í*<■

f
j

Os licitantes poderão retirar ou substituir a propp^j^ na hipótese fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propo^H^e lâf^^e de julgame)^ os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, Sté a abert'ü'^’^sl|^sessão pú^p&.
Serão disponibilizados para acesso públicol^^toçumentos què^l^õem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, fase de enviò^^nces.

4.8.

C

4.9.

O prazo de validade da propost^ aquele estab^|^(^ no preâmbd^ deste edital de licitação.4.10.

V.contados da data de abertura da’1^s$ão pública. <

Decorrido o pram de vaUtió^e das propostalMem convocação para assinatura da Ata

de Registro de ficam'^^liídtantes lib^^as dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostaH^^ca oS^^^rje^ár do cumprimento das disposições nelas

contidas, em coijfqj^jd^e com o^^^^ispõeoTeíflíío de Referência, assumindo o proponente o

compromisso seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamei^li ferra^^tas e ut^êftéffi^gí^eessános, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita pxe^gta contrS^H promovendo, quando requerido, sua substituição,

ibàsta e t^^ocumentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

nrp^^k priitaÜ-jfiiolicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

4.10.1.

4.11.

da4.12. A e

im I

estabelecidas.nelecondiÇ'
Í‘A'

"v

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

v;
resem^e licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

pcal indicados neste Edital.

5.2. D^r^.t^e a sess^lo pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

excIústl^àlPente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

Étura fl

«Ma. ho

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

5.5.

ofertados, fase do certame.na

6. DA CLASSlFlCAÇAO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas r^a^Qj

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e qu™jjlen
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e re^ftrada

acompanhamento em tempo real portodo^^^rartícipante^^^
6.1.3. A não desclassificação da proposta nãoj^^R o seu julgamei^Jaefinitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de

6.2. O Agente de Contratação poderá suspendera sSsão públiBMa

avaliação da conformidade das propostas, il^n^rdurar por maflE

6.2.1. Após a suspensão da sessão púo^^ko Agente de
mensagens aos licitan^s informando^®

6.3. Somente as licitantes com ^^^fepostas classifi

de Referência.

^^biLiicitante.
com

C

licitação q

&jjm dia.

^^^ratação enviará, via chat,
prevista parao início da oferta de lances.

W participarão da fase de lances.

0 constatar que a

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, ntes^

exclusivamente poj
valor consignadosB

7.2. A licitante^fiiente
por ela ofer

(^'poderão encaminhar lances sucessivos,
do imediatamente informadas do horário eeio do siste^fría^fejetrônico?'

al9^.
[rá fé lôferior ou percentual de desconto superior ao último

regisn^éfewpo sistema
^e dif& de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

®uanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

Io mín7.3. O i

ledíárelaç^^H
estab^Kii

ances

deste edital,

fto, as licitantes serão informadas, em tempo real, do vaior do menor

ndo-se em sigilo a identificação da ofertante.

jtos d3!Ç ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

»meiro lugar,

es apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

^onsabiiidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

rea

.0 da íDurante^íranH

fe^e regí^Bdo,
77

Jstra

7.6.

tota

0 licitaTte poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

7.7.

7.8.

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.9.

7.10.
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7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, dfe

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivament'

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3. ,a 0 item anterior, será

ouver lances

wftteh^lances

mpTi
.-.Vi'

enviados neste período de prorr^igão, incra
intermediários.

Não havendo novos lances na fo

e no/';

$

7.11.1.4. í^tabelecida nos ís anteriores, a sessão
6 \ \

pública encerrar-se-á a

Encerrada a fase comptíiti\^'"sem qu^iJ

sistema, poderá o Agei^.si^Contratação,'
justificadamente, admitir (j^ú^ício da sessãâ
consecução d^melhor preço.

Modo de Disputa Ab%|^xFechado:
No modô»,de dis^^/'aberto e fecí
lances pC^
A etapa de I

e prazo, o si

\\
a prorrogarab automática pelo

^sorado pela equipe de apoio,

ica de lances, em prol da

A

•s
7.11.1,5.

•v*
.4 V

7.11.2.
V:- 'k

, é quando os licitantes apresentam7.11.2.1.
X

^os, com laxÈ^final e fechado,

vigerá duração inicial de quinze minutos. Após
aviso de fechamento iminente dos lances,

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

^1 será automaticamente encerrada a recepção de

s e su

'Tt-,
^ da se^a&Bu7.11.2.2.

"isV
enca

inado.m:
lanclsL^.

w

cerrad^KPfazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

^^ue 0 a^r da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

mutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

1.2.3.'^-,S

Pf.

C ^jJ'
dez

tTscinco

.11'

'.'m.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

proposta de menor preço/ maior percentual de dqsconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores ^•■em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, atéV^ncefe^afeflto da sessão e
’ ‘

K -'■ÍLLr
[ja(Gçg®íiefinida?mo item

í^^melhores propostas.

eventuais prorrogações. v\.iV
TOStas nas còNão havendo pelo menos 3 (três)^.

anterior, poderão os licitantes j^^aj^esentaram
consideradas as empatadas,

A etapa de lances da sessão publica ter

será prorrogada automa!

nos últimos dois minutos

7.11.3.2.

as

os lances suc^^^s.
^ação de dezwnutos e, após isso.7.11.3.3.

lente pelo sist^^guando houver lance ofertado
^f,(odo de duraç^á^sessão pública.

A prorrogação,automática da èím^e lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois'^ÍÇH^os e ocorrera^'^^ssivamente sempre que houver lances

enviadqj^nest^-i.TOtíodo de pro^^ação, inclusive no caso de lances

7.11.3.4.

interme

Não haveniJi^l^jDs la''^^^fQaâf.^tabelecida nos itens anteriores, a sessão

3 aut^&T^fímente, e o sistema ordenará e divulgará os

final de classificação.

^hguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

ir?:lS.

7.11.3.5.

;p«Í3lica encerra
iÊ_a

m6 Gntr6 prePpft

^de disputa aberto e fechado.
Só pod$Syiaver

d^ase féq^a do
Hav

7.12. m
ín'

7. ■fempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será.eventi
lilL

C Ijo no a^60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem:uele

disin inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

ova pTeposta em ato continuo à classificação;

7.im2. iação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

piÇferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

• I

r/i

V.12.1.r

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187,

dezembn

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de de de29 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração

do tratamento favorecido previsto na Lei Compier^
microempresa, empresa de pequeno porte e equip^^^^

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as rn^^^npH
as sociedades cooperativas mencionadas nc^rtifb 34 da L

familiar, o produtor rural pessoa física e p^B
previstos da Lei Complementar ns 123, de 2

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a p^ra^a mais bem ^^ficada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa d^eque^^^rte, e houver f^mosta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igu^^Mté 5%^rofeo por centq^Rjerior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forml^^

8.3.1. A mi^
prazo^n

^bresent

^ ME/EP^não te
■ar nS 121hm

B^^ha^ufruir
6, rneWo que

C
equeno porte, para

f, para o agricultor
r individual - MEI, nos limites

B^lecidos no preâmbulo do

^eempresasi

^11.488, de
microempreenS

nos termos

k

eno porte mais bem classificada poderá, no

ados do envio da mensagem automática pelo sistema,

Obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

fccpntratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

:esa deresa ou a

iS.

lã últi

do, si

estimS

Brocedr

para

C
edora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

Ibrma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

is licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

orita i^sta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,

nso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas ou empresas

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

senda8.3.

.cta. da, n

nvo'

3.3.

de

8.3.4.

8.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, i, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor toj^ seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à p!

8.4.

8.5.

8.5.1.

ÜP de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com resen^de cotaS^stina^
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da s^^^e forma: \

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo da Lei Complei

dezembro de 2006, todos os itens/Ja^^uj
(oitenta mil reais), serão divjdidM em

microempresas e empresas de^'*
preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada oara microemp!^
comercial deverá ser'^^§entada separa

'erência.

\ •>

8.6. ipaçao

tar ns 123, de 14 de

total seja ^st^ferior a R$ 80.000,00
ara partic^^ão exclusiva de
teie percentual estabelecido no

cò

.eno porte, co
% V\

s,

,e empresas de*pequeno porte, a proposta

mnte, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no^j^rmo
Não havendo veií^^r parà%Joja reserva^
da cota principal,

pratig!^,.pXeÇo do pnfíj|
Se a

.1

i )
sta poderá ser adjudicada ao vencedor

lOS licitantes remanescentes, desde que

8.6.3.

nte

éfL.a |pta reservada e a cota principal, a contratação se dará8.6.4.

menâ^Ldço ofén
0 bet^ de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

limit¥^^10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

8.7. Quando apll

V'

s a fasè«^^iances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

®|roempt^a ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

vel^mposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

egionlímente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

Classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e
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das demais legais.cominaçoes

9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de Julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima d^geço^
desconto definido para a contratação, o Agente de Contmjaçio pod^anego
vantajosas, após definido 0 resultado do julgamento, t

9.3.1. A negociação poderá ser feita com .^l^mais licitantes^Sgu ndo a ordem de

classificação inicialmente estabelecii^';^á
negociação, for desclassificado râ^o de suã^^^osta permá^^er acima do preço
máximo definido pela Administ

9.2.

9.3. ou inferior ao

is mais

do, mesmo após aprimeiro co'

O resultado da negociação será divulgado a tcKü^^^s licitantes

licitatório.

9.4. aos autos do processo

e em primeiro I9.5. A licitante classificada provisori. llydeverá encaminhar a proposta de preço

pras), acompanhada, se for o caso, dos
rmação daqueles exigidos neste Edital,

ção.

0 pelo Agente de Contratação por solicitação

de 2h (dua'^|adequada ao último lance^prazo
documentos complementaf'^^ai
contado da convocação efetuad^^

O pra

Justifi

ndo nos a o

g,.-
0 Al

abeiecido pd^^àser proí4'(9.5.1.

da antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

abanaÕTOfí'.tj.ifeÔpfeame, deixando de enviar a documentação indicada

jà^esclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

icitant«í

eção,'^'

preçOi.p^Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e Julgamento da9.6.

r
Mt.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

■■í^^«|{§Oçerrad^gtap^qg^gociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

prim^o lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

esí}’e^!mente'quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contT^^o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. ^ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gerai da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

0

no art.

10.1.3.

10.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastasbon5.ma.gov.br

Página 12 de 44



'O

.j

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
■mi

PASTOS BONS

a

MINUTA

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgao^to, cas^&endld
participação, será iniciado o procedimento de habllita^^^
Caso o licitante provisoriamente classificado em

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente d^ra
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação

Contratação examinará a proposta classificada^
à compatibilidadedo preço em rdaçâo ao máxi'm'
seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da p

poderá ser colhi^S

especializada no obj

10.3.

falta de condição de10.4.

^es de10.5.

iro lugar tenh^
verificará se

utilizado de algum

ius ao benefício, em

10.6.

ra

ento favorecido, o Agente de

mto à adequação ao objeto e

tilização do ti

Qg^rimeiro lugar

jpulado para cThtratação neste Edital e em

10.7.

primento das especificações do objeto,

stor requisitante do serviço ou da área

ta quanto ao c

mfeão escrita d

91

anif< í

ipótese dè^Sessidad^TOjspensão da sessão pública para a realização

ao saneamento das propostas, a sessão pública

iniciada mediante aviso prévio no sistema com

"^1^ ant'e?^^cia, e a ocorrência será registrada em ata;

de Co^^^ão p^^mconvocar o licitante para enviar documento digital complementar,

fiinrii^nhjaHp di^^ível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

10.7.1.1.

te poS'

10.8.

c
aceita^^^n
10.8.1. moe

losta.

ntos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

ntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

íl^, fabrlfánte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

^ffibgos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

poroutro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

is doc^

os

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que;

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Te'^
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando e:

tómente ía

que não P'

10.8.4.

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3. iferência;

jn^istração;10.9.4.

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manif

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a prop^
viabilidade por meio de documes^^p
na contratação são coereíft®?'^ cSlj
procedimento de contratação.’

10.9.5.2. Antes de desclassificaK a'“jjroposta de
oportunizado, em caráter''^ítijigência, à en^^

que apresent^ocumentoísi^l^^Cipmproveím)
não é(são) in^^Íj^Vel(eis)

10.9.6. apresentar descgi;;iform'f^^^com quaisqu^èutras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde qb^^tganáv^^ \
No caso de bens e serviçoS.^, ger^\é

Io

.equív^_
VoemonsTredo sua

que comprove^^Ç^os custos envolvidos
de mercàd^ do objeto deste

■v.
\

s e/ou lance ofertado, será

^^licitante de melhor oferta
cfue o(s) preço(s) ofertado(s)

\'

M inexequibilidade das propostas valores

ulo deste Edital do valor orçado pela

10.10.

inferiores aq-^pgf^e^ual in
Administração'. •--«

no p
\ X,

«•■ft^equIBH^^
^0 isente

'ÍQ}<raav:2. ''■foàustirem

f^eàue trata o caput, só será considerada após diligência10.10.1. e, na ni

®ltratação, que comprove:

lT^^o licitante ultrapassa o valor da proposta; e
^s de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Casap globat-ÇStirnado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custo|‘iuniV^fâ por melo de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

'..^dminT^açã^'.,o^ücitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

ele ellborada, com os respectivos valores adequados ao valor fina! da sua proposta,

^ão aceitação da proposta,
s no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

j^lha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

C
10.11.

\

s ''wafty

‘'v\ ^
\ '■50b p

la

\10.12.

A^

10.12.1.

10.12.2.
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Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.

10.13.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio d,e mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atrÉ

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo er

10.13.2.

10.13.3. rega, sem justificativa

^Wi^-^taostra fora das
especificações previstas neste Edital, a propost^^dp licitan^,^erá re

<>‘ 'i'' A

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prii classificada q|9'.ft)r(em) ad@fta(s), o

Agente de Contratação analisará a acmja^l^de da propost^|á^ lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á (JÓ^^àN^ihcação da(s}\i^ostra( s) e, assim,

sucessivamente, até a verificaçãg^dè*’tfma que especiff^ões constantes no

Referência.

10.13.4.

€

deTermo

11. DA FASE DE HABILITAÇAO

cessários e suficientes para demonstrar

áicitação, serão exigidos para fins de
Os documentos previstos noTernio de Referênciajj

a capacidade do licíta^e de >^l|[|.ar o objeto c
habilitação, nos termos%^^rts. 6:^á70 da Lei ns de 2021.

A regra para o momento Tíi-^envio dos Üopufii^tós de habilitação é aquela definida no

preâmbulo d^st^.edital, podenlíojay rião ântececíer as fases de apresentação de propostas e

lances nos terf

11.1.

11.2.

c.
.

U
ine 14.133, de 2021.0

01

Os doQ^entos'i^|^vos à reèd^dáidçi.fiscal que constem do Termo de Referência somente

~ ej^^bs, em^^^J^^uer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

do liíií^le mais'^a^i^classificado.
'£espeitSàa^.exceçÍ^%Ei subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

11.3.

serão

11.3df.'^
C

\

5ilità^^'^teceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de

^to, a ^ãl^ficação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos\. ;

1
A

VQs licitais,
dd^ecessioade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

O^wftdaqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

v^htarninh^os, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Scíttè^te haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

, Xconli

\

11.5.

11.5.1.

11.6.
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11,6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão est^^^
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em n^me
documentos que, pela própria natureza, comprovadarneble, forern^mitidos
da matriz. JSf

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a co^^^ de contrataç^^roderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos docu^^t^^^^ validade jun^^, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e ac^sí^ a todosWblbuindo-lheslmcácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de 0 licitante não atender às e^
examinará a proposta subseq^nte e assim s

apuração de uma proposta qo^^i
11.11. Quando permitida a pa^ipaça®

exigências de habilitaçac^gjão at
apresentados em tradução

11.11.1. Na hiasíÊâ.e de 0 licitaiS^âPcedor^^ÇFnpresa estrangeira que não funcione no País,

rato ou da ata de registro de preços, os documentos

pb traduzidos por tradutor juramentado no País e
rmos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

e da matriz, e se 0

^^^ceto aqueles
nome

Ias para habili«

gjyamente, na

jtal.

o, 0 Agente de Contratação

'dem de ciassificação, até a

nda ao presentn

^ empresas est
mediant

Beiras que não funcionem no País, as

locumentos equivalentes, inicialmente

para

a habí^idos

iiladosa

de o^
fembaix

ue V'

C
ticipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

no do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

ômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

itida11,12. Qu

L? porexigi^^sefV
de haoilnacão

isorciaoo.

Aconsórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pè^eno porte e 0 termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para 0 consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de

habilitação.

l3

2.1.

11.13.

11.13.1.
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MINUTA

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no s^item anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas

11.14.

11.14.1,

11.15.

i^al, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaç

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outraiaiicroem

porte ou sociedade cooperativa com alg^S
trabalhista, será concedido o mesmo pra^^^

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciqs^BRit»
Contratação suspenderá a sessão, infamando no '
continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não conW

quaisquer dos documentos exigidos, ou apres

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivas a rri^^gmpresas e em
jficaçacnslo sistem^

ns

,a, ei S^Bftggqueno

entaça^^scal epr restrição na

a regularizaçãJ
Sk.documentos

L a nova d

A

O
idos, 0 Agente de

^e horário para a

r sua habilln seja por não apresentar

is em desacorHb com o estabelecido neste

msas de pequeno porte, em havendo

p eventual ocorrência do empate ficto,
guindo-se a disciplina antes estabelecida

inabilitação, haverá novlB

previsto nos artigos 44 e 45

para aceitaçãgi
O licitante p^

ligado

oposta sub nte.

m um item, que estiver concorrendo em outro item,

ÍK)S de habilitação cumulativamente, especialmente

ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

»m em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

I f^mfehilitaçãn, além da aplicação das sanções cabiveis.
to às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

11,19.

ficará provar

Ital Siquanto a

do as ncias

ente)*SI ena

11.20. Cortai! aten^

0

12. DA AMOSTRA

^lacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

este

n

Edital.íerência, anexo a

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.este

14. DOS RECURSOS
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MINUTA

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatarnente, sob pena de preclusão;

A faita de manifestação do licitante quanto à intenção d®&tf#Rar importará a preciusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a a^^icar-Si^íí^j^o ao licitante
vencedor. . i*, • \

A licitante que manifestar a intenção de recursoJg^rá registrar^ayí^s do recíffso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 {trê^v0i^^teis, ficando a^^^ais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, taÉ^'Ti'‘*ítóSistema , em igi^'^razo, que começará
a correr na data de intimação pessoal ou^e cÍTvulgação'í^^^rposi ção dè^^curso.

O prazo para apresentação das t^^s recursais s^^f^ciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação óÈÍMabüitação

14.3.

14.3.1.
• f >

>)

Na hipótese de adoçãq^da inversão de
de 2021, o prazo

14.3.2. prevista no § *i® do art. 17 da Lei n214.133,
fSzões recursais será iniciado na data de,Apresentação da

àtfiélito.intimação da julg

O recurso será dirigido a‘^^fidadè''€çtótiver edi
qual poderá reconsiderar suí^j^cisão nt't^^20 AÜ^t^rês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar r,^^*ç^.j3ara a autôii(iíWe superfor^ qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias

ato ou proferido a decisão recorrida, a14.4.

(

w^^^^fê,ç.ébjiÀ^nto dos autos,
^s fora^‘Ô'|íJ^ía:nji»^serão conhecidos.

O recursísÇà^pedidó^^^T^consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

^$^^e sobrllt^pa dec^^final da autoridade competente
Ímento^(^,_recur^^lmpiicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

ifflífinto.

14.5.

14.6.

Os recu^os inter

C 14.7.

íi.V .í*
Os ail&s d.8. anecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

acessos*
A

destetr>s,com instrumento.eço no
’S--x

,1 /
\'N

. O

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. ^ 0‘'<^rgão ge^nciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

eo^ 1*6 é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar 0 Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.2.

15.3.
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MINUTA

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

15.4.

15.4.1.

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes €a^^feassumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatá

a partir da data de sua convocação, para assinar

validade encontra-se nela fixado, sob pena de d'

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subiten^nte^or para
poderá ser prorrogado uma úÍ^
licitante(s) vencedor(s), durante o

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, prefer^
legal da licitante na s^^^ Prefeitura M JBIBcal.

15.6.2.1. Alternatj^menti.àfignvocação pan
assinatu^^^dmimlmcão poderá
eletrônico ^Me-mail^^ffi

^yjürrespondêna^B^tal co

15.5.

15.6. p5 (ci oa^ptados

p^os, cujo^^zo de
ção, sem prejuízo das

0 orazo^m

"de Registrol
'o direito à cont

itura da Ata egistro de Preços

do, quando solicitado pelo(s}

miue devidamente aceito

'ez, por igual

^g^nscurso, e dè!
mente, pess'oirmente pelo representante

Imparecer à Prefeitura Municipal para a

aminhá-la para assinatura via endereço

ser devolvida em original, mediante

Iso de recebimento (AR) para o endereço

presente.

^ de contagem do prazo da assinatura, a data da15. lera r-se^

^^da Ata de Registro de preço,
ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

^ificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

^ n5 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

ffos em relação aos signatários.

lO órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

^^(®ros nò*prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

de classificação, para fazê-lo em igual prazo,

cusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

9cr, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

post;

iderá6.2.3.

C sso d'

Pro

^erda

iacu6.3.

15.7.

a

15.8.

15.9.
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MINUTA

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

disponibilizada

15.10.

15.11.

15.12.

durante vigência.e qua

16. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, n^orma d^^xo, o
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o obj^Arom preço

observada a classificação na licitação;

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua pn

16.2. Será respeitada, nas contratações, a odei^^e classil^^p dos licital^b ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas proposta^^j^rma deste iter^Bjo prejudicará o resultado do
lassificado. ~

^s ou fornecedores que aceitarem cotar o
^Becederão aqueles que mantiverem sua

do adjufflcatário.

€ iinal:a

certame em relação a^licitante mais b^Kj
ificação, os licira

^adjudicatário
16.2.2. Para fins da ordem d^

objeto com oreco.igual

proposta originaU^

16.3. A habilitação dos licitantes^!
necessidade d^^oi^trataçao dc

16.3.1. quanofeo

.''^pdiçõe'$;i^tabelecidb
16.3.2. qftynjn hou^ê^íancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

,previl%^^s art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.
doMcitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

rimeiT^lassificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

||p na forma prevista no edital, poderá:
cravocar^licitantesque mantiveramsua propostaoriginaipara negociação, na ordem

■Bassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjuaicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

^pde reserva será efetuada quando houver
scentes, nas seguintes hipóteses:

áo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

pmpo

Klu-Ii ntes re

^ou

hipo

tese dê

'.rí*

Ifl

C
16.4. um

'v.

adjO&caiPíC
propcsias pm

eventuSfetua

conc

16.4?

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.

17.1.

17.1.1.
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MINUTA

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo co^ as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documenta^
quando convocado dentro do prazo de validade de sua 'p^||!^ost‘ã?

recusar-se, sem Justificativa, a assinar

17.1.3. ^iqa para a contratação.

17.1.3.1. ntrato o

ou a aceitar ou retirar o instrumenHè^íuivalente
Administração;

preço,

Io pela

/

apresentar declaraçao ou docume exigida para wiertame ou prestar17.1.4.

declaração falsa durante a licitaç_|o '

fraudar a licitação h \ \ \
comportar-se de modo inidôneo obosôfaaeter fraude dè^ÈiÇ^kiuer natureza, em especial

quando:

17.1.5.

17.1.6.

'\.'

agir em conlúi&Qy em desconfor^l^àde com a lei;
induzir çleliberadàí^Qte a erro no ju|^mento;

apresentaràjpostr'a''^isí{jcada ou d^^iorada;
praticar atos ilícitos'*b^fiavyistas 'a.^D5traT'^^êjetivos da licitação

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8. praticaftatejesivo preví^Sírap art. 59'dã-Lei n.2 12.846, de 2013.

Com fulcro áiAdministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

es sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

licitar e contratar e

loneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

ridacíé que aplicou a penalidade.

>das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

WWW, p3stosbons.ma.gov.br

Página 21 de 44



. /r Oi<^/é><^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PÀSTOS SONS

MINUTA

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do internado no prazo de 15 {quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6.

Ipt^em decorrência
L^^m^fe^não se
felicitar e^^tratar

0 de 3 (três) anos.

dade para licitar ou

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada a

das infrações administrativas relacionadas nos itens

justificar a imposição de penalidade mais grave, e ijt^
no âmbito desta Administração Pública direta

Poderá ser aplicada ao responsável a sançã^i^' ef
contratar, em decorrência da prática das inírações dis

17.7. sp

.1, 20.Í\2V 20.
|círá 0 respoi^s
a, pelo prazo rná

3ção de inido

^s nos itens >^.4, 20.1.5, 20.1.6,
iS^Si^istas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

17.8.

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infraçíStó

20.1.3 que justifiquem a imposição de pena ,

licitar e contratar, cuja duração observará d-Jà^o previsto irí art.

14.133/2021. ^
A recusa injustificada dc

em aceitar ou retirar o

descrita no item 20.1.3, cà

sujeitará às

Administraçãô'^
A apur^Q de re
e de decíarâtóo de infç

íií*

^IT^ponsaBJU

\

e mais grave ^Hít^anção de impedimento de
^ 156, §5?, da Lei n.e

fètrato ou a ata de registro de preço, ou

iprazo estabelecido pela Administração,

Tiento total da obrigação assumida e o

iata p51*á'ã^a garantia de proposta em favor desta

17.9. em assinar o

ivalentementôijl

rizara

v; ■

ijdades e a
\

\->
Tí

abilidàB&^^^P^as às sanções de impedimento de licitar e contratar17.10.

çidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

jzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

unstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

\

Biiçao a

que aval^t^fatos
0 de iX(Quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

nl£car asV^vas que pretenda produzir.

Cabera\^curs&*^&v^razo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

'"t^)ta.e í^pedimètito de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

autot^i^que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

<(iftB^o) dias^uteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

pit^^r sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos^

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

C
e

V

para»

17v^
escri ifc es

V

v

17.12.

17.13.
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

17.14.

integral dos danos causadosreparaçao a essa

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descr^ no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será^»ul^B
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úittoo dia út^^terior^
do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo

motivada pelo agente de contra^ã^nos auto
18.4. Acolhida a impugnação contra este Eo^^será designa

certame, exceto quando, inQuestionavel^ftte. a alteraçãd^^^ afetar a formulação das

propostas.

18,5. Para a resposta dos esclarecifí^
será auxiliado pelo setoj^cnico

18.6. As impugnações e pedido^^esctai^l&entos não
18.6.1. A concessão de efe^Kuspen^^^^

motivada-oelo Agente^MBntratacaW

Wo eletrônico

^Btebertura

endem os praS
é medida e*

^^^rocesso de

revistos no certame,

acionai e deverá ser€
igi

içao.

;ya data para a realização do

iS e 0 julgamen'

remetente.

s impugnações o Agente de Contratação

pendem os prazos previstos no certame,
ção é medida excepcional e deverá ser

s autos do processo de licitação,

ntos serão divulgadas no murai da plataforma utilizada

pereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/
Administração.

18.7. As respostas

para r ame a

participantesos e a

jf DISPOSIÇÕES GERAIS
^ 19.1. Se^

,^.2. A a1
a ata 'd^

^ompe^^e do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

alidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

,r consTderá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

teé^undamentado.
A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

issao pública no sistema eletrônico.jvq

id

contrárafeão pi
e'

»

.ato

í2X.

19.2?

19.3.
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualq^yer fase da licitação, vedada a
jto da Sessão Pública,

rpretadas em

,eresse

19.4.

19.5.

inclusão posterior de documento ou Informação que deveria co^^
As normas que disciplinam este procedimento de contratação smb

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, que naffl

da Administração, a finalidade e a segurança da congj

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edj
Em se tratando de certame que seja para ao^
cota de até vinte e cinco por cento do objetopara a con

19.6. se

o'mpri

iBçao.

valecerá a reda^B
ns de natureS

i^ão de micro

-.L)
deste,

.^ivisível, que possua

ipresas e empresas

19.7.

19.8.

íbde pequeno porte:

19.8.1.

■X

^,esta poderá ser adjudicada

|e sua recusa, aos licitantes remanescentes,

^tecado da cota principal.

Na hipótese de não haver vencedohp

ao vencedor da cota principal ou, dia

desde que pratique:

ca a cota reservi

ço do primeiro

^cota reservadàefe cota principal, a contratação das cotas19.8.2. Se a mesma em^ifpsa ve
deverá ocorrer p'g)iiínenor'^^|ip.
Nas licitações por^^SÈÉ^a de'í^^i&tfO'‘^f-'^Veço ou por entregas parceladas, será

priorifflfÍQ çie aquisição'^^rodutos'ifeí’cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota--.

>

/
19.8.3.

f^^(^a^~1^anadj^upda para atender as quantidades ou as condições do

.^^ido, jLHÍfecadam^te^ílI^ij^'
CLhà&ÍBitos elè jcos produzidos com a utilização de processo de certificação

a ICP^^ÊÜ, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

^^rão rec^^ftQS e prè^l^idos verdadeiros em relação aos signatários.

1 pxpp^^gttg ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do cè^mè-^í^ta 'mcffCada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

quel^^sno mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

feo do Agente de Contratação em contrário.

|i$ cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nS 11.488, de 15 de junho

19.9. Os
. \

I

C
21

\

NãV|^19.10.

A

■.^/'■•v..útil sutô

'^n^^007, to'cÍas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

0§L^^os omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este

19.

19.12.

19.13.

Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https;//www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os lermos da Lei n.2 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.14.

19.15.
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pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas diploma legal.mencionadono

20. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

c

ílio Alves Ribei

H^tárío

Pa
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TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP

P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Cs bens objete desta contratação são caracterizados cqtg^.comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superlçH ctn^rir,as finalidades às quais
destinam, não se enquadrando como sendo de balfl de luxo, h(^terrnós’db>artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021. . ' ‘ ' T- í-'...

1.1.

1.2.

>

1.3.

se

C ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.193.770j

e setecentoj e seicnta reais) conforifié _ custos i

QQl|um milhão, «hp e noventa e três mil
uniteríos descrit)5k^'.na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Untdade KS TotalRS Unil.Quant.DescriçãoItem

RS
RS 130,43[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - GÁS R 3.750RECAR'ODE PETi

489.112,50
4 Uv*.

1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO FARTICIPANTS'^'’^
Hfçãp I 0.uant®íl%;.3.750,0 489.112 50Secretaria Municipal de Admí

RS

[COTA RESERVADA r.’L/EPP| - GÍÍií^‘l^'bl P£TR
pPARTICi^
njj|jjslraçáuS«

vasilh'

RS 130,431.250rTcaI íAS1)
163.037,50'“>1

2

QUANTIDADES POR ÓÍ^
Secretaria MuRÍ£Ípal de i

[COTA AMPlÃ^tí^CORRÉfTCÍÃ)
KG

QUANTIDADES PÒrÍSRGÃO PARTÍCÍ^ANVE "'V
Secretaria Municipal de'ArliTiÍrii5tr3ç,To [ ÇjjantidadS?!.350,0 0 | Valor Total RS 406.215,00

,•''tCÒTARESERVADA'íí^tPPT'-ÍÍ\5;^-llA'M^'Af
'QÚA^DÃDES POR Ól!^0 PAk .TÒRAN i l

Municipal de ^dministrjçSn | Qijantidade: 450,00 | Valor Total RS 135.405,00

Valor Total

TE

.Qu4.~,t:daae: 'lOta: RS i5

ARA GLP P-i%

-SI,10

RS
RS 300,901.350UNO

406.215,00' ■’»

3

RS
RS 300,90450CJ-r-.llKG un;

135.405,00

:na

R$1.193.770,00

< •

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
A Prefeitui-a*f^’\jiiicioal de Tascos Bons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GÁS GLP

P-13 Kg e vasühamuo, o que inipocta direLarriente a realização de serviços essenciais à população.

L ertrgético ie.n gerado inconvenientes no funcionamento de diversas

3.

3.1.

A ercasser dr$?e re''

atividades meniripais, co'’ir'romfctendo a execução de progra.mas sociais e serviços públicos que
contínua dessedisponibilidade insurcio.dadependem

A demanda por GÁS GLP P-13 Kg não se limita apenas ao uso de cozinhas em unidades de saúde e

escolas, mas vambérn e vital pata

equipamencüs ein ciivarsaa outra

para a fragilização da i.acic‘ia ue iup.nrner.ios e, pc.' co.Tsaquancia, afeta a qualidade dos serviços

idades de Dperi,s"ões logísticas e o funcionamento de

s áreas criticas da gestão pública. Essa carência tem contribuído

ÜCi
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X.

PASTOS BONS

f. •rvf '

comunidade.prestados a

Atender essa demanda é, portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a

eficácia das atividades administrativas e sociais. Ao proporcionar um abastecimento seguro e

eficiente de GÁS GLP P-13 Kg, a Prefeitura de Pastos Bons assegurará que os serviços essenciais

mantenham sua operacionalidade e possam atender adequadamente às necessidades da

população.

A relevância dessa aquisição está intrinsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um

fornecimento adequado de gás contribui para a segurança ali

atividades educativas. Dessa fcrma, é evidente que a solü^b para as dificuldades atuais na

aquisição desse Insunvje tundamentò; para olinliar a gestão municipal com os interesses e direitos

da população, promovendo a eficiência e a qualidade na 'srestaçãó de^jserviços públicos.

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busgQe;
de forma imediata e eficaz, garantindo assim>0’áten

pOpuloCSO. .

Mais detalhes quando n Fundamentação daiprjfsente contratação encontraijse pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Iccnicos Pi eliniiqáVer., apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COitd O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
A Prefeitura Municipal ae Pastos Óciris optou pela nau eiuboraçãc dó^^no Anua! dc Contratações,

presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

itar, saúde pública e realização de

l^a questão
s mais urgentes da suaG das demc

|l

3.2.

4.

4.1.

por essa razao a

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECil-iCAÇ.ÃO Dü PRODUTO
A descrição da solCiçâo como um todo cunsiderado o cido de vida do objeto e especificação do

produto enc^itra-se potMienóiizacía ens top.co espccí,.cú ^os Estudos lécnicos Preliminares,

apêndice deste‘i ermo de Roferèiicia.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAü

Os requisitos da coiiVíataçáu, corno cnléi ios cie susteniauiudade, indicação du muicas ou modelos,

ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

Preliminares, apêndice deste íermo de Referência.

6.

6.1.

ou

específico dos csxudc;s Veciiicos

G €
7. DAS AMOSTRAS

Para a presente cdntraiaçao náo sera obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇAÜ

Não haverá exigência da gaiancia aa contratação oos artigrjs 96 e seguintes da Lei n-

2021.

8.

14.133, de8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

Não é admitioa a subcon‘.raração oo oPjelo contralLal.9.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformiaade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados peia Lei Comoiementar 147, de 0? de agosto de 2014, esta licitação terá;

10.

10.1.
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Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microemoreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pecueno Porte - E°p, inclusive Microemoreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de^ntratação para as microempresas

e empresas oe pequeno petta sediadrj.', no ou REGIONAL, até o limite

de 10% (de? per cento' do mnliior oieço vál'do, in6!í'terrh0S!<ít> §3- do art. 48 da LC

lz3/200e., para fc.r.entc r;o comércio .ocar/regional
econômico e sociai.

10.1.1.

10.1.2.

10.1,3.

10.1.4.

desenvolvimento

L DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 ^oze) meses Contados do iníiSo da vigência que consta

descrita no instrumcuco cofuiutual, prorregai^íi por até 10 aíTôs, na forma ^Oi^arligos 105 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021. -,i

11.1.1. 0 objeto lio |Jiesei>té)^i nu de roíéf^nria e enquad^.do como continuo, sendo a
viger,ci<, pl;,,óíii.ai mais yantajosa corifôFdie desci-ilo erri'feuc1u Técnico rreliminar.

11.1.2. O contrato ofev-eW,maior iiétaiharnento da<*^gras que serão aplicadas em relação à

vigência da contrala^q.
Havendo necessid^.o contratado é obrigado„a aceitac/nas mesmas condições contratuais, os

ss í!zai’c.iTi :'.tcéssáriC|3,ateo limile cie 25% (vinte e cinco por cento)

11.1.

11.2.

íiCei.q^acréscimos ou sup;

do valor inic'i_^! atuaiizadc üo.^i5lríiiü.
O instrumento:4;ontra:ualoííBrecerá maior celair.amento oas regras que serão aplicadas em relação

à vigência da còri^iCiaçóo.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOiirJECEDOi. È FÜFtMA DE EORNECIMENTO12.

Forma de seleçSo e critério câ;iuÍÊU.Tiento da proposta
L O foiTiecetlüi seri .seleciona&o poi meio ds realização de procedimento de LICITAÇAO, na

ISííCO, cem odüçáo do critéi.o de julgameiuo pelo MENOft PREÇO.

12.

€ odalidade i*REuAü EIEIR
iv

V

For^-de
12.2. O' PARCÉLADO/CONTINUADO.fòrríet.nwritj objeto sera00

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1.

13.

Os preços própostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

impostos, taxa-, conti ibui"ões ou obrigações trabainistas, fiscal e

dernais ruscos que incidam, direta ou indiretamente, na

incidência dé quai^ '''.le' fretes,

previdenciário a quç sove- siiieito, n

execução do obieto a sc 'ontra^arto:

A proposta de i)i>^ço devvá contrr a discriminarão detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabrican' - ouando o caso, qi.antidade snlicitaoa. o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e oor extenso!, prazo de validade da prooosta de no mínimo 90 (noventa) dias e
produtos.

13.2.

dosde entregaprazo

EXIGÊNCIAS DE HABIUTACAO14.
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A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1.

14.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microernpreendedor individucil — MEI: Certificado da Condição de

CCME,, cuja aceitação ficará condicionada à

14.1.2.

Microemprcendedcr Individual

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

dcvidü.r.enle registrado r.a Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.3.

\o caso de ser o participante sucursal, filiai ou agê^jg, inscrição no Registro Público de

Ernptesas Mercar.v.s onde opera, com avei bação ir

No caso de süciedaoe si.T.piei. insct içào do ate c

Jurídicas do iocói de sua seoe,

adnsinistraoores,

No caso de cooperativa: ata de fürJdaçâa>'^staluto
assembléia gue o aprovou, defídan^iente arputvado na JjntaMpmercial ou inscrito

'■ * Y-.'

Registro Civil das Pessoas jundicâStia respectiva sede, bem como^./egistro oe que trata

0 art. 107 oa Lei n-5.764, de '■

No caso de empresa oú áPi^iüOòde estrangeira em func í^}|^mentü no País: decreio de

14.1.4.

onde tem sede a matriz;

oristituiivo riíjRegistro Civil das Pessoas
acompanhada de'^.feva d^ádicacão dos seus

14.1.5.

(.*

-ííTffí-*
.'jf

11 vigor, com a ata da14.1.6. soci

no

14.1.7.

autorizaçao;

No caso de aVividade adstrita a uma legisiaçã'

para furicionameiito expedido pelo órgão conipetente.
Os dcicuntõúxüs acima dêverào estar aconiparinados de todas as alterações ou da

cpp.solidaçàa tespecííve.

A REGULARIDADE FISCAL, õQCiAL 6 TRrtÊALHiSTA sera comprovacia mediante a apresentação dos

specífica: ato de registro ou autorização14.1.8.

14.1.9.

14,2.

seguinte^^docjmer-.Lpí-
14.2.1^^^ps docuípgfitos refaVivos à regularidade iiscal somente serão exigidos, em momento

’^PS,tfrirjr ab jnj!i;arner1:n das propostas,

•feÍlndlí^dfii-itç'i»b,ufas? de .‘■.sbiiitr .rãc irrj nu ivJo anteceder as fases de apresentação

? nnenas tio licitante msis bem classificado,
'iiL-

i Sjrtcr/í.

Prov.3 soa Jurídica (CNPJ), através dono Cadastio Macionai de ?

v-ijfjtivarr.e dvln-iviçc. j t -.-i Atuação Cadastrai, cmiitido pela Secretaria da Receita

i pj ívlinisierio ca razenca, comprovando possuir situaçao cadastral ativa para

:le
k

'Cííi' •* <,

fiPéiidá radeiai, ou no Cadastro ae Pessoas Físicas, confoime o caso;

no Cocasciu oe LOí‘ti .Pk^.ntes Estaduai, vomprovanclo possuir

conLiibi.iiiuts estaduai, ou Frova de aiscnçao no

wCn'i â
■n

14.2-3. Gó

lidüiliijüti »*iO tcJdôDtrj uc

O-* wOriuiGt-nitci»

(Jfc rc-*.*la5'íuOCl

iViu.mcipai quando s.. tratar de prestador de serviço.

e ccin a Fazenda reoerai, rneolante apieaentaçâo de certidão

;aria da Receica i-ederal dc Brasíi (RF3) e pela

14.2.4,

uXpL'-;oa conjL.,.lamente u-ü.a oc

Piocui iidoria-Gerai da Faienda Nacicnai x

Kl V

PGI-rJ), reierente a todos os créditos

; e 3 jíviüa Ativa ua oniac (ÜAU) por elas auministrados, inclusive

i, nos cerriios da Portaria Corijunta n- 1.751, de

CTiuUedriGd Í^C€rGi3

aquÃies reiaiiVO-. 0 beguiicjauc :»ocia
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, rriecia.nte a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar cal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do don>|^ip,ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forrria da lei.

ilBtíva*4o*áomicílío ou sede doPrcvã de regUiâridâde coín e \ BZcnds i\^^*iícipâl,
licitante, niediante a Certioão Negativa pá Bosiciva corr!.df|itos dé
e Certidão Negativa ou Positiva cüin,'i^ejtos de Negativí èle,PeíStfcis

expedida pela Secretaria da Fazenda^Munici^^i; '
Caso 0 licitante seja considerado isentodustributos rmújicipais reiacionados ao

mediante a apresentaçao de

14.2.6.

^a, de Débitos
^B^ida Ativa,

14.2,6.1.

objeto licitado, deverá comprovar tal condição

Municipal do domicílio’í^ sede do licitante , ou outraaeclaraçdü da/azenda i

equivalente, ^a'forma da lei.
Prova oe reguiandaoe reiaviva ao fundo dçjjüarantia por Tempo dc- Serviço (FGTS),

mediance Certílicado .de KegUfãridaoe oo FGTS,- C.RF, emitida pela Caixa Econômica

14.2.7.

Federal;,,,

Prova dft^reguíarijaoe cor/ití justiça trabâibisva, mediante a apresentação da Certidão

Negativa’á8,,üébtiéisij;abainisias iv.,'iüT),‘ernitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (cünfqi.npe Arl^‘ÍC^ Le» 12.44Ü/2C11);
Declaração oe que nâo emprega-menor de 18 anos em trabaino noturno, perigoso ou

\ ^insalubre emprega rnenot ae 16 anos, saivo menor, a partii de 14 anos, na

VN^üi^çü^ão de apiiçjidii, nos lermos cio inciso XXXill do art. 7- da oonstituição í ederal;

Nduando se tratar da subcontrataçáo prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

d^.^006, aijj^itante rnelhoí classiíicaaa Jevera, também, apresenvar a documentação

de^'r^uiãiidâde iiscai, sociai •? traoalliista das rnicroempresas e/ou empresas de

beüJífriO porte oue serão SLibconii atadas no decorrer da execução do contrato, ainda

14.2.8.

14.2.

14.2.10.
\

€
;^.r^

queexisiu aipuma '•e.^triçao, apncando-se r:razo de regularização.

HABILITAÇÃO ÊCüNülvilCO-fINaNCEiRA, que sera coinprovaoa niediante apresencaçáo dos

seguintesMoW'!‘-'''-t^s;
14.3.1. Certidão negativa rJe feitos solire Falência, expedida pelo cartrjrio distribuidor da sede

1 er caro de pessoas físicas, emitida até

, que esteja dentro do prazo de

14.3.

cs pessoa ji.'';d:c:3 ou de oxeccçào oC.'iríioni

50 (cessenv: -.lias antas dti ciita os sessão público ;

'rià-i;validade consia.-.te tía p'ópr =

) iicimitid.s pârtxipaçãi'; .Je Pes x.ss Físicas oj iociedade Simples, deverá ser

nela Civil, expedida peio Distribuidor

14.3.1.:. • O

ivt DO !n>ol.[!• .v.-nadó 'ildib'- Neg.

Jo duriKCilio ou sede do licitante, ciesde que admitida a sua participação na

íCitcção.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: Oíi.?.77. < ,’?/C0ril-7S
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P6ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
BO.HS

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforrrie Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação linanceira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima iimiíar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa j^-rídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.

14.3.2.1.

As empresas com menos de um exercício íIpaHceiro devem cumprir a exigência

:de Abertura ou do último

iarnente registrado na

14.3.2.2.

deste item mediante apresentação de

Balanço Patrimonial levantado, conforme o^go
forma da lei.

As sociedades empresárias epgl^jdradas nas regraM^^p^uçacpj^
n& 2ÜÜ3, de 18 de janeirâ.a#ÍO'H^^ue dispões Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fiff4,iiscais e previaeti^ários podtí

pátnn-onial e os termos^tíCa.bercura e ei^it^Tjjmento dò.Jj^ro diário, em versão

s

,» :

ativa RFB14.3.2.3.

apresentar o balanço

Gigiral, obedecidas as normas cic parágrafo urileo do art. 22 da citada instrução

quanto a assina|urã digitai nos rèf&ridos docurríaa|p3s, quanto a Certificação de

iagurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas-4l'rèsileiras--''lÇf’- Brasil,

Contábil devidamente registrado noDeclaração, assinadã-^por F'io‘fÍS5!r4na! area

Conselho Hegron^i aeCon>;abiJidade, dU6 atB3ltí o atendimento pelo licitante dos índices

14.3.3.

econômicos, r|üs lermoi do §12, art. 69 da Lei i4.133/2ü21, apiicando fórmuias da

seguinte forma;

Í.idícè de Liquidez üei ai {> i,úú):

ALÍi^^í;CLrjui\X.ííCú. -T Heaitiú^ei a Longo Prazo

^)%ii'CiLtanie -F ÁuS'jivo Aão CírcmanteC
l•’ass'^u

índicfe de Liquidez Corrente (-:
Ativo Circulante

hassivo Circulante

t ^

11.

índice Qp Solvènris íiereí (> l.flO):

Ativa l otül

Cnssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos docurnentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liq.!!de7 Corrente (LC) e Solvência Grral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou siioefio’- 1 (umi.

As empresas q.je apresernarein

financei''a menor iro que o exigirio, auanrio ire sua habilitação deverão comprovar.

14.3.4.

.csuliado du quociente de capacidade econômico-14.3.5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ; 0? 577.1,'P./OftCt-íf'

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro. Pastos Bons, Maranhão, -f-nsil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

< .

■ düniS

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

14.4.1.

14.3.6.

14.4.

das as informações e das

^St^itação.
Declaração de que c licitante tomou ccnhecimeí^õ

condições locais pare o cumprimento das qbrigaçne^l

.4 decaração acima poderá ser sijbstituída por

responsável técnico dc licitaptèíiàcerca do conh’Í^menbp^few'íc|3|^condições
peculiares da contratação. ” L’',.. '. "

ihi

e

iapal assinada pelolaraç14.4.1.1.

ito de complexidade operacional e, se

^o desta contratação.

Comprovíção dí aptidão para‘e;ce:ução de

for 0 caso, complexidade tecnológica, equivaientíèbu superior c^

14.4.2.

ou coiTi ü item pertinente de seu iiuéV^sse, por meiü-e.a apresenléçâo de cei-tidões ou

púbíico Qü privado, ou regularmenteatestados, poi pessõas.gurídicós de

itido(s) pelo.^nselMü-mfensslonal cofiipetente, quando' for o caso.

Para fins da comprovação de<que trata esíe su!:j||em, os atestados ou certidões deverão

tjfissional, executou, satisfatoriamente,

ou corri o iíern pertinente de seu

que petmitaiT: estabelecer, por proximidade de

erti

14.4.3.

projpr que a empr^^^a, ou se for o caso, ocom

objeto .cot;j|>a)L»vel cüiTi':q..da preseníç.,ii

ipleresse,' cbiúèndo' intpiniações

ca,r^teri'stitastécnicâs;liomparaçâoentre o objeto ncitadc e o executado pela licitante.

Os atestados de capaciuade técnica pooerão ser apresentados em nome da matriz ou14.4.4C
V

■•''5t'‘í^/!^iai dodicitante. ‘,
.'vCS;fpr.necedof Idisponibiiízará urdas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dds atestados ou certidões, apresentanao, quando solicitaoo pela

Adínii^isiT^^âü, cópia do contrato que deu suporte à contratação, enoereço atual da

CONJRATAí-TfEie locai em oue foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somejité poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

nclusão dü contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

14.4.5.’;

C

14:

•'Voo
. V

Nâi^eto se houvm sido firmado paia ser prestado em prazo inferior,

üs atestados ou certiboes que não possuírerri a;, informações mínimas para a sua análise

seiàc objáln de dil;g.-ncia.
" deverá aprirsenta’' o Ler'ificedci de PosEo P.evwnáídoi emitido pela ANP (Agência

NaciOítai Jo Pelróieu, uas ^vatucai e Biucorribustiveis).

Além das declarações consta.-ites dos itens esoncíficos acima a licitante deverá apresentar ainda as14.5.

seguintes declaraçous, sob pena de inabiiitaçào:
14.5.1. Declaração de que atende aos ■'equisilos de habilitação, e o declarante responderá pela

veiacidade das iiifoi nações prert.adas, na iorrna oa lei (art. 63,1, da Lei 14.133/2021);

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - M.n I CNPI: 05.777.173/000 ).-7r.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

especificas, na forma da lei (art. 6S, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

14.133/2021).

14,5.2,

14.5.3.

§ is da O

C5,art. uei

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega do; Itens, sempre q je solicitado,39Í^’^e 10 (d^^ias, co
da Ordem de Fornecimento. r ^

Caso não seja possível a entrega na data assirral3dá,.a empresa

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualgger pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situaçSés de caso fortuito e força mafor.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na

Ordem de Fornecioiento.

ssdo recebimento15.1.

15,2. as razoes-comum

15.3.

No caso de pruJutos pefecíveis,'o prazo de validade da data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) d

15.4.

; mêtodu- dn total reccnVendadc peío fabricante.L/Lí-'...

>'5
. u

Garantia, manutenção e assistência técnica •'

O prazo de garantia contratual düs;Ji«ns, romplenientaiiagáranti a legai, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornécido peí&iiaüfícante, se3U|íeríór, contado a pattir do primeiro dia útil

subsequente à,data doaecebimencadeliniíivo do objeto.

A garantia sêôà,prf scadâ caara.vistas a-mptiten os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso,,^iTi quaiqyffònus óütysto adicional pára o Contratante.

A garáfife^bi^ange a.reailzaçao d^jnanutençào conetiva dos oens pelo próprio Contratado, ou, se

for 0 ^à,',por meio de-assist^rféia técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

especiricas.

Entende-sei.ppr mãnutençào'S^j.et,
compr^ndeiidü -a suPstf-'uiçâo de peças,

15.5.

15.6.

15.7.

C vü aquela daslinada corrigir os defeitos apresentados pelos

.izaçáo de ajustes, reparos e correções

1 'V*,

N^êCdlsái-ia^s
‘A? peçá^..güe.zpiesen
suUstítuidas poi çuuras novas, de pri.ceiro usc, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e deser/ípenho iguais cu supeticrus aos oas peças utilizadas na labricaçâo do equipameirto.

i•^cado, 0 Ccrnralado realizaiá a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou detellü no prazo de alé 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do

Contratado ou peia assistência técnica

ntarém vício cu deleite no período de vigência da garantia deverão ser15.9.

15,10. Uma vez'

,sí;c.lOériLias oa .otíministiaçãoequipamento das

autorizada.

O prazo indicado no suoitern anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, per igual ueríodü, rnediante soiicix.5çãci escrita e justificaoa do Contratado, aceita pelo

Contratante.

Na hipotesc do subitem acima, o Cunlrataqo devera cüsponibiiizai equipamerrco equivalente, de

especificação igual ou superior oo antatiormente iorr.ecidc

pelo Controcante, de mooo e

15.11.

15.12.

>, para utilização em caráter provisório

garantir s continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução oos repai. s.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons -• MA | CívPJ: ü5.277.rt.73yÜ0m-VS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

15.13.

15.14.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele15.15.

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condiçõ' depois de expirada a vigêq^çontratual.mesmo

t

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO _
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acofdô^com'á’&Máysulas avençadas e

as normas da ..ei n^ 14.133, de 2C21, e cada_ parte responder? 'gelas
inexecução total ou parcial.

âncias de sua

•Sir

Em caso de impediitienlo, ordem de paraiisaíSo oúg^ensão do c^^rato, o cronogra.ma de
execução será prorrogauí, auiomcticaríi^nte pelo cürresp^j|ic[en ttí, anotadas

circunstâncias iTiCdiarile simpies aposcllõ.

16.2.

tais

'è
ratada devertóer realizadas por escrito sempreAs comunicações entre o órgão ou entiaade e

que o ato exigir cal fo: malidad#,! .admitindo-se'Ò uso de men

conforme endereço elelrònico itifdiT/iõdo pela conirriiaUa r

O órgão cu entidade pccierá'aQnvocór r^p.ieseniarVc da q^presa para adoção ue p.'uvldências que
devam set cumpridas de imed1à,te:

Após a assinatura dg^oncraxo cá.jO£vruiTteiVíc .íquivale.-tj^o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante d^,er<ipt'4rsa contníiíada para rcuniáo liiiclal para apresentação oo plano de

fiscalização, que cc.Tifeíc Infu^ATiaçõcS acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

áfxucujiíb-tío orjjelc, do plano complementar de execução da

ção dos resultados c üas sanções aplicáveis, dentre

16.3.

eletrônica para esse fim.

na sua pro^‘sta comercial.
16.4.

JW

16.5.

fiscalização, das,estrótegtífe;^pai«
contratada, quaiidõ^bouver/Iie método de afar
outros.i ■

Fiscalização

16.6. A execução do convtato devetá.ser acorrípanbada e fiscalizada pelo(s) fiscaltis) do contrato, ou pelos

pectivos supstitJtos (lcÍ n21)035, oe 2021, art. 117, Cdputj.
C

r-.

Físc^lij^çaoT^nica
0 iéch»i;ç!.üo contrato acúmparinara a execuçáo rio contrato, paia que sejam cumpridas todas

as cóiidições estabe'ecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

16.7.

Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

l.-3b reiacionariâs à execução do contrato, com a descrição do que for

necesssric. pai a a regu;3ri7r;.;ác das taltas ou do.s defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei n2 14.133. de 2021).

ociitiíicada quaiquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

Jo Jei uxecucào üo contrato, detertiiinandc prazo pata a

as ocü.'r.

).5.7.2.

rioi! r.oes cora n co' ■l.»

correçôo

C fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandai cccisào ou adoção de .-necidas que ultrapassem sua competência, para

.^U6 acu',' ;t .nediüas ncc.-rssé.nas e saneado.^as. se ícn' o caso.

16.7.3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
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V,

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a
contratual.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer docurrtentoS comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumpnmcnto das obrig^çOés ccntràíu^is, d^^^fUcal-^dministrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problerna, repaC^im^ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, qyandO'''^uitrá'^^r a sua
ccmpeiòfivia;

Gestor do Contrato
'í-

O gestor do contrato cootcenará a atuüíizaçãc’do processo de ucorripanhainénto e fiscalização do

contrato contendo tooos os reglçtros formais da execução no hlstorico de gerenciamento do

d^.3 alterações a das

16.9,

contrato, a exeniplo da ordem 8ê serviço, do ^'elst.ío de ocorrências,

prorrogações contratuais, -elaborando íelatório corn‘.í,V^ias à verificação do necessidade de

adequações do contrato para fitis-de atendlmeiilo Ja finallíáade da ad.minislração,
O gestor dc contraio.acompanháfà.os registros, realizadó^ípelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contratae.as fWWidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade ^upet tor àquelas que ultrapassa.-em a sua competência.

O gestor do coivl^ato acoiApaiiharóa rriapüitii^üo üas condições ae nabilitoçáo da contrataoa, para

^agamc-ntó, e anoturá cs proolernas que obstam o fluxo normal da

5 í^spesa riü reVa^tório o.
oCuVTi'erilo cürnprobaiütio da avaliação realizada pelos riscais técnico,

aoministr^tivo ^j^ecor.al qi^upio aó cuinprimonlc oo obtigaçóes assumidos peio contratado, com

menção aO seu üüSornpenltCíRa execução ccritratuai, ooseado nos indicadores objetivamente

sníiitlis penalidades aplicadus, devendo constar do cadastro oa atesto

16,10.

16.11.

fins de ernpenho de despeSU.e

liquidaçít^ p ao pagainpi ito da
O gestor do çonlvaco emitirá

. lscos eventuais.

16.12. O

G
(^'^••ri^hnidüs e aíer ldos, cp. uv
\.Vdé cumpriiTieriic oe obngaçous

16.13.'^xÒ'gestQ£-£Ío coUitatc cornerrá provtaencicv poru a formolizaçao de processo administrativo de

ijão cv -anções, a ser condcziüc pela comissão de que trata o

2021, ou pele agente ou peic setor com competência para tal,
responsabilização para fins Je apl;
art. tüS da cei nf iP.iiii, cc:

V-

conforme-bjcdso.
O gestor Jü.
objetivos quê tenn-.m justiiicado <j conTiataçao e eventuais condutas a setern adotadas para o

aprirnoramerito cas auvioades ba Adimtiistiaçáo.

•#* ;
.«3

nformações sobre a consecução dos.contrato Je.cia eiaborar reiatório final com16.14.

documentação pertinente ao setor de contratos para a

i.quidúçáü e pagamenio, no valor dimensionado pela
Ü gestor do Luntralo ouvera enviar a

formslitação aos piocedimentos ca

fiscalização

16.15.

contrato.termijSgestac úo■lOSc

DA DOTAÇAO ORÇAIViENTaRIA17.

Prefeitura IVIunicipal de Pastor: Bonr - Mn ! C:' ?l' 05.177.17j/m.'nt-7'i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e lioaração dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária,"í-fto ato.;d^| entrega ou execução,
juníamente com a nota fiscal ou instrumento de cobraRça equivalente'pelojajresponsával pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato,^ ftara efeito de-ptfjsteriofjflií^fij
conformidade com as especificações constantesiio Termo de Referê^cía^^jf^a propô
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,Tôdusive antesVci.fecebimento provisório,
quando em desacoroo com as u.sp£C!licãç6es constantesiniojetmc de Rtríerência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a ccfetar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá^no pra/o de lü (tiez) dias úteis, ocontar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento du cobrança 'equivaiente pela /-dhiinistração, após a verl.'icação da qualidade

e quantidade executados elcPnsequeítte aceitação mediaiile termo detalhado.

O prazo para recebimento' definitivo póaeiá sei excepcio.nalment e prorrogado, de forma

justificada, poi igual, periooo, quanco !iauv£.f. .lecessidàde de oilige.ncias para a aferição do

atendimento das exi-feéntras çoncratuais., '

No caso de c^r.trovérsíi sobro a execução do objeto,'qúánto a dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser obiSdi^ado o vsçf.do árt.lAScío Lei n‘- de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão.de Nofs^jücal nc qcie-pcrune I poictíla incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liqúidàçfão e pagamento.
O prazo -pàra- a solúçáo, pe.o ti^pyaiaJo, de inconSiStencias na execução do objeto ou de

sanearnebtp dã nota ou üté jinstruinento de conrança equivalente, veriiicadas peia

Administração duriiite a aríijlise prévia à liquiuaçao de desoesa, nao sui á computado para os fins

fio recebimento deri.iitivu.

Cêpirnento'piovisó,'ÍCi.ou oefiriitivo não cxciuiiá a responsabilidade civil pela solidez e pela

ps detiS neiii y .'fcjponsars.l.dcdc ét.cc-profissional peia perfeita execução do contrato.

18.1.

ao de sua

18.2.

•s

18.3.

18,4,

18.5,

•. I

18.6.

c ír.v
j'

I A

isr^T'.,
1'i-ura

>

DOS CRITÉRIOS PARA PAGaML:. I J

Recebida àj^Nota Fiscal o^ cocumenco oe cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liqi<idaçào, na forma da seção antenor, prorrogáveis por iguai período.

Para fins cie liquidação, o seror competente oeverá verificar se a nota viscal ou instrumento de

cobrança equivalente -un-esentaao expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais corno:

J.G.2.X.

19.2.2

19.2.3

15.2.4

iS.2.5

13.2.6

19.

19,1,

19,2.

0 piazo oe vatioaoe;

a data cia emissão:

os dauos or contmtc e do órgão contratante-

0 períooo resoective cie execucáo oo icnrraccj.

0 vaior a pagar; c

eventu -Jest.-jque co vale' de reteciÇÔes tributái las cabíveis.

Prefeitura Municipal de Pasto? Bons - M/> | CNPJ: 05.l"»’? - i .l/OOOl-ZV
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade oo contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no ptazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua aefesa. O praze oederá ser prorrogado urna Vô-r, pOjt.igual petiodo, a critério do
! ?■ •<

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa censide^r^da impn6içedente,,ò ijiontrátante deverá
comunicar ao-S órgãos responsáveis pe!a fiscalizaçãoÜa reguiaridadé-tiscal <jüiíito,à inadimpiência
do contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a sét::,^fdi/adc, para que sajam
acionados os nieios pertinentes e necessários para garantir o recebimet|fò^e seus créditos.
Persistindo a iriegu.ar.daüe, o contralatite deverá adptái.as medldâ|^;pec2ssáiias à rescisão
contratual nos autos do processo adminisiró^zivo cerrespofídente , assegsífada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serio realiz&dps normalmente, até que se
decioa pela rescisão oo contrato, dtisy o concracadoV.ac i eguiarize sljb situação fiscai.

O pagamento será efeluadci^ prazo difaté 3Ü (ti.ntdKd^^s contados da finaiização da liquidação

da despesa, conlorme item aní^iipr. '

O pagamento será jüjjjlizado por«jéio de ürderrs.bancária
corrente indicados ciiío corúracado.:' ; ■ •

Será considerada daiq.üu pagamento o p>a ctu que‘Coristar f.o,riü emitioa a ordem bancaria para

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

e
19.7.

19.8,

19.9.

'para crédito em banco, agência e conta19,10.

19.11.

pagamento. .

Qu^o CO pâ^/nenlc, uptá aretuaífaâ rêténçào tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.a22ifiridepei'.dtiJitei'íir:ntd tlq percuntUd oe ti.bulc inseiiüo i.a piam.na, quando houver,

quando da ,-caiizjçáo do pagamento, os percentuais

19.12.

't

retidoo. no foriífc,
'.estabelecidos «a legis;ação vigente.

f..

O contratápg legulópiieiite ofcante pelo Sim^ies !\iaciO.'cl, nos termos da Lei Compiernentar n2

■;^A23, de 2CÓ6i;(iâü roireru o rétençào tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

•x. >vpOÍ açjuele regirne. No o.ruii.i.^ o pagamcr.ro ucaiá coridic.úriôc.c a opresenlaçáü de comprovação,

mè^.de dóbumento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei (^“pp.vfrienu;.-.

19.1
f*-.

fastos üJons - MA, 18 de Novembro de 2024

Fauio Erniiio Alves Rioeiro

Secretário

00]/2]

j,OObl-V'SPrefeitura Municipal de Pastos Bons •• MA j Cl. "J; OS.

Avenida Domingos Sertio, n® ICOO, Centre, ''airos Bens, f/lai snhâo, irasi'

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 12 de 12



yem/it
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
«Cl

ir PASTOS BONS

MINUTA

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V, Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões qi^venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. UNÍTÁRiOITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. TOTAL

•Tít—

€ VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE: ...

FAX: ... ▲

E-MAIL:... ^
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE AgÃNARÁ

NOME;...

CPF:...

RG:... ^

NACIONALIDAÜ1^g«í^^^
ESTADC^ÜL:...
PROFISS^^^

&•

PREÇOS E/OU O CONTRATODE REGISTR

íílrtaT
/ -m

EÇO .ETO:..:

4. PRAZO Dl

5. DADOS BÂ*
pos-re^

DA E^^^A:...
Dec!arar{i^ q^US^amos^ratte e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

que a'^bpos^^presentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

fai-&,as^^rados^'a Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

ivas.d§^a^lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

í:cumpre pre^mente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

lADE
ÍTC?

be

direitòiSI a

convençoi

definitivo e

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N2 da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 019/2024

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024085/2024

€ OBJETO

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de

Pastos Bons/MA.
.0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 {valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
.0

de

ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

PREÂMBULO

,, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

, RESOLVE registrares preços da

de deAos

Gerenciadora ,, inscrita no CNPJ n2 __

referente ao Processo Administrativo em

N‘’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nS 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75
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documento vinculativo obrigacionalconstituindo-se esta ATA partes.em e as

CLAUSULA PRiMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e

Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do

Pregão Eletrônico N2 019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

transcrição.independentementesido registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇAO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) an'

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual p^
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro dç
instrumento contratual e observará no momemo

^ntado a^ftrtir
I, mediantequá icia do fornecedor.

ua vigência èSbelecida no próprio

a contrat^^^e a cada e®rcício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bH^^mo a previ^Step plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contratOjOu do instrurns^^substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentais respectivos.
2.2 - A contratação com os fornecedoi^^egist^^^na ata será fo^mlizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenl^Bte despe^^âutorizaçã^pe compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 202^^^^
ai de que^^te 0 itemanl^ior deverá ser assinado no prazo de validade

os f

2.2.1 - O instrumento^to

da ata de registro de pffi|
2.3 - Os contratos deco^ates do

Lein5 14.133, de ^21.
2.4~Após do pr^^^
de registro de pre^S

2.4.1 - Seriei

a de regí reços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

€
de CO âo ser observadas as seguintes condições para formalização da ataiçao.

dos n s preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

.Vdela; ^ *1

^a-áerá incl^do la forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:na

\ ^

Jbi-^Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

da licitação;, 'ílassi

''•^^.2 - Mantiverem sua proposta original.
2.4.3 - SeraS^peitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços,

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será_^divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem clá^^icaw

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabele^B^
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogarias 1 t^ma]
solicitação do fornecedor convocado, desde que apr

e que a justificativa seja aceita pela Administraçãg.

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada pli^í^io de assinatui%aíg|ta
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro dê-.í^4:os no prazo é^^sqondições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no‘lt^t^7, observan^O^o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licí^^es remanesceníssXo cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo-^nas c^ffflfgões propostas ^^4 primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licita

para

ádp, sobs no in

) vez, por^^l período, mediante
ro do prazo, d^^amente justificada.dã'

\
I e disponibilizada no PNCP.

tráí%ò*^m 2.4.2. Keitar a contratação nos termos do item

I atualização nos termos do instrumento

ue

madó'-Q^a.-ftí4§anterior, a Administração, observados o valóF^

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar pa

foram registra

P.0S-"dei

^o, ob^'
liiicitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

m de classificação, com vistas a obtenção de preço,|em re^

melhor, mesmo'^íiè^^c|ma dtííÇfeço do adjudicatário; ou

2.12.2 -^jS^dicar gi^^^r o óo^tqto nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida^^s^^ classift^éria, quãft&o frustrada a negociação de melhor condição,

^^implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

ratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.

2.13-A existência!

obrigará a

regist

mas in :ao a C'

v:?; deVí devidamenteprefi que• ít

V
v;

CLÁUSULA TERCEIRA-REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

previas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser3.1 - As quanti^l
remanejadas pel5
preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
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do órgão da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.ou

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncip®

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilize

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art^^t da Lei
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de auámlier tributoè(iSi
superveníència de disposições legais, com comprovada r^^^^ssão sobre os ^|^os registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento de cláusulaH^ reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos teriij^s^ Lei n2 de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, devÇHger respeitada a^èjÃ^ê®*^ anualidade e o índice
previstos para a contratação:

4.1.3.2 - No caso da repactujção, poderá s

definidos

jj^._^corrênria de fatos
ada ata tal comoe:

.13

y
targos lepn s ou a

:V \:

fedido do int5t'essado, conforme critérios
contratação.aa V

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

•^eço praticado no mercado por motivo5.1 - Na hipótese de o preço registrado

superveniente, o órgão ou et^
registrado. ^

r-se

ornecedor para negociar a redução do preçoerenciad' invocar;

Caso ngÉjgceite lores praticados pelo mercado, o fornecedor será

ido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

5.1.1 - :ir seu p

1JJÇ.1-ÍÍ>IVliberado do cot

adminis

nisso

|5.

e previ^Boo itern^terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

^classi^fflÊD, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

ntes oolTOmecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se nãWpbtiv^C^ito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

^htodS^ de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

5.1.2-N

reserva, na

nao convo' os

r

tajo?ma

jpótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

|™irmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

5.1.4

que tiven

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições iniciaímente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislado aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem^^cla
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majomçã.

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no

o preço registrado, de acordo com a realidade dos

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará^

contratos decorrentes da ata de regis^psle preços sobre
que avaliem a necessidade de alteração

os do item anterior, o

para verificar

Entidade g9

6.4, e adotará'

Bora procecérá ao

edidas cabíveis paraBn-i.

mercado quSnviabilíze o preço

^^idade gerenciadora atualizará
ercado.

preçO^
.2.1, 0 órgão

^^s praticados ^
órgãos e às eríÇTdades que tiverem firmado

va alteração do preço registrado, para

disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

2021.

atual, observ

de

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ciador, quando o fornecedor;

^de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 - Não retireBa nota'^^mpenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adminís^^o sem iBSBlicativa r^^vel:
6.1.3- nT
11.462, de

^1.4 - Sofre?®nç3^^^ista iíB?incisos UI ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

|Rkta^.l.4.]^Na hip^^e de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

^^C^^afeBln^4.133.^ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

,ta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

^èdsão funclamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

d^^^as da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.1 - O registro do fornecedo

6.1.1 - Descu s da ataas coi

‘gistrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n9r man u pre'

^igen
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

11.462, de 2023.ne

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da'

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasi

convocados, não honrarem o compromisso assumido inJustUfl

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das pen^^Se
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipót'

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso nò^ual cab?

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunic^
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de

fornecedor.

yades estabelecidas no

^de reser^Ko re

j^mente ap^nyd
s decorrentes^»

;sque.

prássinado^ata.
descumprimento do

descumpriii/U^ disser respeito às
feo respectivo^feão participante a

m

órgão gerenci ^ qualquer das ocorrências
imento para Cancelamento do registro do

'ê
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ais CO

registrado^lg^alidade?^'demais condições do ajuste, encontram-se

to convocatório.

pT, com o cadastro de reserva das empresas signatárias
iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

§^ra entrega e recebimento, as obrigações8.1 - As condições gerais de execução do obj

da Administração e do fora

definidos no Termo de Refere

de Preç^de Rei8.2 - Integra a presentQÍ

que aceitam cotar os ite

referência.

8.3 - Fica eleito 0^^®
de Registro de Pr^s ç
renupiÉg^o têm, a qu^ue

os p

Es - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

uderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

;o por^íSais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.

cidad astos

que

V dasde

• »

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Durante a-vigâpcia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

i;^o procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nãoque não participa

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorizaçao do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contra^ção, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não particiF®

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da at’

9.5 - 0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registrai^ preços^fe qual
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nã^^Sna quantita^^i^
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderãO|^Beclen^^órgão ou en^mde, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató^o registrao^^g ata de reg^m de preços para o
gerenciador e para os participantes.

Jta pelo órgão ou pela

re; reços.

na

rado, o^rervados

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá élíB^çr, na totalidao^^ dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de pre^ para o gerenCTàjâfe^ os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não ^feieipantes que ãí^rem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - 0 preço registrado, as especificaçõesqg^bjetd; as JE

roposta

es de cada item e as demais condições

seguem:
r,«;

ofertadas as quesaona

Preço

Unitário
Preço TotalQuantidadeUnidade MarcaDescrição

de dePastos Bons-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

Aceita{m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico 019/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

COLOCAÇÃO CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N2 DOS ITENSFORNECEDOR
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO ne

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

J.

OBJETO CONTRATUAL

.0

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /.0

DADOS 00 CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nS

Logradouro Número Bairro Cidade , Estado
Nome Responsável Contrante CPF ns . . -

/

LLU

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade
Nome Responsável Contratado

O /_
Estado.cSí:^

CPF ns

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

- , em observância às disposições da Lei nS 14.133, de is

dedeAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

inscrita no CNPJ n2

enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor Unit. Valor TotalDescrição Quant.Item Marca

1

2

3

m R$ValorTotal

s e indiretas d^irrentes da execução
fekprevidenciár^fefiscais e comerciais

gral do objeto da

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaiM

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários à"

contratação.

>alh

primento

igamentos de’ 6.ao contratado dependerão2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vincui pendentemente de transcrição:

especial as cláusulas específicas quanto

ta contratação^a

|u a contratação.2.3.1 - 0 Termo de Referência que em

a forma de execução do objeto; i
I

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Av

2.3.3-A Proposta do Contratado; ^ .
2.3.4 - Eventuais anexft^QS documen^^a|üpracita*á'fe''"'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigên^cja cont^feção t^ráíriíclóji^iigta de /__/__ e encerramento em

na forma do artigo 105 aligei n° 147&^,de 2021, e, em'caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 -

quando o'^^]&»^ão for
caso de cul

forme o caso;Confrarasão Oiret; m
'sj

^Tj
aticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo.de vig será s

nçluído nãí período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

atado;,

e que^fata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

tóda prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

TOntrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

ratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

istas neste instrumento.

t

não temíaireito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso d-^^çrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

i' poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

3.2 - O contr;

3.4 - O contrato

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato,
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CLÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO |art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral da^gr.eços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano ser^tj
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de r

ir dos efeitos

\A
Éará aoN, ANTI^amento, o

uidando a difeNsílgâ^correspondente tão

"(^brigatoriamen'

Contratado a importância calculada pela última variação conhec

logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utilizado(s) para reaJuí^lerá(Ío), o(s) definitivo(s).

extinto(s) òpe qualquer forma
y^ier(em) a ser determinado(s)

to venha(m)’lj

Instituição, o(s
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajusta

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substi^^^s partes eleg^ao novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescer^^gor meio de ter^^^^tivo.6.8 - O reajuste será realizado por apostijamen

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumentotrata1^^forma^!S.pessoaiC^'part es deverão cumprira Lei n? 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tod^^dado^^^^^^ue tenham acesso em razão deste contrato

declaraçK^^de aceitação expressa.
Ss para as finalidades que Justificaram seu acesso e de

os priTmios do aTífBíÊ^l^.

administrativo, independente

7.2 - Os dados obtidos some

acordo com a boa-fé e ^
7.3 - É vedado o compan

7.4 - A Administr^^ devéb|:’|er infof
operação firmadi^^nifl^® veh^
7.5 - Terminado otrarar^ento do

Bülyj

erceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

|te no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

ser cel^rados pelo CONTRATADO.
Iqs nos ^rmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

jPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

0 do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

ento

exceção das hipóte^g^
tação para d

escrit^ssa5’BÈÍf||ações.

:. 16

doc prova

enquéjgtfft^

7.6-Éa^
decorrente®

7.7 - O COPTfjí^JADO dêiírá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

rmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRAÍaWte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável Justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

tadftorieníar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

,.LGP'0?í

presente cláusul

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão

nacional. X

r comunicados à autoridade

±

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA |art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cot

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exe^
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

sconsTp^

ío, na dotação^^JÍB discriminada:

os norecursos '61

UNIDADE:

CUSSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

após aprovação da Lei8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsí

Orçamentária respectiva e liberação dos crédi^s corresponden' ediante apo^iamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
XT

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as (^[gaçõe^Kumidas pelo Co

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçõe

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobr^

para que seja por ele substiti

9.4 - Acompanhar e fiscalizar á

itado, de acordo com o contrato e seus

übeleci^&'íip Teri^pfe Referência,
iips, d^èit^_gíí-fh’correções verificadas no objeto fornecido,

mUo, no total ou em parte, às suas expensas.

iâeiÇ^umprimento das obrigações pelo Contratado.
%ÒiáÍ!|)ibndente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e no Termo de Referência.

Ip ou co

tr^erd^
0 CoriT^ajio do valo
presenfè^^^trato

tratado ^^^ções 'p^'

9.5 - Efetuar 0 pagame

e condições estabejecido^^j

€9.6 - Aplicar ao Gí9.7 - Cientificar repr

cabíveis quando dc^eSwte
9.8 - Explicitament®$n^
PFe^á^^^âDtrato, re^Jva
de nCT

tas na lei e neste Contrato.

Mal da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

obrig^ões pelo Contratado,
ke todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

ma boâ^^^cução do ajuste,
i^ção t^á 0 prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

rime

cisao

a prorrogação motivada, por igual período.

eventu'à’{|^ pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo9.9 - Resporic^
contratado no p

9.10 - Notificar os^itentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

áximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) I

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coríi
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do co

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solidados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrent'

ras que antecede a data da
Bktiida comprovação,

ridade superiorit

^ paftoU^prazo
ões resultantes da

l^sas, no ts
f defeitos ou i

o

como por todo e

a fiscalização ou o
i autorizaJo a descontar dos

Bfas sofridos.

do objeto, B

^ponsabilida*
exe>

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reauzindo es!

acompanhamento da execução contratual pelo COI^B
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor c!

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor re?

a Nota Fiscal para fins de pagamen

Fornecimento/Serviço.

10.9- Responsabilizar-se pelo cumprim^^
de Trabalho ou equivalentes das categoffi
sociais, previdenciárias, tributárias e as de

transfere a responsabilidade
10.10 - Comunicar ao Fiscal (

JANTE, que fi®
BÊ&pondente aos

gvel pela fisca
mentos relacionados na Ordem de

:ão do contrato, junto com

os seguintes

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

) por todas as obrigações trabalhistas,

«ição específica, cuja inadimplência não

das ções prevista

^iselo contLI,.bran,
À

previ

NTRATANTÈ?

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

^ontratual.
inaçãS^^ONTRATANT^^alquer atividade que não esteja sendo executada de

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

te todà^||Bência^®Bntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

habiii^ffio na lici^Ro, ou para qualificação, na contratação direta;

^^^J|do o^^^p de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

Ijilita^ft Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

zo

acidente que se verifiqua.no loc

10.11 - Paralisar, por dW
acordo com a boalécnica

10.12 - Manter^Sm
as condições exíg^^®
10.13 - Cumprir, o»

jom deficiênOT
l^b^islação'

re:

.exei

le pon

'3pesso

. 1pre

;os a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

Bc^^dos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

^^^Podas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

luanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

a de10.14

com a

10.15-Guafll
10.16 - Arcar

proposta, inclusi

complementá-los, c^o o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroiados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

lO

igilo

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou if^ttu?^;
Ig, quaisquer mudanças

^ "j^^q_[igênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de (^ezesseis à^n^, excètó na'jrondição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização d^^balho nQc'de'dezoít'â:|,nõs emv:

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

quais se impo^o CONTRATADO o
do, a extinÇ^'contratual se dará

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados o:

dever de realizar a

itratd

execução de objeto específico em um^.çríodo predetei

partes, ainda

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de amí^

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem

conclusão do objeto, caso em que dev

fixado para o contrato:

isso ocorra antes do prazo

ipulado, a vigência ficará prorrogada até a
^idenciar a readequaçâo do cronograma

®pridas no prazo'^

^dministraçãoV•S

isão ãí no item anterior decorrer de culpa do11.1.2.1 - Quando a não

CONTRATADO;

itrato ri

s..

constituiSfí''em morá,- sêndo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa} fi|^á-r-^lg.
admin

to pode^a'tAdrr^^%çt^ optâhpela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

^^’^Ldas adfÉÍ1íl,das em lei para'à‘^ontinuidade da execução contratual,

^^ontínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

íacumplíifepu não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - CJ.qáiíífato pode sw extintQvàntes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

déj:réditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

ereceWntagem.

iMjpótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

do,^ntrat^ pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

11.2-Em se tratando de ob^tí
tererfl

nat'

1

quando est'a^ó User

contrato não’ró^is
,0 ne:

la.

icação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos''cte2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da còmynicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a
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11.3,2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11,4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo inden^tório (art. 131, caput, da Lei

n,2 14,133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantê

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do^gão ou
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atu

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,^

V*i

tureza técnica,

mitíe ou com

i^^^Brtrato,
; até 0 terceiro grau

^^scalizaçã
^ral ou por afi

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV)
o ContrataJ14.133, de12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Le^ i‘

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato^
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

c) der causa à inexecução total do coq

d) ensejar 0 retardamento da execuçã

e) apresentar documentação fa^
f) praticar ato fraudulento na exe

g) comportar-se de modo inidôneo o’
h) praticar ato lesivo

12.2 - Serão aplicadas ao res

i) Advertência, j

justificar a impo

ii) Impedin
"d" do sí™

(art. 156, a

íii) Declara{

.^^íneas "e",

que:

à Administração ou aocause grave

'o;

9'

lO sem motivo justificado;

Lrante a execução do contrato;
bjeto da contra^
neclaração fals:u pre:

do cff

j^raslquer natureza;
fÇe 12 de agosto de 2013.

eter

i n2 12.

fedministrativas acima descritas as seguintes sanções:
Jsto no art. 52

ynexecução parcial do contrato, sempre que não se
rt. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

lando [trata

de penS
mtar e C'

de mais grave

^ar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

W^cpmnrp que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

nto

Contr

ei 02^1111, de
Ibidonei

.acimaa

lara licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

■enalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

do s'S

.siç:uem a i

')
de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Ité o limite de 30 (trinta) dias;

ratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

in]í^^cado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

i)

dimp
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2Q^1).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoi^^lçíi^iggi^ento
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a OT|re‘R^;feá
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1^, §82, dá,^ ns 14^
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa^^fá ser recbÊida,4^?fínis ^
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebime^%da comunicaçãÇ-çB^ãda pela autoridade

eventualmente

descontada da

b^^21].
ente

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adqjRptrati
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento pr^isto no c^

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento^^^ljcitar
para licitar ou contratar. '''

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156^1^.,da Lei ns 14.l3^''&e 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraç^Éipmetida;

»■

raditório e a ampla

b art. 158 da Lei n9

e declaração de inidoneidade

Reassegure o 5i
parágrafo:

,• l*.^e
e contra

•H.K

JA

1* J

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes

d) os danos que dela provierem pa^.

e) a implantação ou o aperfeiçoamã^çE^e pro
dos órgãos de control^—_ * ■■■' •'

12.7 - Os atos previstos comcfTrij
e contratos da Administração Pu

tenua

/;CON ANTE;

Sifta-de^tfigridade, conforme normas e orientações
'•s.

'ta-Td.

icistrafi^^&na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgátíí^i|pn]uníâ?p^tlte, nos mesfrtcfS-autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente defini^ps na^^pi^a Lei |âl
12.8 - A person^^^ jurídiM^^CONfRJS^DO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para fa^'^l^encobrlr ^.^dissi^Éiíav a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão*^tífl^nial, e, rtóS^^caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus’â^in1t|ttadores è^cios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à

empis6ía::^.{Tiesmo raHtp coiT*,fiação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observajá©s^'^$^dos òs çasos, o, contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160^ Lei n^4l4.l^3v/de 2021).
O CÒtó^TANTe.jieVerá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inforrna^é'^^anter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Naciói% ^e Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos nd^mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

.V

[|^ue

tH59).

€

12.9
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração i

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos'’ç

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá i

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 ■

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

decididos pelo CONTRATANTB^^und^^^iposicões corS^s na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidj^amente, segun^^s disposiçõ^contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios ge^^-dos contratos.

termo aditivo, submetido à

i^t^cada necessidade de
máximo de 1re

ostila,ser realizagss p^ò^imp

14.133, de 2Ç'2Í

15.1 - Os casos omissos serão

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

t^^^^ontrato con^m no Termo de Referência16.1-As regras para subcontratação doobjet^este instrumen
parte integrante deste Contrato. \\

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pelá^ííâ4''''133721 g^demais dipj^as legais.
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE div^po presedt^instrjj^íjj^o no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma pre^sta no art. 94‘da ^i lA.llÜ de_,2b2'l, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art.<

c/c art. 72, §32, inciso V, do D
17.3 - Fica eleito 0 For

Lei n.e 14'.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

Coma^ de Pastos SÓn^- NlÁ,' para dirimir os litígios que decorrerem da execução

não pu4®T,'^^ ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2deste Termo de Contrato

14.133/21.
■if-

dedePastos Bons - MA,

ASSINATURAS

PELA CONTRATADATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:NOME;
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ESTADO OO MAAANKAO

PREFEITURA MUN(C(PAU DE PAffTOS 80NS-tV1A

CNPJ: 05.177.173/0001-75
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 2024085/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás
€

GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Municipio de Pastos Bons/MA, mediante

licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de

Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a

análise juridica:

I) Documento de formalizaçao da demanda;

II) Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentária;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

IV)

V)

VI)

VII) Autorização;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

VIII)

IX)

X)

É a sintese do necessário.

II- APRECIAÇÀO jurídica

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021

{Nova Lei de Licitações e Contratos NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simpies e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.
€

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da

competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

cora questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n° 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo

se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
»

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

€

Art. 18- A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

estudo técnico preliminar,

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruido, atendendo as

exigências minimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veiculos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere' a

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

contratação. a pesquisao

Art. 12, No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de

documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

Avenida Domingos Sertão n^l .000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contem os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto:
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos

autos possuem os seguintes elementos: definição do objeto,

necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações minimas do fornecedor,

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da

NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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caput deste artigo deverá evidenciar o probiema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser

resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

o planejamento da Administração;
lli - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII ■ justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou Interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.C

Desta forma, é possivel aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências minimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devemi ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

juridica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, â fiscalização e à gestão do contrato, á entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico n.° 019/2024". São feitas as seguintes recomendações:

/- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lein° 14.133.2021.

II- Deve ser revisado o "Item 38” acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

0 art. 25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que,

independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de indice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com

a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico

ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma contínua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto,

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos.

senão vedamos:

Art. 92. Sâo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - 0 objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculaçào ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vlll - 0 crédito peio qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX ' os casos de extinção.

€

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

minimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-IWA, CEP 65.870-000
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estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos Xlll e XLI, do artigo 6° da Lei n°

14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n°

14.133, de 2021.C

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

54, §3°, da Lei n° 14.133, deconforme determina o art.anexos,

2021.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conveniência da prática do ato administrativo, OPINO pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

É o parecer, S.M.J.

Pastos Bons/MA, 25 de novembro de 2024

C to

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
QS-BQ/^S

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezadoía),

Fm atendimento ao previsto no § 3^ do art. 33 da Lei 14.133/21 .estando devidamente cumpridas as

forn\3iidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás 6LP P-13 Kg e Vasilhames para o Município

de ra.stos Bons/MA., no vaior RS 1.193.770,00 (um miihão. cento e noventa e três mil e setecentos e setenta

reais), coníorme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Administração,

e demais unidades participantes do presente procedimento

Remeta se ao Departameríto de Contratação para o devido processamertto.

Pastos Bons - MA, 29 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EM ILiO ALVESPAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300 RiBEiROizegeezsssoo
niDi;inv^.z.u:7UUZ.Jjjuu 2024.11.29 10:50:25 -03W

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 019/2024
Processo Administrativo NS 2024085/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto ne 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGAOfS) PARTICIPANTE(S}

r

OBJETO

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de

Pastos Bons/MA.

rt:s

L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 1.193.770,00 (um milhão, cento e noventa e três mil e setecentos e setenta reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https;//www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 17 de Dezembro de 2024

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

.O

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Raphael de Sousa Gonçalves
y

0^0
r~Ojq

AUTORIDADE COMPETENTE

Paulo Emilio Alves Ribeiro

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 44
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

POR ITEMFORMA DE ADJUDICAÇAO

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

FORNECIMENTOREGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NAO

NAOAPRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

NAO

NÃO

NAO

NÃO

90(noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTEDOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais]?

(Alt. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

SIM

de cotas destinados a

MEl/ME/EPP?

' Itens/Lotes com reserva

participação exclusivamente para
(Alt. 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

SIM (25%)

C
I

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionaimente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?
(Alt. 48, §35, Lei Complementar ns 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wwwi.pastosbons.ma.gov.br Página 2 de 44
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1. OBJETO DA LIClTAÇAO

A presente licitação tem por objeto Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP

P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como váiidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

proposta.

1.1.

1.1.1.

daelaboraçãoda

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.

2.1.

instrumentododa formalização contratomomento ou

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

3,1, Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais}, são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.1.

3.1.2.

C
3.1.3.

3.1,4.

3.2.

3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1.

3.3.2.

3.3.

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.3.

ou

4.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sançao que

3.3.4.1.

3.3.5.

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
atue em

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;
A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6.

linha reta, colateralem

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.I.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, na 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § I2 do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2021.

3.3.10.

3.3.11.

Empresas estrangeiras que não tenham representação iegal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.3.12.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 0 agente de contratação de

civil

3.4.

3.5.

penal.responsabilidade ouqualquer

4. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO

No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior.

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 0

percentual de desconto, observado 0 disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 0

rcentual de desconto, conforme 0 critério de julgamento adotado neste Edital, até a
4.2.

C preço ou 0 pe

data e 0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
4.3.

considerados e

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante
disposto nos incisos 111 e IV do art. le e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.

4.4.1.

forçado, observando 0ou
4.4.2.

- MA l CNPJ: 05.277.173/0001-7SPrefeitura Municipal de Pastos Bons

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

ü fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 0 disposto nos §§ is ao 32

do art. 42, da Lei n.214.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido 0 prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe 0 Termo de Referência, assumindo 0 proponente o

compromisso de executar 0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado 0 presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
estabelecidas.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

€ 4.8.

4.9.

4.10.

4.10.1.

4.11.

4.12.

c
nelecondições

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre 0 Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusiva mente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer 0 sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

5.5.

dofase certame.ofertados, na

DA CLASSIFlCAÇAO DAS PROPOSTAS

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

liação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances,

propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2. com

6.1.3.

6.2.

ava

6.2.1.

mensagens aos

Somente as licitantes com6.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
7.1.

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequivel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequivel.
No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

0

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma7.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qua! será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

c

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.

7.12.1.

c
7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.

ou
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 2009.dede 29

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende dor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superiora proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/iotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma;

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEl/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.6.

€
8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

pelo menor preço ofertado,

plicado 0 benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ouQuando a

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da
8.7,

C seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito loca! ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta maisou

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício8.7.2.

será aplicado somente em âmbito local ou regional,
itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

A participaçao nos

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.8.
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9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais9.1.

licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeilar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.2.

9.3.

9.3.1.

€

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei na 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1.

10.1.2.

10.1.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

CEIS, mantido pelaCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Controiadoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da10.1.3.

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.2.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1.

10.3.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

10.3.2.

10.4.

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1.

10.5.

10.6.

10.7.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por melo de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

10.7.1.1.

10.8.

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contrataçao, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.10.8.2.

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

os quais ela renuncie à parcela ou àinstalações de propriedade da licitante, para

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequívels

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são} Inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

10.8.4.

10.9.

10,9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.

10,9.5.2.

10.9.6.

anexos, desde que insanável,

de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores10.10. No caso

inferiores ao percentual Indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência10.10.1.

do Agente de Contratação, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.10.1.1.

10.10,1.2.C
10.11,

10.12.

10.12,1,

10.12.2.
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Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência.

10.13.

10.13.1.

10.13,2.

10.13.3.

10.13.4.

&
assim.

deTermo

11. DA FASE DE HABIÜTAÇAO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
11.1,

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1^, da Lei ns 14,133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

11.2.

11.3.

apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

C 11,3,1.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

licitante será convocado a
11,4,

nfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas} horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

co

11.5.

relação à integridade do documento digital.
Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
11.5.1.

para a

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
11.6.
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução iivre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor Juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de

habilitação.

11.6.1.

11.6.2.

11.7.

11.8.

m
11.9.

11.10.

11.11.

11.11.1.

€
11.12.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Chat” a nova data e horário para a

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.15.1.

%
11.16.

Contratação suspenderá a sessão, informando no

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da IC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

11.17.

11.18.

11.19.

€
11.20.

vencedor.
declarado

12. DA AMOSTRA

as estabelecidas no Termo de

Editai.
As regras relacionadas a apresentação de amostras são
Referência,

12.1.

esteaanexo

13. DA VISITA TÉCNiCA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são

este

as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.

14. DOS RECURSOS
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A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1.

14.2.2.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de iavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.3.

€

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.8.

instrumento.desteendereço nocom

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.1.

15.2.

15.3.
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer a Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que devera ser devolvida em original, mediante

correspondência postai com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.4.

15.4.1.

15.5.

15.6.

€
15.6.1.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

€

15.6.3.

15.7.

15.8.

15.9.
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O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

durante

15.10.

15.11.

15.12.

disponibilizada vigência.suae

DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1.

16.2.1.

16.2.2.

16.3.

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.

16.3.2.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

nos termos em igual prazo e nas condições
C 16.4.

adjudicatário concordar com a contratação

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

16.4.1.

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.

17.1.

17.1.1.
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salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.9 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nS 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.
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Para as infrações previstas nos itens 20,1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20,1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1,4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5-, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.4,1.

17,4.2.

17.5,

17.6,

17.7,

17.8.

17,9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

causados

17,14.

Administração.integral dos danos a essareparaçao

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a Formulação das

18.

18,1.

18.2.

18.3.

C 18.3.1.

18.4.

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e ojulgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

18.5,

18.6.

18.6.1.

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

realização do certame através do endereço https;//www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.7.

para

participantesvincularão aeose

DISPOSIÇÕES GERAIS
c Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

19.1.

19.2.

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-io inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.2.1.

19.2.2.

19.3.
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.8.1.

ao

19.8.2.

19.8.3.

pedido, justificadamente.

documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

Os19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

Este Edital será

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 1® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

19.14.

19.15.
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pelí práticA (io dtos lesiyos conUA .1 Adminivtr.içüo Pública, em especial, ao constante no art.

S inciso IV, correspondente aos procfdimf'nií>s hcitalórios, indicando que qualquer indicio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao rortame, implicará aos envolvidos as penalidades

legal.diplomamencionadoprevistas no

20, ANEXOS

leimo de Referência

Modelo de l'ri,/püsta de Preços

Minuta dii Ata de KegisUo de ('fl-ço^.

r.-linuia do lermo de Contrato

Atiexo

Anexo M

Anexo m

Anexo IV

Pastos Bons - MA, IS de Novembro de 2024

€

Assin.stin de forina digílai por
(■AULOEMILIÜ ALVES

niBEIRO:2696625S300

Dados: 2024.11.15 08:33:54 -03'00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

'aulo fmílio Aivr'. Pibeíro

'áocroliino

001/21

€
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS. LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP

P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n^

14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.193.770,00 (um milhão, cento e noventa e três mil

e setecentos e setenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade RS TotalRSUnit.Quant.Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO FARTIC I>AVT£

Secretaria Municipal de Administração | Cuant'dade: 3.7SO,0O | Valor Total RS 489.112,50

[COTA RESERVADA ME/EPP) - GÁS REFINO DE PETRÓLEO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 1.250,00 | Vôlof lotai RS 163.037,50

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) ■ VASILHAME PARA GLP P-13

Item

RS
R$ 130,433.750RECARGAS

489.112.50
1

RS
RS 130,43RECARGAS 1.250

163.037,50
2

R$
fiS 300,901.35ÜUND

406.215,00KG
3

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 1.350,00 | Valor Total RS 406.215,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] • VASl JIAME PARA GLP P-13 KG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 450,00 j Valor Total RS 135.405,00

Valor Total

RS
RS 300,90

€
450UND

135,405,00
4

RS 1.193.770,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta dificuldades significativas na aquisição de GAS GLP

P-13 Kg e vasilhames, o que impacts direlarnente a realização de serviços essenciais à população.

A escassez desse recurso energético tem gerado inconvenientes no funcionamento de diversas

atividades municipais, comprometendo a execução de programas sociais e serviços públicos que

disponibilidade

3.

3.1.

dessecontínua insumo.dadependem

A demanda por GÁS GLP P-13 Kg não se limita apenas ao uso de cozinhas em unidades de saúde e

escolas, mas tambern é v>iâl pata atividades dt operações logísticas e o funcionamento de

equipamentos em diversas outras áreas críticas da gestão pública, c-ssa carência tem contribuído

para a fragilização da cadeia ae suprimentos e, por consequência, afeta a qualidade dos serviços
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prestados comunidade.a

Atender essa demanda é, portanto, uma questão imperativa para garantir a continuidade e a
eficácia das atividades administrativas e sociais. Ao proporcionar um abastecimento seguro e

eficiente de GÁS GLP P-1.3 Kg, a Prefeitura de Pastos Bons assegurará que os serviços essenciais

mantenham sua operacionalidade e possam atender adequadamente às necessidades da

população.

A relevância dessa aquisição está intrinsecamente ligada ao bem-estar da comunidade, pois um

fornecimento adequado de gás contribui para a segurança alimentar, saúde pública e realização de

atividades educativas. Dessa forma, é evidente que a solução para as dificuldades atuais na

aquisição desse insumo é fundamentai para alinhar a gestão municipal com os interesses e direitos

da população, promovendo a eviciéncia e a qualidade na prestação de serviços públicos.

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons busque resolver esta questão

de forma imediata e eficaz, garantindo assim o atendimento das demandas mais urgentes da sua

população.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos 1 £crii..os Prelirninares, upcndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANtiAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não eluboraçãc do Plar.o Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

3.2.

4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenotizadó ent íópico cspecínco dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de ituferència.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. Os requisitos da contratação, corno critérios de suste,líabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos EjvuJgs Vécnicos Preli.r.lnares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

C
7. DAS AMOSTRAS

Para a presente concralaçào não será obrigatória a apresentaçao de amostras por parte da licitante

vencedora.

7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

8.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.9.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformioade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela lei Comolemencar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.

10.1,
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Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio locai/regionai e promoção do desenvolvimento

econômico e sociai.

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogáve; por até 10 anos, na forma dos artigos 105 e 107 da

11.1.

Lei n' 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianuai mais vantajosa conforme descrito ern Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à11.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor iniciai atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

a vigência da contratação.

11.2.

11.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR £ FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério cie julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado poi' meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cum adoção do critério de julgamento peto MENOR PREÇO.

12.

12.1.

Forma de fornecimento

fornecimento PARCELADO/CONTINUADO.serádo objeto12,2. O

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, tiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

13.1.

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade soliciíaüa, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e oor extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
produtos.

13.2.

dosde entregaprazo

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAÜ
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A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1.

14.1.

No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCME!, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www,Dortaldoempreendedor.eQv.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso dc ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com aveibação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do lotai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei 5.764, de 1971,

No caso de empresa ou socieoade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os docum.er.tüs acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1,5.

€ 14.1.6,

14,1.7.

14.1.8,

14.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL £ TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos14.2.

seguintes documentos;
14,2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fsse de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas a lances.

Prova de •'.sc.iclo nc Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNFJ), através do14,2.2.

Corriprovan-.f de Inscição e c'u Situciçlo Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federai do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a razendò Federal, cu no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Cadastro de ContribuiriLes Estadual, comprovando possuirProva de inscrição no

Inscrição ilaoililaca no cadaslro cic contribuintes esladuâl, ou Prova de Inscrição no

Cadastro üe Corúr.cuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.3.

Prova de regularidade com a Fazetida Feoeròi, mediante apresentação de certidão

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) e pela

14.2.4.

I -

expeciioa cünju.ntaniente pe

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGi-N), referente a todos os créditos

tributáhos federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueies reiativos a Seguridade Sociai, nos termos da Portaria Coojunta ns 1.751, de

-MA I CNPJ: 05.277.173/0001-75Prefeitura Municipal de Pastos Bons
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de reguiaridade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos rriunicipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na foima da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

€
14.2.6.1.

14.2.7.

Federal;

Prova de regularidade corn a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNÜT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Ari. 3" da Lei N'-^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXItl do art. 7- da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, tambémi, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÜMICú-FINANCElRA, que será comprovaoa mediante apresentação dos

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

O

14.3.

seguintes documentos;
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídicri ou de i;):ecução par.rimarnnl em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) d.as antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade con-tante da p’-ópria certidão,

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

3-ntad;. Certidão Negativa de In.solvência Civii, expedida pelo distribuidor

14.3.1.1.

epre

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
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Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados na

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012 com as

certidões simplificada e específica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatur a digital nos referidos documentos, quanto a Cerüficação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Brasileiras - iC? - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

termos do §1^, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

14.3.2.

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

€

Públicas

14.3.3.

economicos nos

seguinte forma:

índice de Liquidst’ Geral (> 1,00):

Átivú Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Pas^ioo Circulante + Passivo Wão Circuíante

C
índice de kiquidei: Corrente [k 1,00):

Ativo Circulante

Passivo Circulaiite
I.C =

índice de Solvência Geral (2 1,Ü0):

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou suoerior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar.

14,3.4.

14.3.5.
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considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

14.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições tocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for 0 caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com 0 item pertifiente de seu interesse, por ttieio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com c da presente licitação ou corri o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se nouver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certioôes que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligencia.

«I Davará apresentar o Certificado de Posto Revendedor emitido pala ANP (Agência

Nncional cio Petróleo, Gás Natural e Biocombuslíveis).

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitaçlo:
Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na iorrna da lei (art. 63,1, da Lei n- 14.133/2021);

14,4.1.1.

€
14.4.2.

14.4.3.

14.4.4.

14.4.5.

€

14.4.6.

14.5.

14.5.1.
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

14,133/2021).

14.5.2.

14.5.3.

da(art. § Lei ns63, 12,

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento,

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo iabticante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem quaiquer õnus ou custo aoicional para o Contraxante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva aos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

Entende-se por manutenção corret.va aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a leaiização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no periodo de vigência da garantia deverão ser

substituídas poi outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos oas peças utilizadas na fabricação do equiparnenio.

Uma vez notnicado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da /vdmiiiistiaçüo poio Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

15.5.

15.6.

15,7.

15.8.

a

15.9.

15.10.

15,11.

vez.

Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual cu superior ao anteriormente fornecido, para utilização em carát

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

15.12,

provisórioer
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Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15.13.

15.14,

15.15.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fieirnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado aucomaticarrieníe pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade podeiá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do toníraío ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.

16.1.

C 16.2.

16.3,

16.4.

16.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fiscai(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n-14.133, oe 2021, art. 11/, capul/.

16,6.

Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
16,7.

as

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a coireção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

C fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as .Tieüidas necessárias e saneacioras, se for o caso.

16.7.3.
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16,7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1.

16,8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;€
Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório corn vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompaniiará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e uo pagamorito üa despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá Oocumento comprosatóno da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setonal quanto ao cumprimento ce obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contraio tornará providêricias paia a formaiizaçio de processo administrativo de

responsabilização para fiiis de aplicação di
art. 158 da lei n

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com iriformaçÕes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento cas atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização uos procedimentos oe

fiscalização

16.9.

16,10.

16.11.

16.12.

C
16,13.

sanções, a ser conduzido peia comissão de que trata o

14.133, de 2021, ou pele agente ou pelo setor com competência para tal.

16.14.

16.15,

iquidaçãü e pagurne.nto, tio valor ditneriSio.tado peia
do contiato.termosgestão nese

DA DOTAÇAO ORÇAMENTAfdA17.
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.1.

Nos termos da iegislaçao vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apos a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quanco houver necessidade de diligências para a afenção do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, peio contratado, üe incotrsistèncias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquioação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou oefinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sol.cez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proíissional pela perfeita execução do contrato.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

c
18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMEfvTÜ

Recebida a Nota Fiscal ou documento üê cobrança equivaiente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota riscai ou instrumento de

cobrança equivaiente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais corno:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5,

19.2.6.

19.

19.1.

19,2.

0 pi azo oe validaae;

a data da emissão;

üs dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;
0 valor a pagcr; e

eventual destaque oo vaicr de retenções tributárias cabíveis.
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

19.3.

19.4.

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

19.5.

19.6.

comunicar aos

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
19.7.

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

pagamento.

Quando do pagamento, setá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No en tanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.12.

19.12.1.

19.13.

por

Pastos Bons - MA, 18 de Novembro de 2024

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados: 2024.11.1809:51:27-03 00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANT. V. UNITÁRIOMARCAITEM

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ;...

ENDEREÇO;...

TELEFONE;...

FAX;...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME;...

CPF;...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL; ...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

C

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 019/2024
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024085/2024

OBJETO

Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de

Pastos Bons/MA.

c .0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 {valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de

.O de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração
Ü.

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

€
DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n9 . .

O /

PREÂMBULO

, 3 Prefeitura Municipal de Pastos Bons — MA, através da Unidade

, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

origem ao Pregão Eletrônico

_, RESOLVE registrar os preços da

dedeAos

inscrita no CNPJ n^

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu

Gerenciadora

N"(numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.
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obrigacional às partes.documento vinculativoconstituindo-se esta ATA eem

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e

Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do

Pregão Eletrônico NS 019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

transcrição.deindependentementeregistrados.sido

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderio ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nS 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

C

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta originai.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.para o
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante2.9.1

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada.

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em iguai prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.

mas nao

devidamentedesdepretendida, que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas peio órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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One

do órgão da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.

€

definidos apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peto gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

C
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto

2023.de11.462,n®

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio
partes.dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

seguem:ofertadas proposta queassaona

Preço

Unitário
Preço TotalQuantidadeUnidade MarcaDescriçãoItem

c dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 019/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2

Aceita(m) cotar o(s) produto{s}/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 019/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENSCNPJ

de dePastos Bons-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO m

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n9

N? PROCESSO ADMINISTRATIVO;

J.

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /.0

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2

Logradouro Número Bairro , Cidade , Estado.

Nome Responsável Contrante CPF ne . .

/

LLU

€ DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF ne . .

O

o FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..

PREÂMBULO

, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

,, em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 12

dedeAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

, inscrita no CNPJ n2

enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II]

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

( ), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
UnidadeDescrição Valor Unit. Valor TotalItem Marca Quant.

1

2

3

RSValor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em y / ,y /,3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4,1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - I6P-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

m logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecidojs} para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiiizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do vaior remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando 0 presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de aeclaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

7,4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7,5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7,7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá rea,izar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventuaimente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1- Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contialo e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 —Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual períooo.

9 9 _ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de9.10

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compiomissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990}.

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausuia acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencherarri as referidas vagas (ait. 115, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

€
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca! da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato;
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

m

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATAI'JTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

C

Caso a notificação da não-continuldade do contrato de que trata este subitem ocorra com11.2.3

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tambéin os artigos i3S e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4,2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14,133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n9 14,133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nS 14.133, de 2021).

b) Multa de:

C Q

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o llrr.ite de 30 (trinta) dias;

iij Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplemerxução ou teposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 Inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, paia a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subiterr. 12.1, de 1% a 30% cio valor do Contrato.
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumuiativamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §85, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampia

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de Inidoneldade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática cos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Erripresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo i-ederal. (Art. 161).

12.10-As sanções de impedimento de iicitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 ca Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2ü21j.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.? 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n2

14.133/21.

dedePastos Bons - MA,

€ ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasto5bons.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg

e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA,. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos

Bons, pelo endereço eletrônico https;//www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada

para 17 de Dezembro de 2024 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.b r, ou ainda pelo endereço Portal Compras

Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

Pastos Bons - MA, 29 de Novembro de 2024

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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EXECUTIVO

r 1
SUMÁRIO

i

H »5=

í-R JC. r
POOER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 371/2023 - DISPENSA W3/2023

AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO N*019í2024
AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO N” 20/2024

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1

LEBCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

PERMANENTE DE LICITAÇÃOCO fillps /Avww compraspaslosbonsma.com.tir/ e aintJa no Portal Nacional de Contrata

ções Públicas iPNCP). Pastos Bons • MA, 29 de Novembro de 2024. Raphael de

Sousa Gonçalves. Agente de Conirsiaçâo/Progoeiro.rExtrato de termo aditivo de prazo jà

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N" 371/2023

-CONTRATANTE; Município de Pastos Bons-MA-CONTRATADA LUILDA LEA GO

MES DE SOUZA OLIVEIRACPF; n° 020.588.883-67. ESPÉCIE: Contrato de Prestação

da Sen/iços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tutn por objetivo prorrogar o prazo

de vigência de que Irala a Cláusula Vigésima Primeira do Contrato de Locação de Imó
vel para atender as necessidades da secrelaria municipal de Assistência Social do mu

nicípio de Pastos Bons-MA, Objeto da DISPENSA 043/2023 - VIGÊNCIA' O prazo de
vigência de que trata a Cláusula Segunda fida prorrogado, de 29 de setembro de 2024

a 29 de setembro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratilicadas as demais cláusulas

do Contrato de Prestação de Sen/iços da DISPENSA 043/2023-BASE LEGAL: Lei n“.

8.666/93-SIGNATÁRIOS: MARCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, portador do RG n“
37606594-0 SSPMA e CPF n® 743.430.763-34 — Secretária Municipal de Assistência

Social. Pastos Bons - MA. 27 de setembro de 2024.

r

f AVISO DE LICITAÇÃO ^

(AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2024 A
Prefeitura Municipal de

Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará rea

lizar, sob Q égide dn Lei n.° 14 133/2021 e suas alleraçóes posteriores, da Lei Comple

mentar n,® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação

na mcdalidade Pregéo Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro

de^t^is para o fornecimento parcelado de gás GLP P-13 Kg e Vasilhames para o
Mu^Viode Pastos Bons/MA. A sessão seta realizada airavès do Portal Compras Pas

tos Bons. pelo endereço eletrônico hltps://www.compr8spastosbonsma.com.br/, com

data de abertura agendada para 17 de Dezembro de 2024 ês 08 30. O edita! e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo ende

reço \w/w,paslosbons.ma.gov .br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,

hllps //'Arww.comprasp3slosborsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contrata

ções Públicas (PNCP). Paslos Bons - MA, 29 de Novembro de 2024 Raphael de Sousa

GonçaNes Agente de Conlrataçâo/Pregoeiro.

,

r ÃVISÜ DE UCITAÇÃO j

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2024 A Prefoilura Municipal

de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item. objetivando

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para revila-

lizaçãoe reforma dos mobiliários escolares de Ioda a rede de ensino a fim de atender

ás necessidades da Secretaria municipal de Educação do Município de Pastos

Bons/MA A sessão sera realizada através do Portal Compras Paslos Bons. pelo en

dereço eletrônico hltos://'www.compraspastosbonsma.com.br/, com dala de abertura

agendada para 19 de dezembro de 2024 ãs 08:30.0 edital c seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparência do Município polo endereço VAw/.paslos-

bons.ma.gov.br, ou einda pelo endereço Portal Compras Paslos Bons,

CERTIFICADO DIGITALMENTE finw Wr PVPriiTiun
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ISSN 2763-860XDOS municípios

Serviços de desratização em
geral dos logradouros e prédios
públicos.

METRO

3UADRAD0 RS 5,70 RS 5.557,5015 375

(Mn

METRO

QUADRADO
Serviços de descupinizaçào em
geral dos prédios públicos.

RS 5.538,0016 375 RS 5,68

IM')

RS 17.958,00.Ote 04 - FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL TOTAL:

Publicaao por: SLISVALDO ANDRADB DA SILVA

Código identificador: 6f85f20‘}l}07aQ83a4bcIA84a2e29710:

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14,133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,« 123/2006 e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo f4enor Preço Por Item,

objetivando Registro de Preços para eventual contratação de empresa

especializada para revitalização e reforma dos mobiliários escolares de

toda a rede de ensino a ftm de atender às necessidades da Secretaria

municipal de Educação do Município de Pastos Bons/MA. A sessão será

realizada através do Portal Compras Pastos Bons. pelo endereço

eletrônico httos://www.comoraspastQsbonsma.com-br/. com data de

abertura agendada para 19 de dezembro de 2024 às 00:30. O edital e

seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço vrww.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo

endereço

EXTRATO DE 15 ADITIVO DE CONTRATO N« 256/2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS CUNHAS • MA

EXTRATO OE 19 ADITIVO DE CONTRATO N9 256/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 006332/2023

Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas - MA e a Pessoa Física

VALMIR ROSENDO DOS SANTOS, brasileiro, portadora do RG

066698872018-8 SSP/SE CPF/MF n^ 736.408.733-72. OBJETO: locação

de imóvel para funcionar a biblioteca pública municipal de Oibo d'Agua

das Cunhas - MA. OBJETO DO ADITIVO: prorrogação da vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, fundamentação legal: art, 57, inciso

II, da Lei n® 8,666/93, ficando de 25/10/2024 a 25/10/2025. DATA DA

ASSINATURA: 25 de outubro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgào: 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Unidade:

04.122.0002.2.022 Manut e Func. da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo: 3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceira pessoa física. BASE
LEGAL: Lei n» 8.666/93. ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2024 FORO:

Fica eleito o Foro de Olho d Agua das Cunhas - MA. 25/10/2024. WESLT

ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de Administração e Gestão.

Portal Compras

https://www.comprdspastosbonsma.com.br/ c ainda no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - ma, 29 de Novembro de

2024. Raphael de Sousa Gonçalves, Agente de Contralação/Pregoeir o.

Pastos Bons.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 7526eíbf7802f55897bf7c7226tíe4a40

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identifícodor: 6b9053c2ac29ea5eobba9c9838796df4
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRAZO AO

CONTRATO N» 371/2023 - DISPENSA 043/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N»

371/2023 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA •

CONTRATADA: LUILDA LEA GOMES DE SOUZA OLiVEIRACPF: n*

020.588.833-67, ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do Contrato de

Locação de Imóvel para atender as necessidades da secretaria

municipal de Assistência Social do município de Pastos Sons-MA, Objeto

da DISPENSA 043/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a

Cláusula Segunda fica prorrogado, de 29 de setembro de 2024 a 29 de

setembro de 2025. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da DISPENSA 043/2023

- BASE LEGAL: Lei n», 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: MARCIA BARBALHO

TEIXEIRA REGO, portador do RG n9 37608594-0 SSPMA e CPF n»

743,430.763-34 - Secretária Municipal de Assistência Social. Pastos

Bons - MA, 27 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONlCO 019/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÒNIÇO N» 019/2024 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14,133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,° 123/2006 e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item.

objetivando Registro de preços para o fornecimento parcelado de gás

GLP P-13 Kg e Vasilhames para o Município de Pastos Bons/MA. A

sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo

endereço eletrônico https;//www.compraspastosbonsma-com,br/, com

data de abertura agendada para 17 de Dezembro de 2024 às 08:30. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município peio endereço www.pastosbons.ma.gov.b r,

ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons,
https://www.çompraspasto5bonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 29 de Novembro de

2024 Raphael de Sousa Gonçalves Agente de Contrataçâo/Pregoeiro.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: f4baB65fbe69338ee965c05b9fb77733

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 2f3b898273c6569Sf4fn2d3ff5da0d5

AVISO DE LICITACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 42/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N», 42/2024 - SRP - OBJETO: Registro de preços

para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de

materiais gráficos, para atender as necessidades do Município de Pedro

do Rosário/MA. ABERTURA: Data para cadastro de propostas a partir

AVISO DE LlCITACAO PREGÃO ELETRÔNICO N!' 20/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2024 A Prefeitura

www.famem.org.brCOmFCÃDO DÍGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPOâ 110/163



ATOS E FATOS
«2.IÍVi MARANHÃO / RS 2,50 OUTROS ESTADOS - ANO XXV • N“ 55348Sao Luis • MA. Quarta-Feira, 04 de Oeterrbro de 2024

TJMA e ÜEMA discutem sobre

sustentabilidade

Tênis de mesa: Paola Morais garante dois ouros

para o Fórum jaracaty no TMB Estadual
PÁGINA 4 PÁGINA 6

1

polItica*

Assembléia Legislativa aprova novo Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores
acema Vale destacou a importância do diálogo para a atualização do PCCV "Foi a presidente da Casa que convidou o sindicato para o diálo-
E a gente vem conversando com o servidor, vem avançando em pautas importantes para o servidor efetivo desta Casa. que culminou com o

PCCV A Presidência da Casa sempre foi aberta a todos o pnncipaimenie aos seiviaoies . aliirnou a cliefe do Legislativo estadual em seu discur-

.iíí.'

Dólar fecha em'

R$ 6,06 e atinge
recorde desde

Plano Real
PÁGINA 5

LÍDER DE FACÇÃO
CRIMINOSA É

PRESO PELA

POLÍCIA CIVIL,

EM SÃO LUÍS
ProfiTec conecta universidade e comunidade com capacit?çàü

para adolescentes em informática no Campus Coroalá
PAGINAS

PÁGINA 7

Maternidade de

Alta Complexidade

promove mostra

de experiências

exlRísas

COGEX realiza a oficina

para profissionais

que atuam em

cartórios

jfCkhdtOfMiKudaCOCBC

OfOCPN

...onr

PROl

7e(> M.V 2PAGINA 4 .4*
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Educação 070uarti*Ftlr3,04 d» Otumbro d* 2024

fontt («S)«8ei7«S42 comãrdalalcsefatos2@gma>i com

>t

7"
ProfiTec conecta universidade e comunidade com capacitação

para adolescentes em informática no Campus Coroatá

•\\ ISO I)I I ICII

xRrGSn 111 iRóMco N' (iio :o:4

\ Picfeinira Municipj] »le Pj%U'S ítofis VIA. loina publi*

. 11.1 i> CLinheciincnii* Jus inlcic^^.itl<i%. 4ui: Tara ícaliaar,

.1 caijc J.1 t ei n ■' N 11 * I « suas alEcraçbes postc-

iioivs. il.i l ei t onspiciiiçiu.ii ii 17'' ZOOu ç dc outras nor*

in.i» .ipltca. uii .11' objclo daste ecit.iinc. Iicit.ieau ii.i uu'*

rictii>iin'i' dl* Mciior Ptcvu Por liam.

**l>ieli*.)iid*' Reitistn’ ili- p.ii.* o forticcimciilo puicc*

' 'liii de o.is 01 P P I t ky e S.imíIiuiuc' paru o Muui-ipu)
.le P.i‘i*'s lluiis M \ \ sess.t*' 'ei.t le.ilia.idj ,'lruses do PiM*

■ •il C'oiiipijs Pusros Bons peit* m.tcrcco eletrônico liltps
****** eiimpjuepjstosKinsnia e*'in tu . com data de aheilura

.'ecnd.tiia para I 7 *je Oc/enilir** de Z'*ZJ as t>8 Jü O edital e

seus ariesos eiie*'nlruii>**e Ji*t'*ini*eis no Portal da Tianspar*

é i*ia do Munieipio peto eoderce*' ****** p*istosl**>ns ma i*o*

l'i. **u .tttija pelo endciee** Porl*il Coinpras Pasl*js Rons,

titlps ****** vi*inpia*pj*lo*l'otisi*u com br. c ainda no P**ital

N.ictinia) de Cotiti.uiieôe* Publie.i* iPNOP) Pastos Uotis *

M \ Z" de \o*etiil'i*i de ZiiZ t lt.ipli.tel de Sousa üonçalvc*

Veeiite de ('ottii.uiiçd*' Picjtoviio

possibilidâbes educacto*

rais e profissionaia dos
pertou em num um Oesejp
airtda msior de avançar r i
'-,iit<>ira ocadé-mica e cot •

inUuir para a formação c i
outros Esses dias fora i

ertriQuecedores tamo pala
os alunos Quanlo para

mostrando o poder transA
formador da educação'
comentou

A coordenadora peda

gógica da Escola Maçaran-
duba GiusléiaUarouesdos
Santos, exaltou a imeiaiivo

“Este curso teve uma gran
de valia na vida desses

alunos, pois eles tiveram a|
oportunidade de conhecer e

manusear um computador
Os tutores orientavam com

muita responsabilidade e
0 uso do ambiente viaual.

tornou 0 aprendiaado mais
fácil e divertido, trazendo a

interatividade e desperten-
do 0 interesse dos alunos

em aprender', explicou
‘■ortre o Prc^f^í.c

E um programa especial

da Uema que foi lançado
em 2019 e tem como ob

jetivo promover a mciusâo
tecnológica de jovens ma
ranhenses atendendo ás

I:;j* (Io

me.’cado de trabalho nas

cidades onde o programa
esta implantado Os cursos

t.-i-cl-j.-Süo PtnriTocsôo
oferecidos exciusivamente

'-,i soesem.n-n 'nc-i-

tando 0 acesso de estudan

tes que orecisam conciliar

0 estudo de nivel superior
com outras atividades

jovens l.lll.l.ul*- Pi,:*;.!

O coordenador geral do

ProfiTec. Lúcio Campos

destacou a importância da
influencia da uni*i*r-..'r.'l'.'

na comunidade externa

'Conectar a unive-sidade

ás comunidades externas

amplia a visão das fuiuras

gerações levando conhe
cimento e enando oportu
nidades que impactam a
sociedade de forma direta e

significaliva'. explicou

Para o professor Pinhei

ro, 0 impacto do projeto vai
além da sala de aula ~A

inclusão digilal é um pas

so essencial para reduzir

desigualdades e preparar

crianças e jovens para os

desafios de um mercado

de Irabalho cada vez mais

lecnologico. Ensinar infor

mática amplia horizontes,

promove autonomia e refor

ça a educação como motor

de transformação social'
afirmou

Já 0 estudante Milton

Rodrigues, que atuou coms
instrutor, celebrou a ex-

periénca 'A fi.r—-*. r .■ i
como instrutor no curso

foi exlremamentn gratili-

cante. Poder compartilhar

0 conhecimento adquindo
durante minha trajetória
ac.ndémica na Uen.a c

meio do ProfiTec i •

tras pessoas, não apenas

reforçou minha paixão por
ensinar, mas tambent des-

Na última sexla-fsira

(29). aconteceu a entrega
tics cetlificados de conclu

são do curso 'Informática

BásicaApiicaOa em Comu

nidades Qarentes em Co-

roala*. no Campus Coroatá

^' iniversidade Estadual
^^^ranhào (Uema)
^^3 curso, fruto de um

projeto de extensão vin
culado á Pró-Reitoria de

Extensão e Assuntos Es

tudantis (Proexae/Uema).

reuniu estudantes do Curso

Superior de Tecnologia em
Redes de Computadores

do Programa de Formação

Profissional Tecnológica
i''-. ‘,Ti*b) conto rnstiLi;

•■: * 'it.íic bLi jovens de in n
tS anos da Escola Munici

pal Maçaranduba I, Anexo

I. Maraja.
A entrega tJos certitica-

dos contou com a presença
do coordenador do CST em

Redes de Computadores do
-rolrTec Pedro Brandão f

de farniijares dos adoles

centes concludentes, que
celebraram o momento ao

lado dos alunos e dos ins

trutores do curso

O projeto foi coorde
nado pelo professor Jose
Pinheiro de Moura, com a

participação ativa de Millcn
Rodrigues Ribeiro, bolsista,

e dos voluntários Higo Nu
nes da Silva e Francivaldo

Sousa Reis. este último

superando as adversida-
des da denciència viSual c

também ensinando o que
tem aprendido no curso de

Redes de Computadores
As aulas, ministradas no

laboratorio de informática

do campus, objetivavam

a inclusão digital, capaci

tando 03 participantes em
habilidades essenciais,

como digitação, uso de apli
cativos de texto e planilhas,

além de navegação segura

na rnlernet A proposla
além de ensinar conceitos

técnicos, buscou promover

a autonomia e ampliar as
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lema promove audiências públicas para escolha

-de cursos técnicos em Pedreiras, Caroiina, São

)oão dos Patos e Barra do Corda

nu (i \() LLCIRONU (» S " 51 2n:4.SKP • ÜIÍJQTO Rc^í-

isir\i Jc ri^tur.i c ('(>Ti(rsiiHv^c> di**

CNpvcii)li/.id<i pjra loritrcitiicnin dc iticJicjmentos c cottíf<*

tm, p,u,i 's\t<nJcr Município dc Sào UciUO

SJ \ VÍU R!l H \ DjiJ p.Hj cjtl.ntio dc proposla^ j parhr

' ** hkii.S'v dbi Jid Daia pata abetintj dc

c ir>ic)o Un^os j iMiiit 03 00 hotas Ju Jia

s Jo «t.ivilij 1)1 Uicjf htlp« ticjtancl
I IPd ni 1 II IHt \(l \lrii.i- Pirío omi kCAl)
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a LltxiHixtv*^»' ü<H ifUctc
ChaIiu Jj C'oinis»4o dc ! Je Sslo Octitu* de 2’ 4 t>'

icita. 110 luudMo d.ks H 12 liOh O rdii:d poilcf.v «ercon*

^t.ttiiil.nncinc no ;u»mI ãl.i Usinxpnrcnoa, ou »itc
lU) l icitsUicL Cl» e»clsiici.iiiicnt(<s pudctJo ser tcíili^ados .ti*

t,iãcx df' einail cplsnobcnco jr lu»(iiidil com Sáo Deciio -NIA.
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hfI VOIpdfticipdçâa da scc'eddde
e edsenciai para conec*

a fcrmaçâo técmca á&
neceasidades do mercado

de trabalho, promovendo
desenvolvimento n inclu

são social

O lema e reteiAr. *, i

ensir)o técnico e te-no og-
CO rto Maranhão, sendo um

dos pnncfpais instrumentos
do Governo do Estndo ;>ar i

transformar a educação e

impulsionar o desenvoivj*
menlo sustentável Com

0 apoio do governador
Carlos Brandão, o Instituto

lem expandido suas ações

levando oportundades dc
iKiallfjCaCáO ptCfi5'-'C' ■

acesso a educaçao tec

nológica para mair jovens
maranhenses

Ar audiénCiOí*

ocorrerão nas seguintes

datas e mumcipios
• 02/1? ~Pe'i -itrj'.

03M2 - ".Vi io'< '

Corda

*x.t(» dc Licitac^o. 110i.ldo» ll.l ( Al
O modelo paritcipahvo

reaíirma o compromisso

do governo estidual e
dn (‘ima eT fctjlecoi a

educação como um vetor
de transformação social

gsr.jr ti 3o que < s d«‘r.ian-
das da comunidade sejam
ouvidas e atendidas
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• l*ic<ii(> üj ( »>iti<sx,\A Jr i 'KiM(,'.Ui «le São Benio, dc 2* • P'
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do dezembro, ás 14h

Onde

Ú-i J*>1' "
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Jcseiid Almeida Ramos* R

Hermes da For^seca, 740

O Instituto Estadual

de Educ|câo. Ciéncir^ o
Tecnologia do Maranhão
(lema) imeiou. nesta se

gunda-feira (2). em Pedrei
ros uma séne cie audiên

cias públicas destinadas a
daímir os cursos tecnicos

que serão oferecidos em
unidades escolares em

transição para o modelo

lema. Apòs Pedreiras, os

encontros acontecerão

em São João dos Patos

■Z'\ Barra Gc Corda /4i e

Caroiina (ô).
Esses eventos reúnem

alunos, professores, ges
tores escolares e a comu

nidade local para garantir

que a escolha dos cursos

atenda às demandas regio

nais e ás vocações econô
micas de cada município A

I
' 1’ i: 2«:4. h.«f,n

- - Ci .r

. I t

Pedro Freitas da Sifva Av

Pedro Meiva de Santana,

s/n AUamira II
ilii I icit.mvi.• ú*: V’ Cni?ifif..i -

Centro Educa Mais Sertão

Maranhense Praça do
Estudante 64 Centro

luudc2iJ23 l M lf)l VSt Ri;OI \N\ tARIAS
dos Patos
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